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ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' O26/2Ot9 DO
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Dados do Processo de Licitação:

objeto de LicitaÉo: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUlslçÃo DE

MOTONIVEIÂDORA PARA ATÉNDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS

PÚBLtcos Do MUNICÍPIo DE SANTA RITA DO TRIVEIÁTO. MT

Em observância ao disposto na Lei Federal ns 8.666/1993 e suas aherações

posteriores e na Lei Federal nc ]:o.52Ol2OO2, exara-se o se8uinte PARECER:

Vem ao exame deste Procurador, as minutas do edital, da ata de registro de preços

e do contrato referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial, autuado sob

nç oL2/2oL9, que tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

motoniveladora para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do

Município de Santa Rita do Trivelato - MT, conforme condições e especificações constantes

no termo de referência em anexo.

lnicialmente, o presente parecer se dá sob o prisma estritamente jurídico, não

adentrando nos aspectos de conveniência e de oportunidade dos atos praticados pela

Administração Pública. nem em questões de natureza eminentemente técnica, econômica e/ou

discricionário da Administração Públlca.

O Pregão Presencial é modalidade de licitação instituída pela Lei ne LO.52O|2C0.2,

cujo artigo 1e dispõe que: "Para aquisiÉo de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalldade pregão, que será regida por esta lei."

A minuta do edital de licitação relativa ao pregão presencial em análise segue os

preceitos legais que regem a matéria, especialmente o disposto no art. 40 da Lei Federal n'

8.666/1993.

lgualmente, a minuta do contrato está prevendo as cláusulas necessárias exigidas

pelo art. 55 da Lei n' 8,666/1993, assim como e minuta da Ata dê Registro de Preços também

prevê as cláusulas necessárias e exigidas pelo art. 55 da Lei n' 8.666/1993

No que se refere ao critério de julgamentq o Tribunal de Contas da União, por

meio da Súmula 247, bem como o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, através da

Resolução de Consulta ne O2!/2Ol1do TCE/MI exigem, sempre que possÍvel, seja adotado o

critério de julgamento "Menor Preço por ltem".

Loca|: PREFEÍrUM MUNICIPAL DE SANÍA RÍTA DO TRÍVEIÂTO/ÍVÍT

REí.: PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2019 - REGISTRO DE PREçOS.

Av. Flóvlo Luh. 2.201 - fone: (Oó5) 3529-61ô116172t61fi16237 - Ce? 8453{00 - Sonto Rilo do Tílvelolo - MI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
PROCURÂOORIA JURIDICA MUNIC

Destaca-se que a minuta do edital dispôs o critério de julgamento (MENOR POR

ITEM), obedecendo o conteúdo exarado na Resolução de Consuha ng OZU2Otl do TCE/MT,

delineou de forma objetiva a descricão do objeto a ser licitado, possibilitando a ampla

participação.

Por estabelecer na minuta do edital de licitação o "menor preço por item" como

critério de lulgamento, entendo estar também atendido o que dispõe o art. 45 da Lei np

8.666/93.

Registra-se que Termo de Referência do Edital traz a especificação detalhada da

máquina motoniveladora objeto do proceso de licitação, entretanto, recomenda-se que o

órgão solicitante se atente para não dispor especificações cláusulas restritivas ou

direcionamento acerca do referido objeto, tendo em vista que esta Procuradoria JurÍdica não

tem capacidade técnica para avaliação dos requisitos técnicos.

O prazo estimado entre a publicação e a abertura deve ser de. no mÍnimo, 08 (oko)

dias úteis, nos termos do inciso V do art 4e da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

Frisa-se que que o Termo de Referência veio instruÍdo com os valores de referência

obtidos mediante balizamento de preços. Entretanto, reservo-me do direito de não adentrar no

mérito sobre o balizamento de preços, tendo em vista que tal procedimento é de inteira e total

responsabilidade dos solicitantes interessados na aquisição/contrataÉo.

Outrossim, inobstante se tratar de registro de preços, o edital disponibiliza a

minuta do contrato, sinalizando que no momento da efetiva aquisicão firmará obrigações

contratuais com a empresa contratada, atendendo a determinação do Tribunal de Contas.

Por todo o exposto, subtraindo.se questfos de ordem técnica e contábi/financeira

e de discricionariedade administrativa, opino pela aprovação das minutas do edital de licitafo,

da ata de registro de preço e do contrato, sugerindo, caso entendimento da autoridade

competente, o prosseguimento do feito licitatório (Pregão Presencial ns 012/2019).

É o parecer opinativo. Salvo Melhor JuÍzo.

Santa Rita do Trivelâto - MT, 11 de
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Av. Flóvio tuiL 2.2O] - Fone: (0ó51 3329-ó1ót l6t72tôtfi16237 - CÉP 7a153-ctro - Sonto Rlto do ÍÍivetoio - MT

de 2019.
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Prgfeito Municipal

Registre6e, Publiquê-se e

Afixe-se na datá supra

COMPRAS E LICITAÇÃO,
AVISO DE LICITAçÂO MODAUDÂOE - PREGÃO PRESENCIAL N"

0t2,2019

AV'SO DE LICITAÇÃO

MOOALIDADE - PRÉGÃO PRESENCIAL N'012/2019

Objelo: REGISTRO DE PREçOS PAR.A FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

çÂO DE MOTONIVELADORA PARÂ ATENOER A SECRETARIA MUNI-

l'll
ctpAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBUCOS OO irUN E

TA RITA DO TRIVELATO - MT, torna público quo no dla 27 do Março

dê 20í9, ostárá recobqndo propostas, par. abertu.a âs 09h00min, dq
Pregão Presenciat. pâra a @otralaÉo supractada. O Editâl estará dispo-

nlvel no sile wv 
^/.santaíitadotrivelato.mt.gov.bÍ. 

Maiores informaçôes po-

derão ser obtidas junto ao Dêparlamenlo de LicitaÉo, na Prefeitura Mu-

nicipal, em horáÍio de expediente, ou através do leletone (65) 3529$161.
Santa Rita do Trivelato/MÍ, 'r2 de Março de 2019.

MARIA CILENE PEREIRA

PREGOEIRA OFICIAL

coMPRAS E -LrCrTAçÃO
AVISO DE RESULTADO PREGAO PRESENCIAL NO OO1/20'I9

AVISO DÉ RESULÍADO

PREGÃO PRESENCIAL Tf OO1/2019

oBJETo: REGISTRo DE PREços PARA FUTURA E EvENTUAL AQUISIçÂO OE MÂTÊruAL PARA ILUMINAçÀO PUBLICA PARA ATENOER AS

AVENIDAS CENTRÂIS DO MUNICIPIO OE SANTA RIÍA DO TRIVELATO

lomuntcamos quê conÍorme Edital publicado em meios elekônicos, Íeferente âo Píegão PÍesencial no 001/2019, Registío de Preços, tipo menoÍ preço

\-por ltem. cuja abedura se deu em 12/032019, sagíou-se vencedora as empíesas: 3 E TERRÂPLANAGEM E CONSTRUçÃO - CNPJ: 29.516.527l

oooí-s5, a empresa coxtpÔ MATER|AIS ELETRICoS LTDA, cNPJ: 26.579.029/000143 ê a êmpresa oELVALLE MAÍERlAls ELETRIGoS LTDA

- EPP, CNPJ: 37.227.5501000í48. conÍorme segue abaixo:

QUANT.
VALOR
TOÍALITEM I4UADRO DE COMANOO METÁLICO 4OX4OX2O - IP 65 . ] ÉDtÂ PERF. C/ SUPORÍE P/ POSTE

R$ 264,00 RS 263.00 RS 263.00 9
RS 2.
367.003 E TERRAPLANAGEI\,I

S/ TANCECOXIPO RS 264,92 RS 264.50
DEL VALLE RS 264,92 R§ 264.40 S/ LANCE

lrEM 2.CONECTOR TIPO CUNHACNl3 VERMELHO

27 RS
216.00R$ 9,17 R$ 9.00 R$ 8,00 R$ 8.003 E TERRAPLANAGEI\.,!

S/ LANCEcoxtPo RS9 17
RS 8.98 S/ LANCÉDÊL VALLE RS 9,17

ITEM 3 CONECTOR PERFURANTE 25-í20 mm: x 25-120 mm'PARÂ CABO MULTIPLEXÂDO

RS 17,75 ;/ LÁNCE3 E TERRAPLANAGEM
S/ LANCEcoxtPo R$ 17,75 RS 17,50

RS 17,00 RS 17,00 27 RS
459,00DEL VALLE

rÁo XLPE (vEtas coLoRrDAsl

RS 17.88 R$ 17.80 S/ LANCE
COXIPO RS 17.88 S/ LANCE

DEL VALLE R$ 17,88 RS 17,50 R$ 17.20 R$ 17,20 32 R$
550.40

.CUIOADO REOE ÊLÉTRICA ABAIXO" COR LARAT{JA
PaÍticipante 2" Lance

5200 R$-3 E ÍERRAPLANAGEM NÁO COTOU
COXIPO NAO COTOU
OEL VALLE NAO COTOU

DESERTO

ITÊM 6 4ONECTOR DE DERIVAçÃO PERFURÁ TE PARA CABO DE COBRE DE í6MI'' PARA 2,5Mif

RS
448.003 E TERRAPLANAGEIT4 R$ 14.89 R§ 14.00 RS 14,00

coxtPo Rl't4,89 S/ LÁNCE
DEL VALLE Rt't4.89 Si LANCE
ITEM 7 .CONECTOR DE PERFURÀNTE PARA CABO OE COBRE DE 25MM: PARA 2,sMII/I:

3 E ÍERRAPLANAGEM R$ 't4.00 RS í4,00 136 R$ 1.
904,00RS 14.89

coxtPo S/ LANCER11,1,89
DEL VALLE R$ 14.89 S/ LÁNCÊ

E .CONECTOR OE PERFURATIÍE PARA CABO OE COBRE DE 35MM'PARA 2,5MM'

4. CABO MULTIPLEXÂDO DE QUAORIPLEX 3Xí coM

diaÍiomunicipal.org/mUamm' www.amm.org.bÍ 340 Assinado Digitalmente

lns zon,sz lns zon.so

]ns rz,zs R$ 1z,oo
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Praleituro Àtuniclpol da

SANIA RIIA DO TRIVEI.AIO
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C.I n'l0l/2019

Santa Rira do Trivelato - MT, 06 de Março de 2019.

Da: Secrctaria de Administração

Para: Deparbmento de Licitação e Contratos

A§SUNTO: Solicitação de Processo Licitatório.

Cumprimentando cordialmente, solicito Procedimento Licitâlório para

AQUISIÇÃO DE MAQUINA MOTONIVELADORA NOVA, MOTOR DIESEL COM

REDUÇÃO DE POLUENTES No MINIMo TIER III, PoTÊNCIA MÁXIMA DE No

MINIMO 170 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 17.000 KG, a fim de atender

a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. SEGUE EM ANEXO

DOCUMENTAÇÃO.

Contando com vossa consideração, ficamos a disposição para demais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

oletto
de Administração

I-

03 l,o\9
Aa
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vÁRzEA GRANDE MT, 12 de Fevereiro 2019.

À
PREFEITIIRA MUNICTPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT

Prezados Senhores,

Na qualidade de Distribuidores Exclusivos dos produtos Case
Estado de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia,
Amazonas, temos o prazer de submeter a apreciação de
Proposta para fornecimento do seguinte equipamento:

ú ocr acrt-, na I 17 -Bl0 kcr: .

ri[,,,,,r,,[i-If,]L,,1,, e com lock up (funcionando també

MOTONIVELADORA CASE:

Modelo a65B - Cabinda e Certificada Rops/Folps, Motor: FPT DE 6,7 LTS
eletrônico, Diesel, 4 Tempos e 6 Cilindros em linha, Inje ão direta, Turbo
alimentado com Peso

Transmissão Modelo ZF TC LOCK U

para o
Acre e
V. S. as.

6WG"- 160 do .

m como Direct

ara caso de pane

Drive) Powershift, controle eletrônico de troca de marchas, automático;
Marchas 6 velocidades à frente e 3 velocidades à ré; Lâ m ina alto
carbono, perfil Roll-Away (curva envolvente), largura da
(L3'). Possui Limp-Home (dispositivo de emergência p
elétrica).

TOkX Sttt (lomércio de Pc.ças c Máquinas l,tda.

^\. 
(;r)v. l(lio C.rmpos.39lll - li,nc(ó5t-j688-2lJl .](l. Paula I - tup : 7tl.140-40() - Vár./xa (irdode - M I

Ii-nrail : torknrsídtorknrs.com.br

'.- na

e|§E TORK sUL MT

r*
Ref.: Proposta de Venda

Prezado Senhor:
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PRECO:

MOTONIVELÀDORÂ A658 CABINE FECHADA COM AR

VL UNIT RIO VL TOTALENTO

I-1 865 - CABINE

( Setecentos e Trinta Mil Reais)

Obs: Todos os impostos e frete inclusos.

Classificação

44292090

INFORMACõES PARA FATURAMENTO

Dados do Fabricante: CNH Latin América Ltda
CNPJ : 60.850.6171000 1-28
Av. General David Sarnoff, 2237
Cid. Industrial - Contagem -MG
Cep: 32.210 - 900

Dados Faturante: Tork Sul comercio de Peças e Máquinas LTDA
Íork Sul comercio de Peças e Máquinas LTDA
CNPI: 05.662. t26lOOO7 -30
Rua : Inácio losé de Melo, no 1780, Sala 01
Bairro: Setor Santa Maria
cEP 75800-105
Municipio: Jataí - GO
Fone Fax: (65)3688-2121 - Roberto

INFORMACõES BANCÁRIAS DA TORK SUL

BANCO BRASIL - MT
AGÊNCIA: 2609-3
CONTA: 27953-6

PAGAMENTO

TOkX SUt Comércio de Peças e Máquinas l-tda.
A\. (;o\. -!ulir) ('irmÍxrs. -1981 lilnr{65).l6lltl-ll2lJd.Puulal-Ccp:78.140-l(N}-Váz-ea(iÍandc-Ml

l-.-mail : torkmsrâtorkms.com.br

G/rc
-ür

.000 00R$-73Q=0OO,aí ?sz:

Código
BNDES
17957rt

TORKSUL NT
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A vista, contra entrega dos equipamentos.

PRAZO DE ENTR,EGA

De 15 a 30 dias, a partir da Nota de Empenho e
Faturamento.

VALIDADE

Autorização de

60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da referente proposta
comercial

ASSISTENCIA TECNICA

A TORK possui uma equipe de técnicos treinados periodicamente nas
fábricas, aptos a prestar a melhor assistência aos produtos por ela
representados.

A TORK possui grande estoque de peças originais, com garantia
procedência, em todas suas unidades, com a possibilidade
intercâmbio entre suas lojas, possibilitando atendimento rápido e
qualidade, com preços compatíveis com o mercado.

Os itens não disponíveis nas lojas, podem ser atendidos em 24 horas,
desde que disponíveis nos estoques das fábricas.

Possuímos também estoque de pneus CNH-Case além dos óleos
lubrificantes case, cujo uso é obrigatório durante o período de garantia
dos equipamentos.

GARANTIA :

Os produtos Case possuem garantia de fábrica de 1(um) ano,
independente do numero de horas trabalhadas, desde que obedecidas
as revisões e utilizados os óleos e filtros originais de fábrica.

Os demais termos de garantia como quilometragem relativa a
deslocamento e mão de obra, e outros são regidos de acordo com
manual do proprietário que será entregue no ato da entrega do bem
mencionado nesta propôsta".

TORK SAL Comércio de Peças e Máquinas Ltda.

^v. 
Gor. Julio Cümpo\ 3981 - |one (ó5) -i688-2121 Jd. Paula I - Ccp : 7E.140-100 - vár/-co (;raodÊ - IU I-

E-mail : torkmsr.rqtorkms.com.br

de
de
de

#
f'ORK SUL NT

PECAS:
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GRUPO ÍORK:

A Tork possui unidades de negócios nas seguintes localidades:

VÁRZEA GRANDE - MT
CAMPO GRANDE - MS
ARIQUEMES _ RO
RIO BRANCO - AC
MANAUS - AM

Além dos produtos CASE, representa as seguintes marcas :

FURLAN (Moinhos de Pedra)
PRAMAC - GRUPOS GERADORES

Sendo só, nos colocamos à disposição de V.Sas. para quaisguer
esclarecimentos, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

TORK OESTE Comércio de Máouinas e Pecas Ltda
José Roberto Oliva

TORK SUL Comercio de Peças e lvlirluinas Ltda.

^\.(iov.Julio(irmpos. 
l98l ,li)nr,(65).ltllll-ll2lJd.Puulal-('cp:78.140-4(X,-Vár/Êü(irânde-M'l

ll-rnai I : k)rkmsíÍr)torkms.com.br

cásE TORK s,UL I,'T 
I
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CAIERPITLAR
Cuiabá. l2 de Fevereiro de 2019.

A
PREFEITTIRA MTJNICIPAL DE SANTA
RITA D() l'RIVELATO - MT

ATT. Dpto de cornpras.

Prezado Senhor,
Vimos apresenlar nossa proposta comercial paÍa fornecimentos de
equipamento(s) de Íabricação da Caterpillar Brasil Ltda, conforme descrito â
seguir

PROPOSTA DE UMA MAQUINA MOÍONIVELADORA CAÍERPILLAR MODELO

.1_2ílK CABTNE FECHAOA GOM AR CONDICTONAOO E RIPER TRAZEIRO.

com MotoÍ diesel CAT C7 - ACERT, TiêÍ ll, Pós-

- Cabine ROPS, Assentõ estátiêo, Oireçáo hidráulicâ e volante com direção

10mm x 22mm com deslocamento e tombamonto
ráu lico

Máquinâ básica

aJustável
- FÍêios de dlscos múltlplos, DlÍerenclal, Luz ds ÍÍoio e lanterna traseira e PaÍida
ElótÍica í24V1
- rrcrffitaclonemento de dlscoe múhiplos,ffitrtEFÉ
W- Barra do tração {e 6,gtpáas com tirâs de dosgestê substituÍvêis e
Chassi
aÉiculado com pino-tÍava
- Siatema hidráulleo de dêllocamento leteral ê tombemeoto da lâmlna e Prs-
puÍlficadoÍ de ar

346-3710
JM-

305-6159
339-4971
4K-3330
343-62í9
3394967
302-5429
0P.3400
0P-í938
0P-6690
322-8548
3394978

Pneus, 17.0-24 GY SGG-24 MP
Riper & Plãca dê Empuxo
Grupo de óentês (9)
Basê & I (Rip)
Cabino ROPS (AÍ Condicionado)
Product Link PL321
Manual, Portugues
Rêmocao do Fuido Anticongel
Preparaçâo para embarque'
Assento ênvolvente em tecido
ffi

Sotreq
I

OAT
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E CATERPI[[AR"

CONDIÇÔES COI}IERCIAIS DE NEGOCIAÇÃO.

Preso unitário

l - l40K RS7 r 0.000.00

sol'REQ S/^

I

atr'

Sotreq

(sETECf,NTos r.r DEZ MrL REAIS)

Condições Fiscais .

Maquirra làturada pcla S()tre(l de ('uiatxi - lVlT - corn isenção de ICMS.

Condições de Pagamento:

I 00%o a vista.

Prazo , local de E,ntrega e Transporte

-3O dias para elrlrcga âpôs a c()nlirnlaçào do pedido. s€nd(, entregue enl Santa Ritâ do
l'Íivelato. M"f com o transporle dc rcsprrnsabilidade da Sotreq S,/Â.

(larantiar

I ano dr" garantia a partir da cntrcga técnica §EM t-lMITt: de horas trahalhadas.

Velidade dr proposta

Proposta válida por 30 dias- apLis csta data. l'ica su-ieira a aheração sern prévio aviso. até a

data de faturarncnto- tle acordo cont a lisla dc preço drr fhbricarrtc.
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!IL ROETH
Máq.eEquip. Ltda.

hidniulico sen

em banüo dc

central com d

Descrição Técnica do Equipâmcnto:

0l (l- ma) - \'lolonivcladorâ, nova, de tàbricação nacional, marca NEW HOLLAn-D, modelo

RG200.8, equipada com motor Diesel de 6 cilindros. sistcrrir

sível freios de scrviço multidisco

óleo. pneus de ficador traseiros, lamina

condicionudo e pesd

Preço Total: tos Reâis)

- ( ondiçircs de

,, Fa

:No

Atenciosamente-

ROETH MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Victor Hugo A. de Souza

Foncs: (65) 9.ttl42-l43tt / 36t12-7100

IUATRIZ. AV JK. S/N. QUÀI)RA 07. I,oTtI i).I. (]IIP 74..160-000 - JARDIN'I PARAISO _ NEROPOLIS CO
f lll^l_ RUA PANORATltA N. 3r5l QD r)5 l.I (É ( tip 7ri.0?{)-490 - PRAE|RO - CUTABA-IUT

§2 new
f-o\srRuõrõr 

=

potêncifl liquid.r de 205

. I'r'ut.o rlc Enlrcga: -\ra iirrliss. api,i rr11l!'1n tle cr Pcnho,

- (iarantia: Um ano, sem linritc dr'homs trabalhutlas.

- \'xlidâde: 30 dias da pÍesentc (liilil.
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Prefeitura l\lunicipal de Santâ Rita do Trivelato - Nl'l'

Na tlualirlade de Distribuidor hrclrrsir'o ill CNII l,atin Amóricg Ltda, para os l-lstltios tlc
(il ) lO\l I c I)l:. tcmos o prazer de nprr\cntal nossa propdsta comercial parit ftrntccirttcnlo tlo
ai-]r rpirncrt(). crrr lirlrrrc abaixo:

z FABRICAN'IU: .

( N H LÂ'TIN A\4I|,RI('A I-TDA. ....
,\i'cnida (ial. Dar id SanroÍ1. n':.237 - Bâirro lnconlirientes
Tclclirne: (0-l I ) 3.l29.lljj - Fax: (031) l319.l-155
('NPJ: 60tt50617 (XX)l-llt l.tr.: I lt6l714.18.001í5
( l:P: 312 l0-9(X) - ('ontagern.ilvlC

r

MATRIZ - AV JK, S./N. Q|-iADRA 0?. I-OTE 0.1. CEP 7.1..160-000 - JARDIM PARAISO
l'lLlAL RUA PANORAMA N. .11-53 QD 05 Ll'04 CEP 7lr.070-490 - PRÀE|RO

NEROPOLIS @
CI.JIABA.I\,IT

Miq. r Equip. Ltda.

§7 neul HounHD

-E[@[!rE

Prezados Senhores.

> PII0I'ONEN'TB:
t{()trl lI l\í.\QLilN.{S E EQUII',\i\lliNTOS LTD.\.
llua Partrrrarna. i.i52, QuarJra 05, Lotc 0-1. Bainn: l'rircrro, Cuiahii \'11'.
I clclirnc: (oó5 | j682.7100 - Fâx: (065 ) jlt(rl-71 l()
( \PJ: 15.1-19.9§§ 0002-02 I.E.: 11.596.ôl)l-l
I I:l): ?8{)r0-J90 - (luiabá - MT.

CuiabârMT, ll dc Ícverciro dc 2019.

r,ri

t

6! 't ,iL
I



TA,E@oTtRldáELAiÍtO rro^

-01 (uM) UNTDADE.

-MOTONIVELADORA KOMATSU,

.NOVA, FABRICADA NO BRASIL.

F§ ,VC

p.M.S.A.

l8
,)

Várzea Grande, 12 de Fevereiro de 2019.
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PARA: PREFEITURA MUN DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT

vrEMos PoR DESTE ORÇAR O EOUTPAMENTO ABAIXO DESCRITO:

.IRANSMISSÀO COM NO MiNIMO 08

.CABINE ROPS FECHADA E AR CONDICIONADO.I,/

-úurxa DE coMPRTMENTo AqlEl/
.PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ 90 DIAS, VAL|DADE DA COTAÇÃO: 30 DIAS.

\--var-on DA coTAçÃo: R$750.000,00 (sEÍEcENTos E crNouENTA MrL REArs)

oBS: GOMPOSTÇÂO DE PREÇOS ELABORADA CONFORME LEGTSLAçÃO TRTBUTARIA FEDERAL
E REGULAMENTO DE ICMS (RICMS) DO ESTADO DE MATO GROSSO VIGENTES NESTA DATA

t4oaa? íüchpr-ferrubr
Alfa Comêrcio de Equipamentos Ltda

cirPl 13.711.784l0OO1,70 r.E Pog.l
11423.O17-O

Av Da F€8, 2213 - Ponte Nova - Varzea Grande - MT - CEP 78.71s-UOO

ttil

âcomeÍ[iô.ôm.b. slype: alÍacomercio msn àlíâcomeí(roequrprmentos@hotmâil..om
Foírê 65 3026 127C

emãil: alÍà@eíôcoríeÍcio.com.bí

MoD+9L@§!s-§,/

,1ll,r Comé.aio e €quipômenlos Ltda.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 823 2018

PREGÂO PRESEÍSAL NO 3LÍZJIA

ATA DE REGETRO DE PREçOS 72I2íJ.L8

Aos 26 dias do mês de Abril de 2018. de um ledo o(a) ÍllUNlClPlO DE NOVA úUTUM. com sede na avenida mutum, nesta
cidade, devidamente inscÍita no CGC/MF sob o n.o 24.772.162/0001-06. neste elo, Íepresentado pelo(a) OrdenadoÍ(a) de
Despesa , SÍ(a). GEDER LUIZ GENZ. brasilerro, portador do R.G. n " 8056786571 e inscrito no CPF no 587.950.060-87.
resrdente e domiciliado na RUA DAS GRAVIOLAS. bairro LOT. FLOR DO CÉRRADO nesta cidadê, nêste ato denominâdo
simptesmenre oRGÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, realizado pôÍ meio do PREGÃO PRESENCTAL No

31/2018, e de outro lado a emprese âdiudicatária nos itens aberxo. doÍavante denominada FORNECEDOR, tem enlÍe si. JUslo
avençado a pÍesente Ata que. quando publicade, terá eÍerto de compromisso de Íornecimento. nos termos do Art 15 de

\/.er no 8.666i/93 e suas alteÍações, observada as condiçóes estabêleodas no alo convocatóÍio ê consoantê as cláusulas que se
seguem:

CNP]

13.731 t-70

Representônte Legal
MOACiR FISCHER IUNIOR

Baino
PONTE NOVA

Emall
af a@afdcomerclo.com. br

Telefone
65 3026-1270

Fornecedor

ALFA @MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.ME

2233
NoEndereço

AV. FEB

Cldade

VARZEÂ GRANOE

CEP

78115000
CPF

024.271.939-25

XIEM @D'EIO UNID. IIARCA

UN.UNIDADI (OúqISU

vt- t t{IT. vl- TorAl
r,00m 686.m0,0m0 686.dx),0000826057 HOTO mUOOR^ rOV (^,ro O€ F SRrC^CAO CORRÊIrE)

zÊRo r€aa m n {oofl ríEl{Io

TOTAI. 686.üXr,(m0

*

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nã PÍefeitura Municipal de NOVA MUTUM - MÍ, o
preço do Íornecedor registrado â seguir relacionado. objetivando â contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MÁOUINA MOTONIVELADORA., de âcordo com es especifcaçóes
e nas condiÉes estãbelecidas no ato convocatório.
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CLAUSULA SEGUNDA -DO FORNECT]SENTO

2 1 Os equipamentos deverão sêr entrêguês ne sedê do município. nos fundos da Prefeitura Municipel observando âs

condiçóes técnicas exigidas perâ o transporle da origem ao destino.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO RECEBIMENTO E FORNECIMENTO

3 1. Os equipamentos seráo Íecebidos pelas SecÍetarias Íesponsáveis pela emi$áo da Íequisiçáo, e deverá obrigatoÍiamente.

nô ato de entrega. estar nas condições exigidas no edital e no instrumenlo contratual, e na legislaÉo que regulamentã a

metêaiã

CLÁUSULÂ QUARTA . DOS PREÇOS

\7 4 1 Os pÍeços of€ytados pelas empÍesas signetáries da presenle Ata de Registro de Preços são os conslantes de planilha de

preços anexã. obedecida a classifacação no Pregão Presercial no 031/2018, especificadâs, detalhedamente, na ata de

iulgamento de pregos, atualizado poÍ Despacho homologatôrio pelo Ordenador de Oespesa, datado de 26104l2OA.

4.2. Em cade fomecimento decorrente desta Ata, seráo observedas. Ouanto ao preço. as dáusulas e condições constentes do

Edital do Pregáo Presencial no 0312018, que a precedeu. ne íntegra, o prêsente instrumento de compromisso.

4.3. O preço unitário a ser pago será o constanle da proposla apresentada no Pregáo Prês€ncial n" 03'l/2018, pele empresa

constante de presente Ata de RegistÍo de PreÇos e homologada através do despacho Íeferido no item antêrior.

CLÁUSULA QUINTA . DAs CoNDIçÓES DE PÂGAMENTo E oAs DoTAçÕEs:

5 1. Os pagamentos seÍão efetuados pela Prefeitura Munrcrpal, em 05 (cinco) paÍcêlas, sendo: 1o Parcela de 30% do valor
da máquina e o restanta pago êm 04 (quatro) peÍcelas consecutivas de igual valor, os pagamento3 serão realizados

- atÍavés de Ordem Bâncária (OB) emitida em favoÍ do foÍnecedor, no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, após o
ecebimento da Notâ Fbcalrfatura do produto efetivam€nte entregue, deyidemente atestede pglo agente fi3calizador

\- designado parã êsso lim.

5.2 As despesas decorrentes desse instrumento seráo de recursos lederais, por contâ dâ seguinte dotaçáo orçâmentáriâ

Seci€bria de lnfraestrutura ê Obras
1 1.001 .26.782.0í 06-20104 -Manutenção de estradas rurais - FETHAB
4490.52.00.00.00 -Equipamentos e material permanente.

CúUSULA SEXTA. DA AoEQUAÇÃo Dos PREçoS

o

AWNIOA Mlh4, nn D5-Í) - )ÀRDN D.LS meJIDE,.s - ,@A NUí\J|4/MT - 78450(m
f'otE: 65j38540O - Em.n: I Ia:ÍÍÁCÀOâNOVAI4|I|UH NT.Lit}./ Be

ô.1. A Comissáo Permanente de Licitaçáo podeÍá. a qualquer tempo, ÍeveÍ os pregos registrados, reduzindo-os de
conformidade com pesquisa de mercado, para os Íins previstos no inciso V do Art, 15 de Lei Federal n. 6666/93 com âs

alteÍaçóes ou quando as alteraçóes conjunturais provocarem a reduçáo dos preços praticados.
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6.2. O pedido deverá ser devidamênle iustificâdo e instruido cam documentos e planilhas enelíticâs, que compÍovem a sua
procedência, tais: como listas de preços, notas Íiscais de aquisição, matérias primas ou de oulros documentos iulgados
necessários -quê embasaram a oferta de preços por ocesiáo da classiÍiceção e as epuradas no momento do pedido.

CLÁUSULA SETIMA- DO LOCAL DO RECEBIMENTO E DO PRAZO

7-1. A empresa deverá fomecer o equipamênto na sede do Município, nos fundos da Prefeitura municipal, conÍorme ÍequisiÉo
para Íomecimento.

7.2. Prazo de enfege

-.2.1. O fomecedor deverá entregar o equipamento solicitado em até 45 (quaÍenta e cinco) dias contados a partir da emissáo

\-, da requisiçào para tomecimento.
7.2.2. Na contagem dos prazo§, excluir-se-á o diâ do inicio ê incluir-se-á o diâ do vencimento, só iniciando ê vencendo os
prazos em dia de expediente da AdministÍaÉo Pública em gêral. Quando ocorrer o vencimento em dia nào útil considerar-se-á
o píimeiÍo dia úül subaêquente.

7.2.3. O náo cumprimento do prazo sup.acitado sujeitaÍá a empresa presladora às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 . A Ata de Registro de Preços Íirmada enlre o Municipio de Nova Mutum e as empresas reÍeridas no preâmbulo deste
lnstrumento, têrá validade de no máximo 12 (doze) meses. contados a partir de data de sua assinatura.

CLAUSULA NONA - DAS PEI{ALIDADES

9.1 Em razão de irregularidades no cumpÍimenlo das obrigeçõês, e Prereitura Municipal de Novã Mutum, podeÍá aplicar as
seguintes sanções administrativas:

\- f. aOVgnfÊXCIA -€empre que forom observedes iregularidades de pequena monta pere os quais tenha concoÍÍido;
2. ULTA POR ATRASO -a empresa contratada ,icará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da

conFatação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso ,niustific€do na exêcuÉo de qualquer obrigeçáo contrâtual
ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamerto a que fzeÍ ius a @ntratada. ou ainda, recolhido no prazo máximo
dê 15 (quinze) dias conidos, após comunicaÉo tormel. Nâo havendo o Íecolhimento no prazo $tabelecido o valor da multa
seÉ cobrado judiciâlmente;

3' SUSPE SÃO -€uspensão tempoÉria de participer êm licitâÉo e impedimento de conúâter com a AdministraÉo Pública.
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

,1. DECLARAçÃO DE II{IDONEIDADE - para ticitar ou conlratar com a AdministíeÉo Públice.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecuçáo total ou parcial do crntÍato, para imposiçáo da penalidade pertinente. o

etraso superior a 30 (trinta) dias conidos do indicado para o inicio ou êntrêgâ nâ ordem de serviços/ lomecimento.

9.3. A sanÉo prevista na alinea 'b", do subitem 9.1. poderá ser imposta cumulativamente com as demais

*

AWNIDA ,4UTW. no 12'o - )ARDIti DAS ORQTJTDEAS - t9vA MJrufi/ifT - 78450( )
FoiÉ : 65J)0854@ - Elrràtl: LICITAüu1\_o\NOV I.WW,MÍ-GOV.8R
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9.4. A Administreção, para imposiÇão dâs sençôes, analisará as circunstàncias do caso e as justificativas apresentãdas pela

contratada, sendo-lhe assegurade a ampla defesa e o contraditório.

cúUsULÂ DÉCIMA . RESCISÃo DA ATA oE REGISTRo oE PREçOS

'10.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida. no todo ou em gaÍte, de pleno direito

'10.2. Pele êmprese, quando mediante soLcitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de csmprir às exigências
píeeslabelacidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso. ã soliciteçáo paÍa cancelamento de preços registrados

deverá ser íormulada com e entecêdênciã 30 (trinta) dias, Íacultada a PreíeituÍa Municipal à ãplicação das penalidades

previstas na cláusula lX.

10.3. A comunicaÉo do câncelamento dos prêços rêgistrados será feata pessoalmente ou por coÍTespondência com aviso de

recebimento, iunlando,se o comprovante ao expedientê administÍetivo que úver dado origem ao registío de pÍeços.

CLÁUSULA DÉcIi,IA PRIMEIRA . oo TERMo coNTRATUAL

'i .1. A recdrsa da adjudicatória em assinar a Ate dê Registro de Preços, o Termo Conlrátual e retirâr a ordem de serviços/

\./ tomecimento equivdentê. caracteriza descumprimento de obrigaçóes. pãssiveis das sençóês prêvistas no art. E l ê seguintes
da Lei Fedêral n. 6.666/93 com as altêreçóes. Neste caso, a cítério da Prefeitura Munacipal, poderá ser celebrâdo contrato

com o oÍertente do menor preço, subsequente. se houverem outros detentoíes na presente ata, ou pÍomoveÍ nova licitação.

1 1 .2. O edital do Pregáo PÍesencial no 031/2018. integra a presente ata, independentemente de transcriçáo, para que sejam
dirimidâs queisquer dúvidas ê ou interprelaçôes.

cLÁusuLA DEC|MÂ SEGUNDA - DAS DtSpOStçÕES GERAIS

12.1. Este Atã de Regislío dê Preços é regida pela Lea tedera n. 8.666/93 em sua atual redaçáo, no que for incompatÍvel com a
legislação Federâ1, e. subsidiariamênte pelos principios gerais dê direito.

AWNIDA ,41ru,ú, no 12SO - lARDIlt DAS ORQNJDEAS - ,lú/A tdlflri4f n4g,ün
fore : ó533,854m - Efllàil: UATÀCÀCâ,NOVAHUTü|'|. t{T.@v.BR
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10.'l .1. Pela PreíeituÍa Municipal de Nova Mutum. êm despacho fundamefltado do s€u GestoÍ.

10.1.2. Ouendo o Íomecedor náo cumprir as obrigeçôês constantes destâ Ata de Registro de Prêços.

10.1.3. Se o fomecedor náo retirar a Ordem de Íomecimenlo no prazo estabêlecido e e unidadê requisitante não aceitâr sua

.iustificaliva.
- 10.í.4. O foÍnecedoÍ dêr câusa a Íescisão administreliva do crnlrato decoírente de presente Ata de Registro de Preço.

ç- r0.1.5. Em Qualquêr das hipóteses de inexecuçáo totel ou percial do contato decorÍênte deste Ate dê Regist o de Preços.

10.i.6. Os píeços registrâdos sê apresentârem supeÍiores aos praticados no mercâdo.

10.1.7. Por rezõês de interesse público. devidamente dêmonstradas e iustifcedas pâla Preíeituía Municipal.

10.1.8 No ceso dê endêrêço incerto, inecessivêl ou ignorado.

í 1.3. O instrumênto contratuel poderá ser alterado com fundamento nas disposiçóes previstas no ert. 65 da Lei Fêderel n.

8.666/93 e alteragôes



ESTADO DE MAT1O Gf,Osg)
tlrl@lo DE M)vA r,rrÍutr{

rEr/A l.t TlItr - í{r, ÂIGNDA r{mr{, Í{o r2sq JAnDI{ DÂs onat@EAs

P.M.S.A.L
cl\

12.2. A Contratada ficãrá obrigâdo a atênder todos os pedidos eÍetuados durantê a vigência desta Ate de Rêgistro de PreÇos,

arnda que a expiraÉo do pÍazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.

12.3. ManteÍ, durante a duraçáo do conl.ato, todas as condiÉês de idoneidade exigidas nesta licitaÉo; mais especificamente

nas condiçóes exigidas para os documentos de habilitaçáo, relativos à regularidade Íscâ|. de modo que as certidóês devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contÍataÉo.

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Mutum, como domicilio legal. perâ qualquer procedimento recorrenle do

cumprimento do contreto ou de rnstrumênto equivelente.

E por êstarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e ÍoÍma, na

presença de 02 (duâs) têstêmunhas.

.lova Mutum- MT. 26 de abril de 2018

GEDER U'Z GEi{Z
frenadq{a) de Despêsa

IOAORFI9qfRIi@R
0242.7191§125

AlfA CDIERCIO DE EQUIDAIEÍúÍO§ LTDATiTE

T€*rrrnhas

NoTnE: ONESIO BARROS EOTELHO

CPF:396.196.141-49

Nome: PUNIO MACEDO ROORIGUES

CPF:969.14r.571 20

AV|:NIDA HUruN. ié l25O - )ÁRDItt DÀS ORQUIDC^S - NOV r4Jn nVNt - 744

Fúe: 65330a5400 - Enatl: LIqT CACANOVAM.,ÍIN.|tIT.6W.R
!,'i

*
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Estado d€ Mato Grosso
Prefeatur. Irlunicipal dê lplrânga do Í{oÊG

cestão 2Ot7 l2O2O
cNP' 07.209.245.OOO1-72

ATA DÉ REGISÍBO OE PNEÇOS N.' O73NA18

Pêlo proseâle dsiÍunenlo pônicuEr, flcsta cídâdô dú lpiíírua do l'.lortg, Estado do Malo Polo Btaonto kEüurÉnto

paltiãJb, nosta cidado do lpiraíEs do f,lorta, EÉlado ds Malo Groseo, nâ sóde da Píeta{uÍs iÂnrcFal dt }rlraí{,r do

lldrc, dc um lâdo o lluMdgro oE rPfr^r{oÂ Do NoRTE, E§rADo DE rATO GRO§30, hlcÍirr no CNPJ 80b o

n' Ur209.2i15&o0'l -72, n rra do Ía9ru€.rüdo p.lo Prâtello Munbb.l, o Sí. PEoRO FEFRONAÍTO, brúil.lro,

caÉúdo, agíl6unoí, p.rtador da c.drlr dr l,rntidsde RG n"2{2164$3 8§PlàíT e CPF n'3t!1.727.1C+oo, &Í!y8nF
doírominâdo 'MUNICiPIO', e do outr! ludo I ompÍBsa ALFA - cO[ÉACn OE ÉdrPâIElíÍG lfoÀ iúoÍ{tr m
CNPJ só o n.' 13.731.79410001 70, o lnscdçôo Esbduol n.'13425077 0, ôBbb.lÉirâ ôá Àrrcnidr d. FeB , n.'
2233. BâirÍo Ponta Nova, oa cidad€ d6 vtzoB GÍands - MT. CEP:78.11$000. nâ3to ôlo rapÍc|rnllda rúlo Sr.

ilo.€t FÉcLr JúnioÍ, ponâdoí da Códulr d. Hgntirsde RO n.'68371163 SESP/PR s CPFIUF n." @4.27t.9t$

25, doravaíta (bnornlnada "PROMIÍENTE FOBNECEOOÊA". íroc tsÍmos (b aÍtio! 15 dà Lei Fsdârd 8.6€6 de 21

d€ iunho dr I t&1, L9i Fade.d n' IO.52UN2, com o Dscíalo n'0'lU?0.|8, qua Íogulam€nta o PíÊgio hlgrÍrcial o

R6gbtÍo dc PÍgço6 no MunlclFÍo dB lprÍâÍsa íro tlono . MÍ Ê daô dcfiÉis noÍmas logais apücúvas ô, conaid€túrdo o

resulrdo do PREriÃO PBESENCTÂL N' 039r'2018, para FEGISTRO 0E PREÇO§. llÍÍnaÍn a pÍosô e Àta do

Rogrst o do Pro(p3. obodociOas as dlspogçôeg dd Ler Fadcíal n'0d6{i/83, Euas altoÍâçôô3 poslaíioí3s e as

oofldii,óss sêgulnteo .

C!ÁI,8IJLA PB,,{/HRA: OO üJETO
l.l 'Faítrtro dc Prços paÍa Fuluro e EyErlurl À4ulrlsôo da aLqulnr ,lotoolvcLdor!, parr ataãdrr o
canúnlô n.r 86{32§I2{rtA, crcl.bÍ.do com . SUPEÊ|NTENDÊHCIA OO DEAENVOLVIIIÊiíTO DO CE {ÍFO
OESÍE - 9UOÉCO' , coolor me ÍaÍmo dê Releíôncia gm anoxo.

01 Undeds KOMA'ISU 01 68s.000, 685.000.00

I

dâ uma

lça. Cablrc Íechqda com 2 poÍtirs

latoÍais €quipada com àt

coín ioonado, eslrutura píotolorr

RopCFopg @nlít ermagameÍdo.

lroio o lÊntêÍna tÍassiÍa. ilaíme

ssnorc do ma.cfig Íô, 0lroção

hldráulba, Pneus coín rnoddas

mlnimaB da 17.5Ãã 12 lonâs oiJ

$penor, t.sÍrúna osnlrd com modidã3

TBnsmissâo com

'l,[J., 
Ol,[ úb, J,r, - E q. av. Fotí,,lc5n - a'.aro - r.b. (66) Js$t-ttéót,tll - CO 7A§7A'0@ lF,tac' ilo Nõ.tt' NT

|-'

MARCÀ

I

I

I

novâ (eno de íàbricaçào conenlô)

molor diêsel ** **,o *
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mlnim$ (b 3.8OO rÍnn (comDíknrí ,0),

agulpado com *r*n o *",
úasoiío corn rp IniniÍno 05 d!Írlss

mstaladoc de íatxica, Íri0E à di6cs

bânhados a óloo, oquipada com

siíêm6 dê monlloramento e

Caíomasmoarto poí saletlo ingtarado

ô lrficr cqm scívço d€

írFí{loramônto 6 gôÍanciamafllo com

íomsdmmlD dc reletoíios de

colEr.íno, íarha6, bcafzaçào.

FcnadDnto dê catdogo dê psçaô s

dê ínarulcnção dô rúquina no âto da

cdírcr
AL n§ 685 ,00 e e Cülco Mil

q.,lu€{,rL *ou{oâ: oa vaLtDADê oo BEaEl/iao oE Pn€ç,os

2.1 - A p,errnlc ata ds íêgiBtÍo de prêgos lorá vigancà dê '12 m6sca a pârtií da asgrnslura.

2.2 - tlos terÍÍEs do § 4. úo aÍtigo l5 da Lei FadGnl ,t 8.66&9ir, du.ânlÉ o píszo & validâda d§8 Alr ô RâgbtlD

dr Pirço6, o Municipro de hiranga do Noío náo taÍá obngBdo a aqsr6isâo, gxdu6ivEnlcÍÍr poÍ Éôt, inlôÍÍÍúdo, oa

iLn! Írlíldor nâ clâusulü pÍlmclra, podrndo utrtizar. para laÍrlo gulÍqs rnrios, da3de qra paÍmilidol cnr lai, ..m qua,

(ba!o lllo. ãbe íocuíso ou lÍrdanizagâo de $JahuaÍ s8tÉgo à orpÍsra dôtrnloÍa.

2.3 - Em câdt aqriaçáo d€coíÍeflts dosta Als, sêÍáo ob§eÍvadss, quaíüo âo písço, às dâl§uh6 c @ndçõca

conttürtü8 do €ditãl do PREOÀO PFESEiICIAL nt GliAOtS, qus a flrccd€{J o iotqrÍr o píalolo insturrcÍ{o (b
coíwíurd8Eo. krdcpârúontê dg tíalrscriÉo. por r,€Í do plono conhccirnsnto drt gaÍlàs.

C,.^.§,'A ÍÉrcaeA: DID PAGAíIE,TIo

3.1. Ol p{cmcntol t.ráo otaloâdos ãÉs u oÍnissào da Íg§psc{ivs nolr íírçC t Íc(Dbanirto dúntüvo & bam,

slravas dr Ctporllo bEncâlo crn conE collrlta da Conlratadc. ,râtergnclCol€ rtc Bm bsÍroo3 oicitia hb com
Banoà do &aôil 9A c Gdee Ecgnôaic. Fgd.Írl. coÍúoÍíl. $h;çâo do íacurao do Çondnig n.r 0Caü5/i!010,
cdá.do eorn e Sqp€rtlrtâodônciâ do OassnvoMlitmlo do Ccflrro Oeíe - SUOECo. em paícaL única af! sló 30

ffÍhr, dhs apó6 o Íocaumonto ddlniuvo do Domi

S.2- A nô ílcÉal loínârnâ tcrâ llcGíâ(h quaÍÉo o rxrírpnÍÍrnlo do Efip.IlhÇ crlhrar rm Hc oaarhflrffi 6om !a
eüp.ctlc# oxiCdâs pdo MUNICiPlo.

3.& Na Bt"rtuâlldedo do apllcaçlo de Ín tas. oslõ dgvBÍáo ss, lqvidaíras shÍrdãncamoÍrlo úm paÍso§ vírtorladã

âo ortrúo crjF doscumpÍiín6nto dtr o.igpm à adicàçáo dâ penahdade

3.4- À! irobs íiscars d€vorâo ssl amitidas eÍn moeda co'íeÍlls d0 pâis, s do\íerâo co l€í flaa obsârvsçôd o nuÍnero

ô Prloúê Prls€nclal d9 oÍlgsm s Ala ds ,eqlstro ê pr6@s

3.5- O ClrlPJ úâ dalontora da Ala c][nstânle da nda Íscel e ,aluÍe düaíá 8€Í o Êlrm dr ôqrÍtd{âçâo
rpÍltâ â(h no oÍocodtÍnonto lcitatorio.

V,
8t L.C*a.tóir,lr, - làç A, FoÍtal.|i-Cc^tr!-l.b.6U.ISEE.tsstjl, r - C.p 7EÍr84.n Fi,ííaoú tt r,.-üf
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CI,Aí,,g,ULA AUAFTA: M ENT,ErAA, @PWK', DQ RÉCEA,,,/E,TiOPIoWúB'O E OEFÜúrIYO

4.! A6 onfêgEs Bsílo ,oit s ô Íoma pcrcsEh contor*c a ncceiffiie da{s} §loíctiÍlâ(s) aohkanra(s), rE5íc d.
§otaelqao, Pcdido ou Autoítaçeo do lomociÍrrnlo m quanüda(b loloatadâ, om dâ do atg.danlg Ílolrlrll, íD

hoÉrb d€ 07S0 às 13:00 hoías. coÍÍofib pof conlâ da LjghÊE âs das!64 dô tÍanspoíL, triàuloc, .ílcergc
trsba§tblâ§ I fevidenciáÍic's decorÍ€nlss do loÍnscimânto;

4.2. 03 l!an6 doverâo r€í êntíeou€a na PÍcÍa(ura tltJÍ{êhal ô lplÍãírgtâ {ro t{d16, sm m [úíít 90 (ibvÍb) dia
cqrúr ap6a â emksâo da tloE (b 

^lrloÍizãÉo 
d! D$pesa (t{AOi p6lo ÍbFÍLmorlto ô €oírTís ü F.daatjra

írx, 'nEipal.

4.3 Or ihí6 cltrdos ns datrsuk pÍiÍneira dcala âtÂ d,o íe0l§1Ío dâ proço6 davoÍáo se, ênlroorrli Íro muntchro (h

lplÍü96 do tloÍt3 - MÍ;
4.4 Oo lEna dlsúos romante eaíào ed{pindo6 a6 hou,rüí cventual nêcalaiddo do aquislgfu ds Píerollrrâ Municlpal

de lÍrangr do t'lode - MT;

1,5 O obl.lo ds pre8anro ata ÊeÍá .!côk o p.oütoíiaín€nre irrn ató 15 (Oitlora) dl.3 rúda, coí ado! dr d.t! ú
ontltga, no local 9 sndeíEç! kxlrcidos Íio suMam 4.1

4,8 Co.lstdâdas hrsgelaridrdos rro obicto desto als do Íegistro dô píoços, o Munlclpro Êrdirrú, rcldtá"lo no iodo ou

cín pcÍlo dctrÍmin ítdo .ua rul$tituiçào Ínnôlido o prêço inicialinôntg corftatâdo. ou rcEcindk â confâlf0lo Bem

pílruls dar pondidrdss cabtori§;

4.7 O Ílolblrt8nlo do obrlb dar-5e-á deílnlivEír.íía no paaEo (,. 20 (Vb) afr úLlr, apôa o Íoc.lhrnto
pírhrrÔth, uÍÍIa vsz vgÍilcedg o etgndmenio lnlagÍâl da quaÍlürda c dar eryoclicaÍso csrlÍrEtar, fidr.*t
TaÍnto & Racot mcnto Dofnútuo ou Recibo, ffíÍlado p{úo Eoívidor .ospo.E&d.

cl,.l RILA owúrA: DAS o$flaaÚ76EE

6-, - oolArnlci o;
5.1.l'AtrúlaÍ nts notas liscais dou Íaturas s oltllva aíüag8 de ot ictq dlat Àr., coííorÍrF riuno í.pcraít.edo peU

nob d. aÍ4í!ho:
5,i 2- ÂOXoar à rlaenloo dâ Àtâ plnCldâaLr, qrando Ív o caso,

5.1.9 Pt!8lar â datontote de Ab loda e quahusÍ inloímâÇâo. poÍ estâs soli:itdrs, nac.st&tar à ,.ít!{r ax6o!çao

ü m!â do cír§€ohoi

5.1-+ EldtJd o p{g6nr€nto à dotentore de Aa m pís:o ayiíEdo. 4)óa r aírlí.c. ô nolr liacal, düíldÍ da
etaGdo. no setóí Gompotents,

5.r.S otlllcsÍ, poí os6íto, à (btsntora da Ate da âplkaçao do qus§ucr sânfio.
5.l ê CoiÍ,ltÍ é FirêattaÍ . .,Çôuçto ou aq.rÉl)âo t o oüioro tcit dq.

ã.i - 0r hanbr. ô At :

5.a. I - FomooeÍ o obioro na§ eep.dlicet&6 s com a ql.Bldade exti(h;
5.e2- P80aí lo(bs os ülbuto§, dcp?Bâs ê cuío§ +,r ioct !m ou r,Énham a iÍlcidr, diÍala (n,, iíxlÍôtanxntã, §oôÍ3 06

prudJtos lomecidos,

XE raüGb.rrdà,.rt7 - Dl1. 
^!. 

Íard.rr - C.nen - r.lr. (tÍó.r.rrú§. t Jôó/fJ tt- C.t rryrr@ llú,.y.*tJúa-Ít hr

3.e ilnhum pâOaÍünto .€íâ olctuado ã óctontoír da Atâ onquâdo pcodsnb de 0quiiaçb q.laisq.r€Í obíigüOór6

thsl(5Ías gt,Ê lho Ío|.m líposlâ6, 6m viítr,xb da ponr dad! otl intókrp6ÍEia, s.m qus lsro g€í! d..ilo .o pbab

dr tcafratamamg dr píaço6 gu o9Írcçào roonatlrla,
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5.2.& üanloÍ, durarie 8 vslidâd. dâ Ale, as mcemas coúrÉs de húilitlpào:

5.2.4- A€litaÍ, nas mcsmas oorÉ§õot, os acíásdÍnos ou slpressô!6 quo so li:eísm nocos6áíbú no quarúaüvo ô
oqdo, àtê o tim e d" 25 (vint 9 ctncg por coírtoi do v6[or coÍrlr€lado;

5.2.í Fomesr o oUelo nos toímor €aliFirdor ns proposta píefp3 . editàl dr licilâgÀo.

5.2.6 A Dot€nto,a da Ata 6€ çq.npromâte sm subsliluaí os ilôns qu€ ôáo oslhrsrêm dôn!,o d3 TODA§ a3

@iciicasp€s citâüs no TáÍmo ê FâlaÍrnda do EdllSl, om âtá l5 (qrinza) dias aeó€ e noffioaeao dslr Plíelür..
l*rÍftrg.l
5.2-&1 Â PÍatdiuía liuaidml d, lxíarroa do itqÍts Ec c!ÍpíonEtã om dovolv!í À Otlü{orâ da Alâ dr ÊÍiíp dã

ha6óE ib.r qlr nb orth,.irnr.râ rcor(b coíE es Go3dcâcqa ffi tsíílo (b EÉffiÍEir no orÉ! (b t0 {D.2}

dü úú r cbínâÍ dc l.[r Íccà&ÍÉíÚo, scm arct coín ov!í{úab dsaoall lfu. írqlEú. tlbuB. rG,'l out
vü*üa hdÍt rúàr a rbt ducào.

5.27 O. h oíG da stà dor,6Íão rprcaonlar oa lt ír8 coÍÍoÍmr dclariçâo citlda no ilsm l .l da 9.üúnt. aiâ do

Íag[e ô pÍagoe, ou úr q{,3Iúrdo 8l.?ôÍloí, d.vr&rrEnle 3md*aôr no muí{cÍrio & lÊranla do ÍrloÍir - }ÍÍ.

c ugxl grrn: oÁ§ ctrüdçÚEs r FomíErcflÉxfo
6.1 . ot conlÍüor de aquls§ào órcoÍÍentss óa laero tg Alr do Ssglaro do Pro9o8 9rrÕo fdmrlzsdos 9cr .aür8da

dâ nolr ara cíponho ou Notâ dâ Autorlzagào dB Oarpcrâ p€l! delentoÍa.

ô.2 ' A ddoírtoÍa ór píErlnte Ala @ RÊgislm dc PÍ€ços soíá oh'íigadà â àlcrÉoí do6 oE poCôa dail!&3 drant!
r vlglmle d.atÀ Ala, me8ÍrE qu€ ã rÍúÍlga dol€o dccollonl$ odtuer provtl8 pâÍâ ôfr pdtÍir à do Bü
v.l?iftafllo.

6.3 - Íoda aquBhtro dow'a rqr sírt ada modlrnte sohtagào da uoi6 r.qui6íântr, â qrsl dev.lú .3í ttia
rúaÍaa de notâ ô rÍrp€nho ou l{olâ do Autorizaçào da Dorp6a.

0.4 - Â €nFísaa lorh€cedor., qu.Íldo do íaccbimrnlo da lrolâ do €mponho, d3vBÍá colocai. na côp.a qsg

ÍücBtríranta a âcompanhlr. a dals o hoía cm qJo a tiv€í Íocdido, dórD da idrtü1fiç.!úo d, qram ptgctd.,, ro
Ítêlenünto.

oLll§t rA*ru :ora Per,d..baDÉg
7.1- G cssog ds in€xoouçb tolâl ou paÍCd, aío ê 

"rscugar, 
oroqrÉo irpaílo&a, atrálo lnlira$ic$ o

lnadmr*rnrnto d€ c* riultr írpí€soí& palâ nole dô onp.flhÕ, sr{alEÍá a díafioÍe de A! àa püffis
trotttEE no attgo 87 de Lol FadÊíal Íf 6.6€€í93, dar queis dast&sn-sê:
r) úôrü.târ'dr;

D) lle dü 0,3t6 (2.Ís vlÍ$$a Lêr poí c.nio) pDr da dr drâ.o_ ÍL .otÍeoa do oqág, dó o 9d (iigúallD) ôr,
cdq/bdú sobía o valoí ô coí{Íeto:

c) ifulla Íb 2 (ünts por centu) 6obrs o tskg ô ContÍato, no celo <lc atÍaso sup6rhlÍ a 30 (Oiüa) dls na

cxaoJÉ do obiclo, com a conacquanl3 rsscisâo conlrelual;

d) târlâ (le 20i6 (vlnto por c6nl§) Eotrâ o vâlor do CoolÍalo. íto cãro d, EMP'RE§A, iniJstílcrdrrn nl|, dã.ntn (ro

Cori.ato ot, dgÍ cau6a â sur regclsào, bênr coÍno noa demcis c;r9os ds inadirpbrnanto coítlrãlud:

e) 3t lponllo tqÍportdr dc prtdpeçào om lldlrfô.r o ínp€'drnüírb do oonlraL, aoír o lruni{pio, íro p.rro ô rÉ
2 (Cofl Ér!*;

,

t,3 b' í"r"á;., t*7 - êq. ar, Fo,íôh-.a-c.,"tu-t l'.lao.ts,t -)36á st:, - crg rrirt-o@ bt,r]aÍ..b Neat - [Í
l!;l
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0 &chràçào dô lnldo'leidada par?l coín utú oom 6 Administíaçào PúUk . etá que talâ promorrijà ! Íüüfrà0fo,
Íaârtdo ào mnlrrtãdo o paddo & íeconcidoraçào ds deqsào da autoÍirado coíÍpctcntr. no pÍrzo ô l0 (dor) das

dg abôrtura do vislqr ao prooacso.

7.? - Or valoros (hs mútrs spflc.d{ pÍ.lriaLra nos BUbíônE &iíÍn podcf& slr dooooÍr& dor pfe3ítcíilc
dorbr pcta Admiíxstraçíro.

7.9 ' Dl ?aicrgào dss p.íl§ datuidc nr8 â[Í]aer f à 1". do ilün 7. t , c.b.íá r6c{rr.o Ílo pí.zo dc 0ô (otíco) ü-
úoh, corll€dog dã lollmagáo, o quâl de\rríá se. (rgürtado Do íÍtaríp local.

7.ia - O rccuÍro oU ç padüo dc íccqEidsíaçáo rclâl.r€ às güroMÉLú acima disportü !üá íSÍ{ib âo SloraÉíb úa

urtdado Íoqrisilânl€, o qual dôcidiÉ o ÍoclrBo no píazo do 06 (oÍrp) dies üôis e g pcdado dü ÍrooEfb.aeào. íro

p.rto d. t0 (órz) êas úterc.

d-ltÃt Aüf vA: ttu Mt ÉÍAaExtv DÉ peãço§

8.1 - Os pÍoçpa Íügtrlrú§ lrrào txos g in§lu5távs,r duÍanlo a vigôílcia da Ata ds RsoügtÍg dà PGgoai
g.l.Í - ConrÊerâ-Êo Písço Ílgrôt|ado aqust€ atíibuídc ao8 mâlaÍra,§, lnduindo tods aa dlaFa.r c q.&. da s
gntrDga no hcal Indica(b, ütis c!mo: lributo§ (iopostos. toras, omo,unlonto§, cootíibuhócs liacais Ê paralttêair),

brmpoít€, eíüaleelgn§, soguíos, ltÉo-doobía o quâlqusí (h§pêa, aceEaôíte dou colídanl'nta. a orÍIgr râo

e8psctrEodas n6t6 Edtal, mar (p6 incldsm no cuÍIpílmríto das obllgrçü.. à3&íü(,.r p.Ía aírpí.râ (5ürtorâ &
lh nr arrcstlo d, inGma.

8.2 - Os pr.ç!s pcdeíào scr râvidoG naa hlpótGas do olc{dçâo da píogo., para mab oJ püa [rtoa,
d?.,ldarn€ntô conPlo\ad§. om dg@íÍóncia d, §iluEçóos prgvlstãs na aünls "d do lnoiro U r do § í do an. 65 de

Lsi nt E.666/93 I altsrâções (situaçõos supervênrsnles € improvislas íoíçâ maioÍ. crso lottuto ou lalo do prínolpo,

(}ra coÍrÍlgurern âroê cconômka orlraordtnáÍis o sxlraclnlÍâtual).

82.1. O lÍ!&3 t sô. uli[zrdo como bas€ pâra Gvenluais realustos sorá o IGPI'?FGV,

0.3 - O Ôrgào Gelenchdoí dovorá (bddí sobÍe a rg\rlslo dos p.oço6 ou caflcaLrna,tio do pí€go ÍEgrslÍdo no

9ô!o tlúíÍrD aro dcz ÍÍa ú[rb. sâlrro Írloüvo da loIça Í*o. drvd. âõtô luBtilk íb no Dío4Eto.
0.4 ' f.lo cÉso de r.coflh€clmênlo do dâsôquilíbío e{onómic$rinarlcarÍo do prrço inid.lnroto r$baLGáúo, o

ÓÍ?ào G€ÍsnciadoÍ. se iulgaÍ çqôvefli€fltc, pod€rá optür p6lo cnncelâmGnlo do p,êço, tbo.ando oE íomecadoías &
conEíolnis6o essúnddo, ssín aplicaçào do penalidâde8 0u doleímrnar a nrgoÇl{lçâo.

t.6 - Na oooíÍôncla do pí.ço íegiírado toÍneí-sÉ 6upeíio, ao pír@ p.tticú no rtcícado, O órpt Oooncraaol

mdlGrrâ o loíno6óí com o fflmsiÍo llror']w pÍogo íogl§1Íâdo perâ o ilom ou lol,o úaando r rulEoi.qaô para â
,ítrÇâo ttc prugoo ! .uâ .dcquqçIo ao dô marEdo, mentêndo o mcsíp oblalo cot (b, $dd* s raD6c ic!çtbs.
8.8 - Dando-sâ poÍ lakutÍlerr a Íú0mirgüo óo Ísdu(Éo dos píepo§. (l Ôgao Gaíltrdúdo. dlaonsÍará o
loílrdoÍ ânr retâçâO ao ilom e cancrlaá o sâu raeiatíO, saÍo prcrulzos drs pfialiradre catÍvâL.

8.7 - Simultaneamonts pÍocrde.á a coÍrvoceçlo do8 domais íoma6dore8. ÍGpdtrda a oíúcn dr oeaf,tcrçao

vbâíldo eslabol€csr igud opoÍlunided€ do nêgockrção.

Ú.6 - Cfualido o prrgô ÍreúBtrado lomâÍ.sr lnlsílo. aq6 ptatiç.doi no msÍcrdo. a o ,omaÕdoí Íao pa,xtÍ qrmpnÍ

o coírpÍsÍdaGo iniciâlnoÍ s aasumrdo @à.á, mâdi,|to íGqucrlÍneiÍrto doúdâm€ntô iÍEfulô, padií rcvirâo tlol
pÍ€@8 ou o caítcalananio do s€u Íegistío.

8.8.1 - À coípíovâçto, pÊía oloitos de Í0ü610 dr preços o! rlo pedk o dc cancelãi€ntô do rolÊlro, úer(ú 3s,
lct poÍ mêio d6 doclrmenlâÉo cofiprob8tóÍlg da etovaçáo dos Dr€ços inriakncnto ptcluados. mâdanto iuntada dc

-l/
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plúttr do oudoa, ürla d, pÍaço3 do Íabdoant!3 ndara 0sorh dê rqulclçao, Íb tÍrnggortâ, ürorgoa, alci údva3 a

ôli da lpí!!ôntr@ da píopcla â (b momônto & phno, 3ob pênr do lÍr(bÍcíírrírto do parfrb.

8.9 . A íwisâo J€íà precedrda de perquira píôüa fl., ír€Ícado-íorÍrocodor, benç! ds ded6, ÍÍdcoa gr trbale
oficiab Cou ourros rneios disponlveis para levaírtsínonlo das coldi;ões de morcado. anvolvsrdo todor or aLrnGrlq6

parâ lfuE de OÍaduaÍ a iusla Ígmurtaíaçâo do s9ívrÇo ou loÍr€cimodq e no âtntrâsaÍnento da dcciráo de daliÍir orr

ro$nr o peüdo;

8.í0 - PrlIír*uríraí{a o fuAo Ceromi*r ooírvôcaú lodo€ oc hflrecoôraa no srfÉo ô rlrDaboaí
nseg&çúo vboÍúo a m.,|uteôçâo doa pl.çoô oôgrnariarínenle ,€glstrEdo§, dradota pt rxúíloia ao tomooadoí aa

p.imd.o Ílróno{DíDço e. su§gssrveíÍ}entg. aos dgmai5 dassifiEadss, ícsp€isda â ordgr de cfta6fcaçfo.

Lll - Nào havofldo ôriE nas nsgocrsçofE psrâ doliniçáo dr novo pío(,o ou âs llc{$rlcq nâo aco[&9or o

pÍ@ már[ÍD I seÍ pago pêla Adminlsraçâo, o Ôr0âo GêIeadc{bÍ rovogaÍá a Alr ds ftê!*Êlro d€ PÍsço6, lborúdo
oo !ürürdorB dG cornproínlacos a§Bumiros, 9.m üdbaÉ d" pGroridadg,

8.r2 . Na o6íúÍda dÇ €ànoalalrÊÍo ô oÊüo dc glgo para o hqn, podrÉ o G.lbr ô âle FÚorh à

.rtt ldtrÉo pari r .qurd(Éo do Foduto, garn qu. caibe di,slto do ,esuíEo.

ctÀt§í,ttl tw,tl; oo caXcELAxE ttooA ÂTA oÉ FsÚ/tsrf,o DE Pnêçç€
9.1 - A p.ssant€ €ta poderá soÍ cancelada Dsb MUNrciPo. do cgínum a$oído. s€ín ônu6, que deveíâ Bgr ,silo

Ítradiante nolilicsçào extaiudicial com anlocBdància minima de 30{lrinla) dlts, no caeo dr dlacuírFítnslto d3

qtrú;qlo. dâs cl&§ula! do docrÍncnto p'oh ?AOImNr€ FOF aECEOORA", sândo ltcdrlrÚcido o dÍ.no do

íltda§o âÚniíúalÍâ$va prrüota no aí. 77 da Loi FcdeÍâl n.c I 66ô/93 É rinda, unlrilcÍalmom" pob ilUMOlPo.
9.2. A pírúêl|â Ala do R{istÍo ó€ Preç$3 podsÍá se.á cancelada. automalicaíneíÍe. poí dôcuíüo ô plãzo do

yt ârda go qlxndo n& Írdían! íoanac€do.ls rr0iíÍaóos ?, poÍ n6iativa do O.rtoí dr 
^la 

qu!Ídq:

9.?.1 - a detcnloíâ nào crnprn as oôrlgaçtes constanlgs d€sta Alâ;

9.2.2 - a dcloflloÍa nào rsliraÍ quahuoÍ note do omponho. no pÍazo rstaú,.locldo o a Âúninhlrrção nào *tía, auâ

jLúrílcdva:

9.2.3 - a (Moía d6r car6a À rssoiaào adnÍnhlrdiva de conúalo dúcü|lnte dc Íroblro rh tr!9oa, a (,t6rb do

lÂ-lt{rclHo: oõ!.ívâda ! húdrtão em úepí;

9,2.4 - cm quâlquq dsr hiÉt3raú ds in€xlqrçâo totâl ou p{rsd to cooflfo diacoiÍrnic do írgiiro dr Ftçor,39
osálrn loú daaidldq poto MUNICiPlo, Çom obr.rvanr*r da! ôcpo*;ór3 b!ÉiBi

0.2,5 - os pÍêços Íagi5tÍados s€ apíssentarcín supoÍlorrs aos pÍúkús íp ,noÍoâdo, 9 I óct!íioar nao !cda, a

rovisáo doa Ín"smo§,

9,2.0 - poÍ ÍazõoB d, mtêr6sEe públrco drvidaÍÍlento doÍnoflstíadas e iosliírclda! pala AdÍrtirustaglo.

9.3 - A coÍnunlcagào do câÍrcelamento do proço ÍegitlÍado, nos catos píovtío6 netE ibm, lar. lottr lor
coírlaDoíIrCílcis com ayiso dê Ír€blÍncnto, pílerrb-sr o somprovânta !o píucrllo d! drllntsl,|çao ú! prraríüe

Atr ê Rrd!üE do Prr@s. tlo caso d6 Bor ionoltúo. incono ou inac68ívol o aítdaÍ€9o da dcl,'nbía, a c(,runica&
s€rú leila poÍ publloôçáo no Óígào O,icial do Estaoo. por Ol (uÍnô) roz. consrdcrúdq.t cânc.,l$o o pí!ço o

ÍsglÊülo a pârúr da rrlttT}3 publicaçào.

f.i0 - Peb floíüorr. qüando, íÍôdiâírt€ §olicitaçào por €gcÍtlo. comprovaÍ àstaÍ iÍYsot3t hade dB c{rÍípík a5

anigandü d€da AL dc R€gísúo ds PÍcfps, ou, a jüizo do MUNlcIPlo, qu8lxb ôoírpÍovôdâ a ocoíÚnci8 da

q.C4rrÍfu hlpólcsca pÍá,klrr no ütigo 78. indso€ Xlll a xvl, da Lri F!ó3rrl n' E,066i/gl.

r,At tb C,laÁi' Rl - F.q. Ar. Fotul<ze - C.atm - f.r.. (60 t§ÍB- ljaattj3] - C.t 14tlü4n W.q. b tL,r - ,$
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Prefeitura Munlcipal de Ipiranga do Norte
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9.a., - A lolcttrçào dr dcteolo.r paÍa crncthrnellto ôG p6gos ,Egíslnr(bs d.lttâ tcí tomi,lrrra ogn ariloodaoírar

dt «, íüfltu) dias. laculrda á AdíniniíÍqáo 8 rylicaçâo dâ3 ponslóâd€s pÍevstas na dâEda sâÍrla, cÀBo íÉo

ac!üã3 ss razôca do p.dido.

d,,Arfí,aA úcNA Pnrena: oo oRçAr#Nro
1l,l Aa drpa§a d€coÍânt.' da pí€aante Ata úJranls sua oxsqrçáo coÍtráo poí cmta dc ímJÍros lrayi$os rE

Orç$naÉ ú Pêraiturg libnk pel dc h,râr{a do Norts ê Coor.tfto íit Í€do som o Govtmo dg Ertríb dr lú|b
GlloEo.

cLÁWUt;t oÉcrga aÉcl,,@a: v&c'ttLAç,'o ao EDÍtaL

12.l Fat& paÍtr d, pês6nlü ât!. alám de suâs cxpÚsrâs çiiu§lrlis, indsprírdonlrÍnonh d€ rÍ8orlçâo m ooltlo do

pÍos6nL, as hstr!§ôo8 contldac rE Ediiâl d! PaEGÃo PnÉ9Ê crA! !l.. GlcE0rE, bem coíno or doclrncnlos a.1,
ÍaleÍênles. alóm da píoposta apÍa6enlôda p6la PnOllÍÍENÍÉ FORmCEOOAA. no ccrlarnq toltdóílo,

cútBttl Éc,x ÍEncs,flA: oAs co*vruoAÇões
13.'t . Aa comuoicaçõor cntc as partga, Íshcionadas çÍxn o acoÍnFnhaínanlo o conlroL ô píaanfo tf, tlrlo
leitú sdrpíD por oscíito

CLAI,SIA DÊ@ÍA âUA,ÍIA: DA FElcA/,.€AçAo
'1,!.1 A ftscafizaçâo da âia d9 registío do prôços 6ará Íe8lizâda pelo Munrcipo de lpÍanga do Nô(€ atny& (b

soíviroÍ(a) davidaÍngntÊ oomsado atravôs da poíeÍie n.'268PO,|8.

14.2 A llrcarlzaç& realizda pelo munrclplo nro er.lü úspontebfrdad, dr ôLnlon da aA paf Éííats arGtCe
rlo ompenho, iceí5do a me6íu obngada a subsütuií. m toÔ ou em pâÍtô, o oàitto ú rado, !o E qldqJt ltírPo

ss wll|c.Irítr vícioê, dolalba cJ iÍrcoílsçóor.

CúUSULA DÊGfrlÂ OJINÍA: DÂ LEQISLAçÀO ÂPLICÂVEL

15.1 - A prcEanto Ats da ReCBtro da PÍeço obed€c§ lor teflmü (b Editrl ds Pr€glo Pt$cÍrci.l n.'O3eãm18, bc.tr

como da proposta ds pÍeço apresentada pala Promrtomo Foínsceô€ o ao qua dglo.Írdna a Lol Fcdcnl &686 Ô 21

dO Junhs de l99ir. a Lel n. " lO.sito/z0Ue. o ÍJocreto Munrcipal n " (J1Ur2013, bem coÍtro Êua§ âlleraçôe8 pdaío.o§.

cúusulA oÉcüla sExr& oA BAruÍÉilçÁo DAs coiltxçÔ€3 D€ HABILÍTAçÁo E ouAurlcÂglo
lô.Í , A CoI{TRATAOA dsverá mant€í durante a sxscuçâo do conlíato, om compaliblidsdo con es @lig0$ec pol

elg at3umidaE, todas as soÍÉço€s d€ haoilllsçào s quahlGaçâo etEida§ na lÊlôçáo

b. b W$, )r? - 8 1. 
^r. 

Fortttta - c.rt,' - 7'.t . ÍôO ttnit'rseíf § 18 ' C.? ,,!t','t'oo lr"eqa à' tt.,r ' Út ll

clÁttsuL^ Déâ,HA: DA autonütaÇÁo PAEA aot ts!çÁo
10.1 . As asrisçÕeB d6 iteôs ooleto dr pÍoocolr Àtr .lo Rc!ÚíÍo ô PrcAoa lêrlo rulsíitrdo, Ín c& e, p.b
oíür abÍ do dlrp.3s coíÍr3púdcÍús. 6ando obÍigat&io iíloíma, ao osDerlaínoílo d, CoÍap.lr do lfuÍlclpi), 06

ql.BÍ{rmvos &s aql,6içó.s.

l0,l.l - A oÍdlrto das notr6 do Bmponho, $a rÊtificaÇáo ou camsbtloírto. tolel ou p3rdd crüo, lOualnorle,

auloúlÔo pda Íncoma aúloridâdo, ou 8 ql,om 66t! óatúgaÍ â cornpêtôrEá pãÍa tsnto.
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Estado de Mato Grosso
Prefcitura Municipal de lplranga do ttloÊe

Gestão 2Ol7 lzo2í)
cNPJ 07.209.245.OOO1-72

cúustLÂ DÉor sÊnnr,: ol eotslo A arl oE nEolaTno oE pnEç@

17.1. Nos tsÍmo6 do âí. 6'do Docrolo n.'010, do 12 (h maÍço (b 2.013. tlca íacntado x» órglo! ou aílErdcs
dc!! tufuniclÍrb Ê düÍÍtai3 Írxjnbrpaos intlr.tra.bs a ad€sáo a essa at d! rog|stro de pí.9o.

LONGHI

MorsiÍ FischâÍ Júnlot

ProÍrútento FoÍn6cêdora

PI] EF E

PcdÍc,

@à,*",u-- lrLaC
- MT, 02 d€ Agosto d€ 2O1S.

AL OE IPIRAI{GA DO NORÍE

PÍrltgilg Muntcrpal

MuniclDio

'- - .t -;. ,i. /l
ÂLÉÀ- coMÊBcto DE EourrÂMENros LÍDA

NOME: RUAN AL
CPF:042.U2.921-27
RG: 2270123.0 SSP/MT

í-80cPF- 046.84Arg
aG 22lO2A^4

l_
a,

!!ír

2-tbüt'rtí&,,lE7 - Eq. Ar FoíÉk e <krt@ - f.b úat J58ar-tSo4,tJt - C.?,as7&41 ,ptr.{.. tb Norí' - El

cúusuLA oÉcrlra o[ava: DAs DrsposrçôE8 FINÀls

r8,1 - kltegram osra Ata, o edital do PREGÃO PREECIICIAL í 0re/2016 a píopoüa da smpí*a AIFA -
Co*.FEP DE EOUIPAIEIÍTOS LÍDA clarrírcada sm l e luCar rro ooÍlamo sup.aíumeírdo.

18.2. Os cssos oltlhlos seíáo ÍesoMdos de âcoído com I Ler Fodeíal n.8.6689Íl s 10.520/@, no qrs rft @|lÜÍ

@m a Fútl€ira e as dsmais |prmas @lrcávsls. Sübskíaíiamonte, aplicar'se-ág 06 píincipim gárai8 de diretlo.

ctâruÃ.Â D&rlr«tr.a: Do FoRo
19.1 - Âs parlrs sbgom o fúo da Cgmaíca de SoÍrÍso - MI. coíno úflic! sernp&nb 9ar8 dÍíÍIl.Í Sntaqlrí $ôar
orluÍG daõia Ata com êxcluráo do quqhgBra{lÍo, púÍ mas píivqaoiado q.ra ssh.
E, poí havctun araim gsctuado. aseinaÍíest ir\numonto na prssença das t staínunhãs sbriro.,l

i.

il
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÂO - SCçEO S r5§N 1677-7069 N, 49, quaítàJena, ú de .Ç3,

pREFErruRÂ MuNrcrpar, oE Nova CANAÃ Do oRTE

aESUIÍAOO DO lUtGArraEO
,nrclo a1EÍRofirco r{r 3/20ú - s*P

rioo: M.@r Pçço Po. rt.m.
A PÉle,tur. Muí'c'p.r d. ,roÉ C.nri do Í{on./in, .ü.vas dê su.

P..!Ér.. Equ'pê d. Apo'o, to,n. púbh@ o RESULTAOO do,ulBaEenlo r.í€Íenlê ro
Pr.iãô El.rôi,ó nt 0o3/20r9, culô obr.to é o r.8ktrc d. pEçd p.r. íulur. .
êÉntÉl rautr'cão dt h.d.oh.nt6 @r. m.iut.naão d.t .rivil.d.s d. SecLr'.
McDi.'p.r d. 5à'jde d. Nov. c...i do tôn./Mr- 5.1ô^dcs ÉGedorà .t

av§o Dt ucrÁflo
PAaGÃO PrESar{CrAL r{i 9/2Ô19

obi.to: Aquiriíao Á,tuó d. @nbustiEr diElo E boób: do íonúüror Abc.tcó <loe
.nÉbp6: 25lorl10r9, . p.rtr dàt oaht- tdit r: wgU.Fônt lddôaúi. ôtaov.ú,

Pônl.l do Ár.tai-rrÍ, 12 d. h.rço r,e 2019.
EUZA DE ÂI.VARÉI{6Â NÂV'S

Pr4ei6
pR€FEtruRA MUNrcrpaL DE poRÍo ÉspERtDÁo

avrso Da úcrÍatÂo
PiEclo ?ifstNct [ laP ti ,/20ú

a prcilnun .t Porro ttp.rdrto/Mr, tod ÉblE . .b.tt@ tb ?tE6Âo
PiES. n€G. DE Pi€çO í'rí 0r/2O19 m O6,EÍO DCfltrroo COMO @ÍÍiÂrÀCÁO DÉ lMP.
ESPECTALTZÁDA ry tunNaOMEl{lO 0É COMBUÍiWL No *8uinr. lc.l, dãÉ . horano:
L@l: n. salá d. úclÉçaco.L: 22 de Nrlo dê 2019 - 8rrário: 09 hoÍ8 - rnlodrçó.3
165l!2251139 - ltitd@d.rgam.irje.

Pono trp.ri.liaeMÍ, !2 d. tu4o d. 2019.
iox§ caRooso

Pr.a@Ío
pREtErruRA MUNtcipAL DE RoNDoú DtÂ

Av6o oa uorr(lo
Praclo rrEsllrclÂl . 6/1019

27 260,00

co eulsra otÍRIBUtDoRAi
OE MÊDICÁMEI{TOS É

PRODUÍOS XOSP'TÂI ÀÉS
rTOA
DtM^sTtR - COMEfiOO OE
P*OOITTOS HOSPTÍÂLAiaS

42,47,50,55,55,6a,65,75,3O,93,95,115
116,13r,192,205

r30 965,00

orslRr8urooiÂ BRÀsrr 6t,71,a6,a7,3a,90,101,123,112,141

úiãritos -- xospiiúiii
GoL-oí pr.us - coMCRoo I s2,1r.,1?1,2o!,20ô,2lo,rl4 . 221ot M€otcaMí{ros É |
PRODUÍOs HO5PITAIAiTS:
LTDA . ÉI'E

INOVAMEO COMENCIO DE 45,46,59,60,62,6!,r3,74,31,91,97,

12,113.114,126,127,1À0,1a2.1/r?,1'r9
1,5r,162,163,169,1r5,179,193,197ê

] D OÉ ANDiÁDE DiOGARIA
216

r3,43,5a,102,110 ê 219

uf€ cÉnÍER @MERCTO €
O§TNIBUIDORA DE

LIGIÂ MÂRlÂ CÀRNEIRO-MÊ 07,02,01,1t 25,27.29,40,1\,32,5r,54,
92,99,100

_ _ ro5 rag ta7 -,ts,2o,2a.2a 33,!,3 5,r9 AA,5 3,7 0,' A,
9496,U9,121144,148,165,17,r €

219.397,00

6A 605,23

NOVASUL COMTRCIO OE
PROOUÍOS XOSPTTÀúiÉS

OISIRISUIOORA OE
PROOUTO5 rÂnMÁCÉUTTCOS

d:1,106,rr4,151,117,174,la3.190,
,209,211,:12

49,66,72,13&164,142 . ta9

5Âr,{To REMEoro<oMCRcbl 06.ú,24,75 . 1o9
oE PRoouÍos Maorco- l

UaIEIIAl.âSlilEllJ jME rSUPfll,lEolCÂ i !rrl, r2a, r 2a. ü5, !53,159,1 70,1eO.
UsrRlBulooiÀ HoSrrIÀlÁR 

Fa3,19. 
. 2m

TOP NORTE COMERCIO DE
MÂITRIÂI MEOICO

l

I

42, LO1, t10.t51,7 7 6,2 t5 . 2 L1

03,04,05,1r,12,16,36,34,12q121,122,
29.135,

A PÊÍ.itúr. Municip.l d. ioâdolandi.-Mr, .tr.Ét d. ,ú Pr.tciô OfÉial
noMd. .tÊva, do omto ôr 1.564lGA8/rMn d. 26 d. t v.eno d. 2019, toÍÉ Púôli@
p.r. o cdhÉiru.lo d6 inr.rêsd6 qu. .sta ifft ur.do o pre.dimnto licibúrb eb
. rod.laâdê tr4lo PÉ*nci.l C@ o ttt m de n.a6tro de Pr.ço d€ n @5/:019,
pÍc.eedo n6 .ste do Píoa!5o ÂdmrntÍ.tiw de nr. 02212019, cuj.r esp€ciíiôçôês
d.t h.dà§ eíconirãm'se no Edn.l . t.u! .nêxG. o júlrm.nto d! ÉLrida lkit çao r.rá
.tiàva! do lvL^ôr PEço,o, ltêô, obj.üÉndo o "nê.iet o dê,..çot paÍ. Futu,. é
EÉntc.l Contôt.çao d. lmp..e p.r. o loh4in.nto d. r.íeiçõêt prono. ê
ãcon ticioÉdàr .h .mbáha.nt úpo n.rmilê! p.rá .t ndê. .t e@sid.d.t da3
s.c..r.ri.i Moricipàit'. Â 34elo ,úhlio p.rr rRbim.nlo . jlrsãmnto dà{s) ProportàGl
d. Pr.çot € DGUô.ntú d. H.brlit ção ô.ô .rá à3 OghOOhi. lHoririo OltcÉl d. 8..3Íliã),
rlo di.: 25lo3l2019, B 9L d. Li.it çõ* dr PEf.íur. Muni.ipàl d. Ãondol.ândi.. Â int AB
.Lí. aditãl pod..a *r ôbüdo jlnto s D.p.rErcnto d. ücit ção, n. s.dê dà Pr.LitüÊ
MunkiFl d. RddoÉndÉ - MT, sitÉd. n. AÍ JeB ArE d. OIEi'à, s/n', C..trc,
nondolâídÉ'MI, C.p: 74.33a{OO, duBnt. o horiÍio norhâl dê .rFdi.nr€ ou àtôtét do
ênd.r.ço dê ..ó.rl rphondol.ôdiã172o@holm.il-6m, ô.iorêr lnlom.çõ6 ÍE.t.rio rer
ohtÊ.sjunto.o DêÊrt.m.nrô d. ticitôÉo,.. P.êt itu.r Munidpàl.m hoftirio ndm.r dê
êxp.diênrê d.! oThmmin à! l3i&min oú.k €3 do r.l.lonê Ou {66} 35!2'U77.

f,o.dolindiã-MT, 12 dê M.rço d. 2019.
LIJOENÉ SOUZA OOS SANTOS

PREFETTURA MUNICIPAI. DE RONDONÓPOUS

av6o txErGúruDAoa oE ÚoÍ {j!o nr 3/2ot9

O s.nho. )o* Càrlú lunquêi.. d! Aráújo, Pr.í.itô Mlnkip.l dê Rondonópolit-
MT, no !s d. 3uà3.tribüjç6.3 LAàk, . .3p.cilk m.nt nos têrmot do.fr 2t oput, dâ
L.i F.d.ãl n.r a.66, d. jurio d. 1993, R.tfie o P.*.!s dê rmitibilidá.rê d. L-iLÉô
ít 03/2019, @n íukro no p.rEr ,lridko n.. 55/2019, qu. .pÉou o prc.r$
.dn'nistratiE o úod.lid.iL d. ltuxi8ibrlid.d. d€ Li.ir.çlo, ê diãnt. d. rnu.ção íárê, dê
à@rdo com a L!' de ticitàçô.t, manií.Ío!. f.@, d. conrat çao dô: cano. M€dicãl
Svst.hi do Bã3il Ltdà, iitu.d. n. tueíid. C!ci, n. 318, à.ú.o T.ôôoÍ. t, Cep: 05.{60,120,
B.ru.íilsP, itrsntr no cnpj: 45.s63.933/0@1-!0. obi.to: CoôÍat çâo d. E6p..r Cinon
M.dE.l sy*eh5 do Brasil Ltd., pàí. i..rir.r à M.nut.nç:o eh 02 (doir) Áp.Í.hoe &
Uh,.rbnoer.fi., d6 Mod.l6 SSA 54O., Már6 C.no^, ÍrÉ Â!E@5?2!ê . sé.ie
43C0a92222 no C..das. v.lo, d. lreisibilidrde: R$ 6 mo.oo lsêÉ mil .êàis). PubriqÉie
no ário den. Pr.Lúur., p.r..iancjô de todôs os inr.r.$õdG obs!ru.dãs as pr.*riç6€3

nondonópol'r.MT, 3 d. h.Íço d. 2Or9
JOSÊ CÁRIOS JUNIUURÀ OE ÀPÁI,JO

IT5UÚÀOO OI 
'ULGÀMÊIWOcoxvÍÉ ni 3/m13

A P.d.nurà Munkipàl dê Ãondonópoli!-Ml rornô Éhlko . todo. or
rnlêr.§dc, qu..m Ltitãçio.à Mod.lid.de de cohlirê nr 01/2019, ,..liz.ô n. 5.1à dê
L,cí.çõê3 dô t .í.r.nà Muni.ip.l de Âdmr.inuÊo deí. P.êleitur., t..do @Éô obleto:
"CoÀt .t.ção d. trpí.e F.r. i.àlizàr S.ryiçot T*ntot Érpê.i.[r.dot .n Prdêt!.mento
ê Ânali. d€ o.do! ,.r cart.co, v.rid.Éo, GêEÉo d. a,quiú! . Énrc d.r hron.çô€3
[xi8'd.r pelor Snr.ó.s Àrlac do Tribun.l d. Contàs d. M.to Grq,ro - ICE/MT, Com
tornêihênto d. F.r.he.ta qu. Ponibilit Consulràr . Confro.t r Todâs às hÍoh.íões
doi ÀrquiEs IMI €^viâd$.o ÍcÉ-MÍ d. Tods às UG tnt.aíànt r do Mlni.ipio 6.r.ndo
R.lâtórior pãr. ConLÉncÉ d., lnío6.çôGt PÍotdôt.d.i no Sit do TC[-MÍ, coníomê
.3 .tFci6oçô.t co.rüàs no tdit l . *ut .Éss', qu. ãplí . .náúi. d propotr.i
ap.*nEd.5 p.bi p.rti.ip.nt.i, íoi @n!idê6.r. CLíifiodo . Vêft.dor 0.í.
PíG.dimnto !i.t.tório, o licltrntê: l^io Plur silbm. dê G.srao dê pãúin.^io ê
oúlmêntos ttd.. .p.êsênt.ndo p@poit. no Élor tot l do *ryiço d. RS13o.0o0.O0 (anto

Rôn.lonópoli tT, U.k [.Íço d.2019.
aLfiEDo vlNrous ÂMoioso

P..sid.ntê d. Comissào d. Lhir.ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIÍA OO ÍRIVELATO

Àvr5os DE ucÍÍ çÂo
,racÀo ,nE5ENctÁL I tu20t9

obi.ro. REGrtRo oE pnEços- paRA FuruRÀ É tvcr{TuAr Âausçio DE vEicuLo
RODOVTÀi|O DO ÍlPO CtMlt{XÁO PÁAÂ AtÉt{Oai Á SaCnÉrARt MUttCtpAL 0É OBiÁS t
sÉnv4os PÚôucos oo MuNtdpto DC saNÍA iÍTA Do Ítuv:LrÍo - MT, tôrÉ pibti@ q@
no di. 26 d. M.rç. dê 2019, .3r.r, É.b.ndo prcpotr.5, p.ê .b.í!r. ir o9hmnh, do
Pr.,aô P..$n.i.l, p:rã . @ntôt tao 3spÍ.ctr.d., O Édirãl .n.ra dbpô.íet m ritê
we.enrôrir.dôÍiv.l.:o.hr.aov.b.- M.ior.3 hÍoÍn.çõôr p.d.rão ..r obrid.! juhro .o
o!p.n.ôêíto d. uc't.çio, P..feitú.. Mcâicipô|, .m horirio.r..rp.di€.r., ou .tôÉs
do i.r.lom {65) 3529-5161

,iEclo DrEsa{o ! Nr r2l2o19

obj.ro: ftEGlíRO 0É PÂÊços PAIA FUÍUaÁ a EvÊNTilAL AaU§çtrO Da
MOÍON|VE|ÂDORÂ PAnÀ ÁrENOÉR A atCREÍÀAú MUxlCtpA! DE OBRIS E SEivçOS
PUTUCOS OO MUr{rCr,lO OE SAI{TA ÀlIÂ DO IÍVELAÍO - MT, tod Éiütko qú. no di. 2,
d. M.rço d. t019, .rÉr, G.h.ndo proposr.3, pãr. .b.nuô .3 09h0omi., do Pr.!ão

Nov. Càmâ do tonê-MÍ, tZ d. M.rço d. 2019.
ÊtÂI{t oo5 REts

Pr.g@ia

PREFEITURA MUNICIPAI- DT NOVA GUARIÍA
avrso Dr DrsptÍ{sÀ DE rríraçÀo Bl 5/2or9

A PRTFEITUiÂ MurlrclPÁt OE NOVA GUÂÂITA - MT, AIÉET á' Côh íô
P.rm.n.nr. d. r.i.ir.Co, torE púHi.o e.r. sh<iNnro do, rnr.r.ed6, o!.Í.álieá . lÉn.co n. íEdàidãd. Dúp.À{ Â.r o5l2019 do Trpo ch.h.d. Plibtio,
cujo .bj.to é ã &cl.iio de G4..rc3 al'n..tÍciôt d. aiÍcuhur. t.ôrlrr . do
tmprc.nd.dor F.mill.Í Ru6l p.r..r.nder or |lunor d. G.ra públk. nunt.ipat, tudo
en .o^íorhü.d. @m .! càÉat.rií'63 r.cnk s . quàntir.nvoadêÍnro!.h id,i.t 03
'nterêqdo, rr.Éraô pr6u.àr. EM,ÂER,.^rí.6 dE3 13.2, d. M.rao de 2019,
C.E.rt.r.n r.ãli!.ndo o peêEhú.nto .!o ,roiêrô d. v.^dà.. antr.Ê. dojesms N ,rdênuÍ. Muniip.l. co.fo@ Edr.l mr t.rho5 d. (q F.deÉt n.8666/9r..h.cçõê ponehoca, í.st nufl.'pio dê Nov. Gu.riu.Mr, Gon d.rrprwirt-. p.r..benuô no diz 15loal2o19. a! 0a:r0 hor.i. CóDiãi do êdiEt .
'nloím.ç&t pod.,io s.r ôbnd.r n. Pr.Í.kun Municrpàl lel'r.d. n. Av. dor
MiB6nr.r, IràEs 01, N' 30, .m Nov. Gq..it - MT, nô honino d.! 03:t0 h3 ..
l1:lD oc .tôvB do iiE rk @v.au.rtã.nrBoy.br ê êÉmi^hàr o lomut,,'ol G'bôd. êtir.ú do .dh.l d.y'dàmeát. DGmhdo BE o d.qtum.nro d. Li.i..ô.5
ài,àvar do lonê/írr Í66, 3r7,!.r.o. óu .-hã'l I'ctrà.àô@noÉru.r'D mt.aov.br

NoE Gú.rit.,MÍ, ll d. m.rço d. 2019.
GtÂcrEtÀ scSusÍER
Pr.5kl€.r. d. cPL

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE PONÍAL DO ARAGUAIA

avrto or PftorrocÂ(ro
ÍoM DA DE ?RaçO5 ra. V2Ot9

Objêto: contEEÍão d..hpEe p.r. .êrom...dêquÉo rL cêntEt d. R.sul.Éôrú.rtuÊ dot lnEropês da 1sl03 p.6 29/03, à5 oghi t.lit t:
ww.Pmponlàld@r.,!.i..con.b..

Ponbl do Aõau.a-Ml 12 d. mrco d. 2019.
cLÂYtoll cHAvES m oúvanÂ

9Í.5idê.t rl. CPL
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P.M.5.A.L a
F!-5 Ic

DI-\RIO OFICIAL DA tiNIAO - seç:o s r55N 1677-7069 Ne 49, quànâ-íÊúã, 13

PÉ*úÉL p.6 . co.Íat çâo 3upác'bda. o Edit l 6àrl ditpo.iÉl no eit
ú.ent .lt dotnElrlo.mtrd h.. M.'ú.i iníôrm.!õGt podêrão *t oÚhid.s junto .o
o.p.ôm.to & ú.it.Éo, n. P..Lnu.. Mlnicip.l, .n horaíio dê êrFdÊnr., ôu àrav{3
do t Ltd (65) 3529.5161.

s.nl! iaÉ do Trú.LteMT. 12 d. M.Íço d. 
'019.MAR'À OTE''IÉ PEiEIiA

,.êaenr
PREFEIÍURÀ MUI{ICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAT DE Á6UA E ESGOTO DE
ÍANGARA DA STRRA . SAMAE

oí*lÚo 0a tÉttr/to AoÍtruo Íf s/rottls túaE

Ttpo rrRMo oÊ aotÍtvo Do cor{ÍhÁTo n. 29/20t2/54J\,tÂE ' cot{coRRtNoa Pú6ucÂ .

otl2012 coitÍiarÀr{ÍE saMA! - 

'aRv,ço 
aurôr{oMo MrrNropÀr oE Ácua E Ês6oÍo 0E

rÁxcÂiri 0À StirwMÍ, ,êt§ ,úÍidk d. dú.ito Éb[ó intêm, i.5it @ o{P, Í{r.
O6.06a.0a9/0OOr{)4, l*.ltàdo a Av. AE3 , 2.350 í{ . ,.çô MuniciF.l, n. cid.d. d. T.B.tl
& s.fr/MT, 8êprc*nt do Éb Dn rô, GêÍ.| wEstEY LOPE5 ÍOBtts- @I'ITRATADA
G(rÁx @[srRuToRA LTrlÀ É3@ jurldio d. daé?to priú.io, ií5a.ita no c PrlMf
o2.&,7,995/(m1-10, @ó 3!dê à. À6td. Li»s ht.{Eôó|, nr !7(Dw, Ért .ad.dê d.
T.na.rá d. s.@^aÍ, R.pÉ.nr.da h. p.§6 do 

^dmini.rr.dd 
sr. MÁEco a6unn oa

S|wA. OUÊÍO O pÍc!.^te l.mo Àdôú r.m por oti.ro. Á @NIRÂTA( O OÉ ÊMPRE5Â
pan ExEcurÁx oBRA oE rMpL^irrÁ{io DÉ REoc DÉ ls6orÁüExro saNTÁRrc: nEoE
PRE5SURIZÂOÂ DE E56OIO; FUNOÂÂíEI.IÍO E €E€ . IíAçÂO EITVÀTófuA OE TsGOTO T ETE
. EíAçiO 0a IRÁTAMCMÍO Ot ESGorq xO! s€rORtS r{Onra lrlE OEsrr (w) DAODÂOE
Da lÀxcÂú 0Â slRRÁ. MI con 3ur.danêo no!.rri!o! 53.65, d.l.i3656/93. VÀI,OR
o v.ror d.l de* cdrÍàto com o rc.just a d. Rs 10.'143 4r.,tr ld.. 6ilhõê,

qur.nr. . rr& mil, qÉEento é *t.nt ê qút.o E.it . tÍ.t.
6nr.6J. PnÁzo Í.Àa..á d. s.rô-MÍ, 27 dê í.E..no d. 2019, @m pr.:o .ré 01 d.

PR€FEIIURA MUNICIPAL OE VALE OI SÃO DOMINGOS

^vrso 
or udrÁCrlo

PitcÀo tEÍio tco r V2ol9

Â p.êlêitúr. Mlnijp.l de v.L d€ são 0o6iÂtc - Mt, 106 *dr n. ABid.
T.ncEdo N.wr n, Aa, C!nr.o, rom públi@ pàE co.hEimnto do, rntêreúdo, qÉ í.ra
r..k.Í .r sau'Àrr! lÉ'ràtõ.! no. t Ímor d. Là 4666/9, . .heÉçõ.s po3têío..! ê Lêr
ro.5lo, MODÁr.loaOa: PRtGÃO tlalnoNl@ ov2ore OUEIo: p.ã tutuã . .Entu.l
.quiriio d. miquim p.tãd. do tipo É oB.sà&ia, cm reuM do c6Énio/coi*arô
d. Épàe nqx5r9/2013/MAPA/CArr"d fi,mrtô com ô Miniíaro d. Àariculru..,
PÉú.i. . A!.í&iú.nb cod o MúnklCio rl v.L d. $ô DminSor/MT.". oArÁ Dt
ÁaERTUa 2703l201t 

^5 
@:m HoaÂs (llo8ARlo DE lRÁs[rA), o E<lir.l @ôrl.to

Fd.ra s oüüdo jlnrô . coôi.co P.mtuíi. & Lár.co, d.t o?:(E à5 l1io e d.t
13:00.r 17r@ hoí.. no Oep.n rcíro d. Lrn.çõ.t. m.irr inrom.çõ.t Flor terêron.t
(651 326a ú58/1140. Ou no ttê 9w,v.l.dêeodoningo'his@.br,
*w.Hlc6pôio.a.br laols. d. &ir.çõ.r ê L.íõ.d

vá|. d. 5ão ooninrc-MÍ, 12 d. M.rço d. 2019.
TDINÂIDO FEÂiÉIRÂ DE SAI.ITÂIIA

i.5uú^o0 0a ruL6 LEtfTo
,Rr6Ão PRrtt oÁt irr r,p 9/2019

Â p.eí.it!r. Muni.iFÉl d€ V.L .L §tô Dohinl6 . MÍ, @fr r.d. É À6id.
Í...rcdo N.83. .i ,a, cêntro. Íôd Cúbl,@ p.ó co.nÉime.lo dor inEÉtrd6 o
rGulàdo d.s aguinLs lkiàçô.r no5 t .mo! da 1.18666/93. àltê6çô* poí.íoE. t.i
10520: TTOO UDAOE:-Pr.!ão Pr&n.i.l i.titúo d. P..!o 09/2019, @n ohj.tl6 'FUÍURÂ
. EVÉNTUÂL ÂqU§çAO DE FRAOÀs G€RIAÍRICAs I AUMETTOS OO ÍI'O sUPúMEIITOS
NUTnloOIAL PÁiÂ 0r€TA rr{Íacf,À! pÂiÀ paoÉl{ÍÉs @M Ntct3roÁots asPaciFrcÁs,
s€irNcÂs E alcooÀo HrDÀóFrLo pÂia uso rNrÉRNo DA5 urüoÁoÉs DE sÀúDE .
aauErçÃo DE our,roRos PÁRÂ ÁRMÀ.ta aMar{to oÉ oxrcÉMo MÉoroNAr ,aia
Á rBur,Âr{crÂs E uNrDÂDrs oE saúoE ot vaLE oÉ s.Ào ooMrnco9MÍ" reE @rc
"VENCIDORES', .r .nples fiUTRICÉt{TEi Dríil6Ul0ORÀ D€ piOOUTOS NUTnlcONÂ|5
E HOSPrÀÁÂÊ5 LTDA.ME, inicriro no CNPJ: 05.!72.76310@1-4l), €ncêdoí do! it nr 5, 6
@ va,or alobál d. RS 15.9OO,0O, . .ópr.e otNTAt MrX COMEâC|O DE PRODUTOS
MEDICOS OoOÍTOIOGICOS LToÁ.EPp, ineínô no CI{pl: la.AX,.3O3/00Or-13, Énedor dú
n nr ! 2, 3, 2l ê 8 @ Éb, trobal d. iS 30.311,50 € à .hpr& MOÍa OISÍârBUrooiÂ
trosPrTÂúi l.I!À-taE, inerito no cttP): 2o.119.167/00o1.a3, En@do, rtc Ítêm, 7 no
Élor slob.l d. Rs 1a-993,50.

Và|. d. Sâo oohin3olMÍ, 12 d. M.rço d. 2019
IDII{ÁLDO 

'ERRÉIiA 
DE SAiITÂIIÂ

Pr.geiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA

iT§ULÍADO O"UIGAMII{ÍO
roMAD Ot 

'tEçOt 
t{! vàrt

o M!.Érpo.L vêê - MÍ, .Í.v45 dê .u coh'§ao P.rm.n.nt d. LiciEçiô,
nomeâd. p.t Po.trÍi. ne mv2ot9, to... Público 9.ra co.h.c'ô.nto do5 int.Íe$ador o
érolLdo d. Iomd. d. Pr.Íor t{e my2o19, do tipo M.@ ?Í.ço Glob.l, ü*ndo .
Cotnt Éo de Érpce EsÉ.irliarl. p.r. EkuÉo dàr Obra de Conttoção .le Uü
Pontê de Conceto 5.bê o iio Êoô@, Confor@ C.nÉ.io Nr 3*965/2012M.pãlGi.,
.uj. .b..tuõ * d.ú & @h@min, do di. 03/0312019, sàaroú'* €n..dorã do ertãn. t
émp..s sotolãíi Eryenh.n. . cônÍtuç6.s tlRtLl . tPP, in*rn ôo cnpj ír
2a.9:}..99í0@r-2l, cú . ,rcrê5t 8bb.l rc Éld d. RS CO2.574,95 (ei@.t6. dd5
mal quinh.nt6 ê Çt ntà ê oiro reair . no!êír. G cin6..nr.vot).

vêÊ-Mt. 11 d. M.Íço d. 2019.
MAURO TOMBAIOI
PÉeidêntê da cPL

PREFETTURA MuNrclpat DE v[.A BELA DA saNríssrMA ÍRlNoaDE

^vrso 
Da Íor.olocraÃo

roMAoÂ oa PnEco! rir aaor9

O PÍêLiro Munalp.l d€ viL têr. dr S.nítnmô ÍriÀd.dêlMÍ, rerolv.
troMorocAi o ÍoMÂDA DÉ PaEços . (r0rl2019, PBêe n 02rl2o19. cup obÉto a
. contnt.Co d. .hp,ên erp..i.lt.d. eh .naenh..ô c'v'! paô prêrt r *diçor n.
recur€ôCo d. 6r..dàr !ic'^.i.i p.drlo .lim..r.dorã, projero ãsi..tam..ro Rinnhê.

^o 
ftuni.ípb dc Mh A.É d. s:.rie!im. T,ind.d. . MT, @níom. P.opost l{.

0$a35/2o17 do h3riruto rl.caonal d. Côlônir.Éo c R.tom &rJ.i. - tr{cf,Á .
êmrr.$: iÂlÍCtlo FUlvoO ÍÊRRAPIÁNÂGIM tPAV|MINÍAçÃO LÍDA, CtiPJ: N.
00.6a3146/0001-34, qu. ápr.!êntou ,,opo!r. no válor Elob.l dê i5173.§5ô90
lo!.ênro. . *t.t . trêt mil, @v...^tor . .i.qq.nrà ê ni! rêaB . noEnr.

vlh 8clà d. s.nri$iD r.in<Ldê.MI, 12 d. ô.rço d. 2019
WAGN'I VICEI{IE OA sILVEIRÀ

PÉí!hô

ESTADO DO MATO GROssO DO sUI.
PREFETTURA MUNrctpAL DE ÀNAURTúNoA

ErTiato DÉ coirÍi^Ío lr. 52/tola

coôrôtinr.: P.êíÉÍtur. Munic'p.lde Ádurilándir Contrãt.d.: BA MÁiQUEs & clÂ LTDA.
Ma obj.to: Conr.r.ção d. .rpree p.r. ãquBiçro d. lén.ro, .hóêntícú do tipo

honírvtú, p.r. a 6.r.hdã .el.r d.r .<o1.5 . .r.ch.t huniciÉ{it rl. ÂÉurilandê-Mt
.ú co^tomt.dê com - 6F.ifEçô.r . q!.ntid.dú coní.^t t do Â4rc I .Í.@ d.
t.LÍa..i.. ootaÉo Orç.runú,i.:
01 m, 12 r61.O{}0r.2019-!rr.9{}.30.m.oo.00
01.007 12.365.0@a.202G33.90.30.00.00.00
01 007 12 365 0@.2021.:rr.90.30.@.m.00
v.lor: Rs r3.113,m h.inr. . r.ar nil c.nro. tr.:. É.i51 PRAzo: 31d. dêr.mtro óê ?019
D.r. dã aelin.tuE: 01 d. h.rço de 2019. a*in.m: 5r. Édson srêf.no T.k.:ono . Pí.Lalo
Muâlcirô|, . o Sr C.lio Apàrkido MàrquB, dr .npr.s 3 A M.Íqu.t & Ci.. ttd.- Mê

EXrtÀTO DE CONTnÁÍO m g/2019

contElanl.: 9rêíeitúó Múnkip.l dê Ân.orilindÉ. contr.r.d.: colsas oa ÂoçÁ, FRUIÂ5 E

LEGUME5 LÍDA- Ml. ObÉro: C.ntr t Co d. .npí.e p.á .q!ú(io d. aétud
.h6.nríciot rlo üro nodírúis, Ér. à ô.Í.nd. !l.oL, d.3 .rol.3 . ccn6 mu^aipôis d.
An.unland.-Mt e6 confo.nidld. coô .3 .sFciÍoçõ.r . quântid.dês @ntt..rêe do
An.ro r -}.mo d. i.Êrên.i..

ot.@7_12.!61_ct8.2019-33.90.30.m.00.m
01 007.1r.3 6 5.000a.2020- 33.90,30,00.00.00
01.@7.12.365 0004.2021-33.90.30 00.@.00
v.ror: Rs 2a 037,50 (vinr.. qu.r6 úii r.intâ. .t Eâir. *çnu ..nt Érl P6!o: ,1
d. de2.ôbÉ .le 2019 o.la O. Âsimtur.: o! d. Erço d. 2019- AsnEmr 5í. Eds
tt L.o Í.l.ro.o - 9r.leib Municipal, ! o S.. 6.ú0 Vintier D.láin Cropàldi, d. .mpr.r.
Côlr& d. Roí.. r.ut . . L.aum.s !id.- M..

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOOOQUENA

Àvl'o LrcÍÍÀ(Io
Pit6Ào ?llsrNo r, Í{r r22ot9

Prd6$ Admini§r.ri@ 2912019
O MUI{lClPlO OÉ EODOOUENÂ - MS. atrãvét d. Sé.r.|à.i. Municrpal dê

Àdoiniíndo . Fi..nç6, loN ,úblio . .6.nur. d. ltitrçto, n. Mod.rd.d. P.4,o
Pr.En.hl, rapo M.ú Prcço Po.lt ô, qs. *Ía rêlir. p.h L.i foi.ól nr 1o.5lq d. 17
d.iúlhod.2.m2, Élo D.@ro Mlntip.l 2-la3l2(D9 ê 3ubrldÉÍÉô.rtê peh L.' nr. a(,55
dâ 21105/93 c su .lt.raçõ.t. Lêi coôpLnê.t r àr. 124/06 ê ru.!.ll.râçõ.e. Co.rorô.

OàIEÍO: Âqúkiao d! É €rn.dêir. .íti.ahd. d. pnêut rch .q!ip.d. .m
notor di...l coh rc Biniho a cilrndrer, l!ího .lim.ntador, @m no Einimo l2tHP; lr.io
ô dÉco ir.no êm br^ho dê ól.o nàr 4 odãs: Ébií.lehad. .06 àr.odidonrdo; ba.co
do opêôdor com eutgênrâo .jurÉEl .quipâdo @m cinlo d. *i!..nçã oç.mhã @6
d.^têr d. no minano l,? or d. êp.cad.d. ; p.o op.É.iml d. no hinino l0 0()0 k
!.ãnth d. 12 m6.t *h limit de hoí.5, .dfdm. Énvanio n aaO952/201alíJOtCO

aB€RTURA OA 5E55ÃO: 25 d. Ma.çô d. 2019. HORAS: O7h3O (3ôtô ior.3 .
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PRÉFEITURA
MUH'C|PAL DÉ SANTA RITA DO IFIVÊLATO
DEPÀRTÂMEflTO DE LICIIÂçÀO

A1'A DE, CREDEIiCIAMENTO E JULCAMENTO DAS PROPOSTAS § HABILI ACAO
PREGÃO PRESENCIAL N.' OI2/20I9

Às 09h00rnin (nove horas) do dia l2 (doze) de Março do ano de 2019 (dois mil dezenove), na sala de

Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Rita do l rivelato-M1'. sito. reuniram-se a l)rcgoeira Oficial
Sra. MARIÂ Cll-ENE PERIIIRA e membro da Licitação Cleide zaini Lemos da Silva Ramos.

cont-onne Portaria no 039i2019. e participante, Leornário Taborda (Secretario de Ohras) l,uciano
Poletto (Secrerario de Administraçâo), para a abcnura e apreciaçâo do PRECÀO PRIaSENCIAL N.'
0t2/201s
paTa REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTI-IAL AQUISIÇÃO DE
MOTONWf,LADORA PARA ATENDER A SECRtrTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT. O CTITAI

da referida licitação foi disponibilizado no site da Prefeitura de Santa Rita do Trivelato - M l. atralés
do endcreço eletrônico ! \u\!.rêIltliladotrivclqte,-4jfi!,ge.\:bl c dcmais veiculos de circulaçào -itrnrais
eletrôniços. Nçste âte participanr do certanre as €mprcsas licitantes: DYMAK MÂQUINAS
RODOVIARIAS LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ N' 01.840.707/0001-79. neste ato
rcprescntada pekr Sr. MOACIR FISCHER J[INIOR. portador do RG n" 6.837.1 I 6-ISSP./PR e do
CIPF n' 024.?7 I .939-25. e a emprr'sa TORK SUL COMERCIO DE PEÇAS f, MAQIIINAS l.Tt A,
devidarnente cadasrada no CNPJ n'.05.662.126/0007-30, neste âto representadâ pclo Sr. l,UlZ
EBERSON FISCIIER, portador do RG n'. 0988473 SSPIMI e CPI;:949.610.85 l-20. A1o conlinuo
iniciorr os rabalhos com o recolhimento dos envelopes de Hahilitaçào e Proposta de preços. benr
como- os documentos para credcnciamento das ernprcsas panicipantes. onde após ristos c arralisa(k)s
os documenro de CREDF.NC IAMENTO. esta PRECOEIRA DI-,CIDE CREDENCIAR â crlprcsa
DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA. por ter atendido todas as cxigências docunrcntais no
credencianrcnto. A empresa TORK SUL COMERCIO DE PEÇAS E MAQUTNAS LTD.{,
apresentou certidâo de inteiro teor da junta comerciel do Estâdo de mâto Grosso rlo Sul
expedida em l8 de novembro de 2016. Contudo o edital exige que o certidâo sejâ expedida no
máximo 90 dias da atreíura do certame. Desta forma esta pregoeira decide pelo não
Credenciunrento do Represcnurnte da emprese Tork Sul Comercio de peçâs e maquinas. \rxite
ato foi dldo ciência eo representante dâ empresl não credencirda que se mânifeslou no seguinte
sentido "Não há manifestação". NESSE SENTTD() MANTENHO (, NÃO
CRDDENCIAtrIENTO DA REFERIDA IMPRESA - TORK SUl, COMERCIO l)f, PÍ:'ÇAS E
MAQUI\AS. Corfanre o irem 5.8. DO EDITAL o núo credentiomcnlo de reDreserrtanle ltgrl na
sessão núhlittt. ott tt itt<ttrrecão dos docun cnl.rs Crcdenciumenb utttesentudoti ttrio iturÍtilitan o
licilante. mas inviabilizará a Í'ormação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorcr por
pâne do inteÍessado, bem corno de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual scja e\igida
a presença dr. representante legal da ernpresa.
Dando continuidade â sessão foi aberto os envelopes de Preços das empresas na qual corrslorr as
segtlintes propostas:
- DYM.AK MAQUINAS ROD()VIARIAS I,TDA no valor de RS 7ló500,00 (Scrccentos e
dezesseis mil e quinhentos reais);
- TORK SUL COMf,RCIO DE PEÇAS E II,L{QUINAS LTDA no vâlor de R§ 7ló.ó66,00
(setecenlos e Dezesseis mil seiscentos e ses.scntt e seis reais);
Esta pregoeira considerando qre a propostâ da DYIíAK ÍWq,QUINAS RODOVIARTAS LTDA . toi
a de menor valor e que o item 5.8. dispõc a inviabilidadc de lances verbais por parte da enrpre* nào
credenciada. requereu o lancc da e,irpresa credenciada. que l€z a proposta de R$ ó85.(.)00.00
(seiscenlos e oitenta e cinco mil reais;. sagrarrdr>-sc vencedora a emprcsa DYMAK IU.{QUINAS
RODOVTARIAS LTDA pelo valor de RS 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco rnil reair). A
empre;a DYIVIAK MAQUINAS RODOVIARIA§ l.TDÀ declaroLr ue seu produto atende todâs as

Av. Flovio tr.riz, 2.201 - fone: Í0ó51 3529-ó t6l l6l7?iô1y16231 -.CtP 7845& Sonlo Rilo d
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especillcaçô€s do termo de Referência. sendo que o SecÍetario de Obras e Serviços publico e o
Secretario de Adrninistraçâo conferiram o caúlogo folheto técnico e determinaram o prosseg,uimento
desrâ sessào de julgamento. Ern seguida passou-se para a verificação dos f,NVELOPES DE
HABILITAç.{,O onde foi constatado que a empresa vencedora apresentou os documentos de acordo
com o solicitado no Edital. Em ato continuo a Pregoeira solicitou aos representantes das enlprcsas que
listassem os relbridos documentos, consultando aos demais representantes das empresas. se
pretertdem intcrpor recursos nos termos do an. 4". incisso XVlll da l-ei Federal n'. I0.5]0i02. os

r»esnros concordam com os lermos e as condiçoes desta ata, e afirmam que não pretendem interpor
rccurso. rerrurrciando aos prazos recursais. A pregoeira solicitou que se constasse ern ata para

crractclizaçio erpressa da desistôrrcia. e euc ao tinal assinenr a ata. O critério de julgarnento utilizado
liri o dc rncnrrr preç(r pol item. Nada mais havendo, a tratar deu por encerrados rabalhos da prcs!'nte

sessl(r As 6min.

I,K
t,lt t. ()t-l ct ÀL

Clcide Zaini a Silva Rarn.rs

Í:iVIBRO DT] crrAÇÀo

I-E TABORDA
SECRETARIO Df, ()t R.{S E SERVIç()S PtiBr,lCOS

LETTO
o I)E ADII{INISTRAÇAO

E PtlÇAS E MAQUINAS LTDA, devidaurente eadastrada

alo rcprcscntada pelo Sr. LUIZ EBf,RSOli FtS(lHf,R,

L
SECRETA

U

AK MAQ lN.{s Ro IARIAS LTDA. devidamcnte cadasrada no (lNP.l \"
01.840.70710001-79. neste ato represenada pelo Sr. M SCHf,R .IUNIOR. poftador d,) R(i
nô 6.837. I l6-3SSP/PR e do C n" 024.271

c a empresa
.I'oIIK 

SU

no CNPJ n". 05. neste

portador do IIG 7l ssP/Mt e cPF-:949.6 10.85 I -20

Av. f lóvio luiz. 2.201 - Fone: i0ó5) 358-616llô17211,1$/ó237 - CEP 78215:)-m) Sonto Rilo do TÍiveloio - MÍ

PREFEIÍURÂ
MUNICIPAL DÊ !iANTA RITA DO TRIVELÂTO
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SR. PREGOEIRO E DEiIAIS MEIiBROS DA EQUIPE DE APOIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT
PREGÃO PRESENCIAL NO O1Z2O.t9

PROPOSTA DE PREÇOS

SESSÃO
PUBLICA: DYÍuAK iIAQUINAS RoDovlARlÂS LTDA C.N.P.J.: 01.840.70710001-79

TEL (65) 3682-1010 E-MAIL moecir@dymak.com.br TEL.CELULAR (65) 928$3313
ENDEREÇO: AV. DA FEB, 2241 - PONTE NOVA - VÁRZEA GRANOE - MT - CEP: 78115-005
CONTA CORRENTE: 0315.2 . AGÊNCIA 4205€ - BANCO DO BRASIL (OO1)

LOTE ITÉM OTD DESCRTçÃO VALOR
UNITARIO ÍR9)

VALOR TOTAL
(R3)

01 Máqrina Motoniveladora, nova (ano de fabricâçáo conente),
marca EqUA[§!I, modelo @Ei§ motor diesel com reduçáo
de poluentes, potênciâ liquida de no mlnimo de 180HP, peso
operacional mÍnimo de ',l8.400 kg, Cebine fechada com 2 portas
laterais equipada com ar condicionado, estrutura protetora
Rops / Fops com certificado, Transmissáo com 08 marchas a
frente e 04 a ré, Luz de freio e lanterna traseira, alarme sonoro
de marcha rê, Direçáo hidráulica, Pneus com mêdidas mÍnimas
dê 17.5x25 12 lonas ou superioÍ, Lamina central com medidas
de 4.300 mm (comprimento), equipado com equipamento ripper
traseiro com 05 dêntes instalados de fabrica, freios à disco
banhados a óleo, equipada com sistema de monitoramento e
gerenciamento por satélite instalado dê fabrlca com serviço de
monitoramento e gerenciamento com fornecimento de
relatôrios de consumo, felhas, localizaçào e manutenÇÕes por
no 05 anos. Garantia de 36 meses. Íomecimênto de câtalogo
de pêças e de manutenÉo da máquina no êto da entrega.
Entregue no município de Santa Rita do Trivelato.

t

RS 716.500,00
0í

Moacir Fische unior
cPF 024.271.939-25

Procurador

DYMAI( MAqUINAS RODOVIARIAS LTDA.. CNPJ 01.840.707/0001"79
Av. Da FEB, 2241- Ponte Nova - Varzea G.ande - MT - CEP 78.715400 - Fone 55 3682-1010 -!4áA!.dy!!3!Ig!!ü
email: moa€lí@dymak.com.br

AS 09:00
DtA 27l0U't9

R$ 716.500,00
01

I

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 7í6.500,00 (SETECENTOS E DEZESSEIS illl E QUINHENTOS REAIS)

Esülo inclusos no valor da proposta todos os tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciáÍios, Íiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros e quaisquer outra despesa que venha incidir diíetja ou indiretamente sobre o produto constante da
proposta de preÇo.

' 'alidade da pÍoposte de 60 (sessenta) dias a contar da data dê entrega dos ênvelopes de pÍoposta e documentaçâo.

leclaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições estabelelidas no Edital do
\-Pregáo Presencial no 012y2019 e que nossa proposta atende as especiÍica@s exigidas.

Vázea Grande-MT, 27 de Merço de 2019.

il
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VARZEA GRANDE-MT., 22 DÉ MARçO DE 2019.

Ref.: Prooosta de Venda

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO.
A/C.: SETOR LICITAçõES
CNPJ.: 04.205.596/OOO1-17
TELEFONE.: (6s)3s29-6161
Av. Flavio Luiz,22OL - Centro - Cep.: 78.453-OOO
REF,: Pregão Presencial OLz/2OL9. Menor Preço por Item.
SANTA RITA DO TRIVELATO-MT.

TORK SUL - Comercio de Máquinas Ltdâ.
Rua tnácio José de Melo, 1780 , I andar Salâ 04 - Fone (65) 368E-2121 -Cep:75.E00-105-Jatai-Go-MT

E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br

[\

cásE TORK SUL MT

'l

I
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Prezados Senhores:

Motoniveladora CASE, modelo 885, Cabine Fechada com ar
condiciona_do.(RoPs E FOPS) com chassi articulado, NOVA ANO
FABRTCAçAO 2Ot9/19.

Princioais Características Técnicas 8858

Motor Diesel Case FPT 6,7 L 8.3,6 cilindros, turbo alimentado,
eletrônico, Tier III, potência liquida 219 a 2.200 RPM em todas as
marchas, desligamento do motor automático caso a maquina permaneça
na lenta com tempo configurável, sistema hidráulico load sensing,com
06 marchas a frente e 03 marchas a ré, sistema elétrico com 02 baterias
de 12V, tensão de 24V, faróis frontal e setas de direção , luzes de freio
e setas de direção traseira, farol de serviço traseiro e frontal no topo da
cabine e faróis de trabalho posteriores a lâmina frontal, freios de serviço
multi disco em banho de óleo, freio estacionário, pneus de t7,5x25 - t2
lonas, tanque de combustível de 341 lts., conjunto ripper e escarificador
traseiros, lâmina central de 4.4,267mmx671mmx22mm, cabine fechada
ROPS /FOPS com ar condicionado, extintor de incêndio ABC, tomada 12
volts, assento tecido com suspensão mecânica, espelhos retrovisores
interno e externo, limpador de para brisa dianteiro e traseiro com 02
velocidades e esguicho de água, saca pino para a mudança de sela, sela
com acionamento hidráulico, peso operacional de 18.050 kg., com
monitoramento e gerenciamento via satélite,com pleto, inclusive para
transporte, Maquina com garantia no mínimo de 36 meses sem limite de
horas trabalhadas e manutenções por no mínimo 05 anos e
fornecimento de catalago de peças.

TORK SUL - Comercio de Máquinas Ltda.
Rua Ínácio José de Melo. l7E0, I ândsr Sala 04 - Fone (65) 3688-2121 -Cep:75.E00-105 -Iahi-GO- MT

E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br

TORK SUL MTeÁsE

Na qualidade de Distribuidores Exclusivos dos produtos Case para o

Estado de Mato Grosso , Mato Grosso do Sul, Rondônia, Acre e
Amazonas, temos o prazer de submeter a apreciação de V,S.as'
proposta para fornecimento do seguinte equipamento:

^l
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PREÇO pO EQUTPAMENTO.

MOTONTVELADORA CASE 885 B ROPS/FOPS CABTNE C/AR.

R$ 716.666,00 ( SETECENTOS E DEZESSETS MrL E SETSCENTOS E

SESSENTA E SErS REArS)

Obs. MAQUINA COLOCADA PATIO SECRETARIA OBRAS DE SANTA RITA
DO TRIVELATO-MT.

Classificação Fiscal : A4292O9O
Código finame: 3296076

Dados do Fabricante!
CNH Industrial Brasil Ltda
CNPI : 01.844.555/0020-45
Inscr. Est. : 0677174770978
Av. General David Sarnoff, 2237
Cid Industrial - Contagem-Mc
Fone: (31) 2104-3111
Cep: 32.210-900

Dados do Faturante:
Tork Sul Comércio de Peças e Maquinas Ltda.

I.E.:10.454.696-4
e-mail: edilson. mendes@torkms. com. br
Rua Inácio José de Melo, 1780 10 Andar Sala 04
Fone. : (65)368 8-2t27 / (65)99999 -7 640

TORK SLJL - Comercio de Máquinas Ltda.
Rua lnácio José de Melo, lTEO,landarSala04-Fone(65)36EE-2121 -Cep:75.80G105-Jatai-GO-MT

E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br

QUTDADE. PRODUTO PREçO UNIT. PREÇO TOTAL
o1 Motoniveladora

885 B CASE
R$ 716.666,00 R$ 716.666,00

INFORMACôES PARA FATURAMENTO

,[
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lataí- GO
CEP:75.800-105

DADOS PARA DEPOSITO

Banco do Bra sil
Agencia 2609-3
Conta corrente 19.997-4
CNPJ. : 05.662.t26/OOOt-45

PAGAMENTO:

À vista em uma parcela única, através de OB (Ordem Bancária), prazo
máximo de 30 dias, após liberação do referido recurso de financiamento
junto ao Banco do Brasil S/A.

O recebimento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal já
devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização.

PRAZO DE ENTREGA:

Até 3O(TRINTA) dias do recebimento da Ordem de Fornecimento,

VALIDADE :

Esta proposta é valida em todos os seus termos por 60 dias até dia
27lOsl20L9.

FRETE:

Maquina colocada Pátio Secretaria De Obras de Santa Rita do Trivelato-
MT.,com todas despesas, tais como impostos, taxas, transporte,
entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo
quaisquer alegações posteriores da emissão de custos da proposta, bem
como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem
acréscimos de valores.
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E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br
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ASSISTENCIA TECNICA:

A TORK possui uma equipe de técnicos treinados periodicamente nas
fábricas, aptos a prestar a melhor assistência aos produtos por ela
representados.

A TORK possui grande estoque de peças originais, com garantia
procedência, em todas suas unidades, com a possibilidade
intercâmbio entre suas lojas, possibilitando atendimento rápido e
qualidade, com preços compatíveis com o mercado.

Os itens não disponíveis nas lojas, podem ser atendidos em 24 horas,
desde que disponíveis nos estoques das fábricas.

Possuímos também estoque de pneus CNH-Case além dos óleos
lubrificantes Case, cujo uso e obrigatório durante o período de garantia
dos equipamentos.

GARANTIA :

Os produtos CASE possuem garantia de fábrica de 1 (hum) ano,
independente do número de horas trabalhadas, desde que obedecidas
as revisões e utilizados óleos e filtros originais de fábrica.

No período de garantia, não será cobrada a mão de obra de revisões e
nem de troca de eventuais peças que apresentem defeito e sejam
substituídas.As peças, desde que não comprovado mau uso, também
não serão cobradas.

São cobrados, entretanto, quilometragem relativa ao deslocamento de
nosso técnico até o local de operação do equipamento, bem como óleos
e filtros trocados nas revisões e não cobertos por garantia,

TORK SUL - Comercio de Máquinas Ltda.
Rua Inácio José de Melo, 1780 , I andarSala04-Fone(65)3688-2121 -Cep:75.800-105 -Jatai-GO- MT

E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br
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ATork possui unidades de negócios nas seguintes localidades:

VÁRZEA GRANDE - MT
CAMPO GRANDE - MS
ARTQUEMES - RO
RIO BRANCO - AC
MANAUS - AM

Sendo só, nos colocamos à disposição de V.Sas. para quaisquer
esclarecimentos, subscrevemo-nos

TORX DE PEÇÀS E LTDA.

Luiz Éderson Fischer
l)1lo Clornct i;rl - \'crxl:rs de M:tluiruus
Âv GovJulio Carnlxrs, 4.Í)22, lt1 Irrrlustrial
Cl')' 78. I ,10-785 - Várzra Grarxlc/lWf
Fonc. (65) 368&2191/ (65) 9930ê8Í16
l,uiilfi scher@tor].ms.com.lx

www.c:§e,com
§rtcs rlc imrrrürir, rlcruc cn' sna resrx»Nbíi{lx(le Í-cnpl, o5.6sa. I 26,oooz-dõ'l

INSC. ÉST.r ,l0.454696'4

TORK SUL COMÊRCCI OE PEçÀS
E HÁOUINAS TÍDA"
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TORK SUL - Comercio de Máquinas Ltda.
Rua lnácio José dc Mclo, l7E0 , I andar Sala 04 - Fonc (65) 36t8-2121 -Cep:75.E00-105-r8tai€O-MT

E-mail : edilson.mendes@torkms.com.br
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DYMAK MÁqUINAS RODOVIÁRIAS LTDA.

CN PJIM F: OL.WO.7 07 I O@t-7 9
NIRE 51200637047

DÉcI MA QUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL FL. 1

VAIJú|R GONçAwES DE AMORIM, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão parcíal de bens, nascido em 22106/7960, natural de Potirendaba,

20, Bairro Jardim das Américas, na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grôsso, po

da cédula de identidade RG n" 9.707.600-SSP/SP, e regularmente inscrito junto

CPF/MF sob o n" 018.650.748-88; sócio unipessoal da sociedade limítada que gira so

nome empresarial DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA, com sede e foro na cidad

n l\

e

(

de Vázea Grande, Estado de Mato Grosso, à Avenida da FEB, n' 2241, CÍP 78.115-805,

com contrato social de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Mato

Grosso sob NIRE n" 51200637047, em sessão de 23 de Abril de 1997, e última alteração

registrada sob o número 2Oi,99O9797 em sessão de O4/O7 /2OL7, resolvem Por este

instrumento particular, modificar seu Contrato Social de acordo com cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula 1l - Em rezão da mudança de endereço do sócio VALMIR GON9qwES DE AMORIM, o

mesmo passa a resídir à Avenída Costa e Silva, nc 107, Vila Progresso, CEP: 79.050-010, Campo

Grande, Estâdo do Mato Grosso do Sul.

Cláusula 3l - lngressa na sociedade MARIANA DE AMORIM, brasileira, solteira, estudante,

nascida em LO/O1/I994 na cidade de São Paulo - SP, portadora da édula de identidade RG np

1.394.017-1 SSP MT, expedida em 29lO6l2OtL, inscríta no CPF sob. nc 029.404.631-31, residente
e domiciliada à Avenida Costa e Silva, ne 107, Vila Progresso, CEP:79.050-010, Gmpo Grande,
Estado do Mato Grosso do Sul, a qual declara conhecer a situação econômica e financêira desta

empresa, e que não há nenhum impedimento quanto seu ingresso nesta sociedade.

\L/
t/

É'pâço dêltinado êrclu.iydmente pãÍi Jtlntâ ComcÍciãl
$

,UIITA COXIRCIÂL OO ESTAOO DE T'ATO GROSSO
Ceítifico o Reglstro em 19/1212017 sob no 20179417550
Protocolo: l71941755-O de 15/l2l20l7
NIRE: S1200637047
Dyra r r.^eurxas Rooovt^Rtas LÍDA
: 12ACs-AOFAE-1AA7c-15806-3ÊA!9-2E2C1-9OtaO-2tAlz

ç'!làbà,2Olr2l20l7

/, t,- /r,/; t','
úlo Fredeflcô Muller Nêto

' sêcretáíio Gêràl

Chancelâ

{c\(^ '

Estado de São Paulo, engenheiro mecânico, residente e domiciliado à Rua Kingston,

Cláusula 2e - lngressa na sociedade JUUANA DE AMORIM, brasileira, soheira, engenheira

mecânica, nascida em 27ll2lt99t, na cidade de São Paulo - SP, portadora da édula de identídade

RG nc 1.394.018-0 SSP MT expedida em L8/O6(ZO09, inscÍita no CPF sob. nc 027.331481-50,
residente e domiciliada à Avenida Costa e Silva, ne 107, Vila Progresso, CEP:79.050-010, Campo

Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a qual declara conhecer a situação econômica e fínanceira

desta empresa, e que não há nenhum impedÍmento quanto seu ingresso nesta sociedade.

V
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DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA.

cN PJIMF: 0].840.7 07 | O@L-7 9

NIRE 51200637047
DÉcI MA qUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAT FL. 2

Cláusula 4: - O sócio VALMIR GONçAwES DE AMORIM, em razão da admissão das sócias

JULIANA DE AMORIM e MARIANA DE AMORIM, vende e transfere para as sócias ingressantes

70ol (setenta por cento) de seu capital social. o qual outorga adiante, guítação guantq 3o_pre

ora pactuado, a saber:

l. Para a sócia JULIANA DE AMORIM, vende e transfeie 402.500 (quatrocentas e duas mil

e quinhentas) quotas de capital, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, pelo valor

certo de RS 402.500,00 (quatrocentos e dois mil e quinhentos reais), pagos neste ato em

moeda corrênte nacional;

ll. Para a sócia MARIANA DE AMORIM, vende e transfere 402.500 (quatrocentas e duas

mil e quinhentas) quotas de câpital, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, pelo

valor certo de RS 402.50Q00 (quâtrocentos e dois mil e quinhentos reais), pagos neste

ato em moeda corrente nacional;

Cláusula 5r - O sócio VAIMIR GONçALVES DE AMORIM, em razão da venda e traníerência de

uma proporção de suas quotas, direitos e obrigações, outorga a esta sociedade e aos sócios

adguirentes a mais ampla, gerale rasa quitação com relação a quâisquêr outros díreitos que possa

têr, ão tempo em que recebe da sociedade e das sócias adquirentes a mesma quitaÉo-

Cláusula 6l - Em face das modificações acima, o capital social de RS 1.150.000,00 (um milhão,

cento e cinquenta mil reais), correspondentes a 1.150.000 (um milhão, cento e cinquênta mil)
quotas de capital, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os

sóclos:

Gáusula 7r - ApÍicam-se subsidiariam€nte no que lhe for pertinente aos preceltos das sociedades
lÍmitadas, (art. 1052, da Lei Federal n" 10.40612002l, por isso, a responsabilidade dos sócios é

limitada exclusivamente às quotas subscritas, porém todos respondem pela integralização do
capital social.

,/
Jí
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[\
]UNTA COXERCIAL DO ESTADO DE }IAÍO GROSSO
Cêrtifico o Registro em 19/121201? sob no 2O1j941755O
Protocof o: 171941755-0 de fS I L2l2Ot7
NIRE:5l2006l7o47
DYX^K Í.{ÁQUINAS RODOV!^RIAS LTD^
124C5-AOFaE-1AA7C-15AO6-3EAEl-2Ê2C1-902^O-21A17

#u

Sócios Quotas Valor
VALMIR GONçALVES DE AMORIM 345.000 30,o0% 345.000,00
JULIANA DE AMORIM 402.500 35,00% 402.500,00
MARIANA DE AMORIM 402.500 35,OO% 402.500,00

Total 1.150.000 100,00% 1.150.000,00

Chancela
àbá,20/12/2017

L,- lt /;/',*
redêrló Muller Nêto
ecaêtáao Gerôl

§.

Eir.çô dêsün ô Er.lusivamêntê pâÍa ruÍtà ComcrEhl

% PART.

il\
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DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁR|AS LTDA.

cN PJIM F : OL.840.7 07 I 0OO1-7 9
NrRE 51200637047

DÉcI MA qUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL

, t\t

Fr. 3

Cláusula 8g - A administração da sociedade caberá ao sócio VAIMIR GONçALVES DE AMORIM,

ind ividualmente, o qualfica dispensado da prestaçã o de cau$o, com poderes isolados de gerir

administrar os negócios da sociedade, ativa e passivamente, judicial e extraiudícialmente,

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gerai, bem

praticar todos os demais atos necessários a consecução ou a defesa dos interesses e di

sociedade, vedado, no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao anteresse social ou a

obrígações em favor de qualquer quotista ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens irpó

da sociedade. sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo Primeiro- Sendo de interesse da socíedade, o administrador poderá fornecer

garantias em empréstimos, dar avais, alienar bens móveis e imóveis, desde que tais atos

sejam praticados em comum acordo entre os sócios.

Parágrafo Segundo - A socíedade poderá ser representada, em juízo ou fora dele, ativa e
passivamente, por procuradores constituídos por seu administrador, individualmente,

dentro dos límites e prazos que contiverem os respectivos instrumentos de mandato, com

especificação dos atos autorizados.

Cláusula 9q - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

adminÍstrâção da sociedade, por lei especial, nem condenado ou sob. efeitos de condenação que o
proÍba de exercer a administração da sociedade empresãriã|, em especial os impedimentos
previstos no artigo 1.0U da Lei LO.4O6/20O2.

Cláusula 101 - Permanecem inalteradas as demaís cláusulas e condi@es do contrato social, que

não colidirem com as alterações realizadas no presentê Instrumento.

Cláusula 11! - Tendo em vista as modificações ora ajustadas, e, em consonância com o que

determina a Lei n" 10.406/2002, os sócios resotvem eonsolidar seu contrato, que passa a vigorar

com à sêguinte rêdação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRjAS LTDA.

CNPJ/MF: 01.840.7 07 I 0íJ0.t-7 9

NrRE 51200537047

tspâgo deatinado adrBl'âÍÍrcÍttê para luÍtâ Comaíchl

^1T\ JU]frA coHERclÂL Do Êsr^Do DE li yo GRosso
I I I cêrtiirco o Registro em 19112/2017 sob no 2or,79:rl7550
! | ! Protocolo: t7lgat7s'-O de r'llz/Zot7
\L/ NrRE:5120_0637047

DYxax ta^ourr{as Rooovr^rr^s LToa(}lancelâ: l2AC5-AOFAE-1AA7C-15Bo6-3!^é9-2E2ci-9o2 o-2tl1z
çuiàbá, 20t t2/2Ot7

/,t- lr/;to-Irro Fredencô Mu[€r Neto
Secretário Geral h
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DYMAK MÁQUINAS RODOVÉRNS TTDA.

CN PJIM F : 0L.840.7 07 I OOOL-7 9
NIRE s1200637047

'l

FL. 4

Silva, ne 107, Vila Progresso, cEP: 79.050-010, Campo Grande, Estado do Mato Gro

do Sul, portador da cédula de identidade RG n' 9.707.600-5SP/SP, e regula

brasileira, solteira, engenheira mecânica, nascida em 27/o2h991, na cidade de

Paulo - SP, portadora da cédula de identidade RG ne 1.394.018-0 SSP MT expedida e

LBlo6/2oO9, inscrita no CPF sob. ns 027.331.481-50, residente e domiciliada à Avenida

Costa e Silva, ns 107, Vila Progresso, CEP: 79.050-010, Campo Grande, Estado do Mato
Grosso do Sul e MARIANA DE AMORIM, brasileira, solteira, estudante, nascida em

]olo]/Lgg4 na cidade de 5ão Paulo - SP, portãdora da cédula de identidade RG ne

L.394.O17 -! SSP MT, expedída em 29/06/2071, inscrita no CPF sob. ne 029.404.631-31,

residente e domiciliada à Avenida Costa e Silva, ne 107, Vila Progresso, CEP: 79.050-010,

campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, sócias quotistas da sociedade limitada

que gíra sob o nome empresarial DYMAK MÁQUINAS RODOV|ÁRIAS LTDA, com sede e

foro na cídade de Vánea Grande, Estado de Mato Grosso, à Avenida da FEB, n' 2241,

CEP 78.115-805, com contrato social de constituição arquivado na Junta Comercíal do

Estado do Mato Grosso sob NIRE 
^'5L2OO637@.7, 

em sessão de 23 de Abril de 1997, e

última alteração registrada sob o número 21f7gg1g7g7 em sessão de U/O712O77,

resolvem por êste inírumento particular, consolidar seu Contrato Siocial de acordo com

cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1r - Gira a sociedade sob. nome empresarial DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA,

regida pelas cláusulas e condições do presente instrumento particular de contrato social e nas

suas omissões pêla legisleção que lhe for aplicável (art.997, ll, da Lei Federal n'10.406/2002).

Parágrafo Único- O nome empresarial DYMAK MÁqUtruaS RODOVÁRIAS LTD§ ou ainda

suas combinações, será utilizado exclusivamente no objeto social e composição desta

sociedade limitada, não podendo ser objeto de reivindicação de direitos autoraís, ou de

propriedade, pelos sócios ou administradores.
I

il IV
)§

Bp.ço Ô3rin ô erdlsiy.mên!ê pâíâ ,untã Comerci.l

IUNÍ  COT'ERCIAL DO ESTAOO DE XAÍO GROS§O
Certiflco o Reslíro em 19/1212017 sab no 20179{17550
Protocolo: 12941755-0 de tsl l2l20t7
NIRE:51200637O47
DYHAK r^eutr{as RoDovt^Rt .S,LÍDA
: 12^C5-AOF8E-14 7C-l5SOó-3EA!9-2E2Cr-9O2lO-2!A17

çuidbá, 20/tZ/ZOt,

/- L.- tr,/- t,'
útó Frederic'o Mutter Neto' sêcretáío Gêràl tti\

Chancelâ

fF
.\t+

DÉCIMA QUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL

VALMIR GONçALVES DE AMORIM, brasíleiro, casado sob o

regime de comunhão parcíal de bens, nascido em 221o6/196o, natural de PotiÍendaba,

Estado de 5ão Paulo, engenheiro mecâníco, residente e domiciliado à Avenida Costa e

inscrito iunto ao CPFIMF sob o no 018.650.748-88; sociedade JUUANA DE
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DYMAK MÁqU|NAS RODOVIÁR|AS rrDA.
CN PJIM F: OL.84o.7 07 I o0ot-7 9

N|RE 51200637047
DÉcI MA QUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL FL. 5

Cláusula 2r - A sociedade tem sua sede à Avenida da FEB, n" 2241, CEP 78.115-805, Vá rzea

Grande, Estado de Mato Grosso, podendo a juízo de seus sócios abrir e fechar filiais, agências ou

escritórios em qualquer parte do território naclonal e no exterior, mediante alteração contratual,
cumprida para este fim as exigências legais.

Parágrafo Primeiro - A sociedade tem uma Íllial localizada na cidade de Campo Gra

Estado do Mato Grosso do Sul, estabelecida à Av. Costa e Silva, 107, Víla Progresso,

79.050{10, inscrita no CNPJ ne O7.8r';O.7O7lú02-50, reEistrada sob. nc 54900161595 em

7uo7ltss7.

Parágrafo Segundo - A sociedade tem uma filial localizada na cidade de Sinop, Estâdo do
Mato Grosso, estabelecida à Rua João Pedro Moreira de Carvalho, sob o ne 1.29, Setor

lndustrial, CEP: 78.500-000, inscrita no CNPJ oa OL.*O.707/0003-30, registrada sob. ne

51900213568 em 09 /U/2OA3.

Cláusula 3! - Tem a sociedade como objeto social: A exploração da importação, exportação,

compra, venda, intêrmediação na compra e venda de equipamentos e máquinas rodoviárias,

agrícolas, veículos automotores e caminhões, assim como suas rêspectivas peças e acessórios;

prestação de serviços técnicos em máquinas, equipamentos, veículos automotores, caminhões, a

locação de veiculos automotores, caminhões, máquinas e equipamentos, máquinas rodoviárias e
agrícolas.

Cláusula 4r - Durará a sociedade por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01

de julho de 1997.

Cláusula 5r - O capital social é de RS 1.150.000,00 (um mílhão, cento e cinquenta mil reais),

correspondentes a 1.150.000 (um milhão, cento e cinquenta mil) quotas de capital, com valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, e assim

distribuído:

a\

b"

Sócios Quotas % PART. Valor
VALMIR GON çALVES DE AMORIM 34s.000 30,o0% 345.000,00
JULIANA DE AMORIM 35,00% 402.500,00
MARIANA DE AMORIM 402.500 35,O0% 402.500,00

Total 1.150.000 100,00% 1.150.000,00

tspaço dartlnado êxclu5it.amêota pâra ,unta CoÍnêícaãl

.,uiÍt coHERctaL Do EsÍlDo DE ltaTo GRosso
Cêrtiíico o Registro em 19/r2120r7 sob no 201794r7550
Proto(olo: 171941755-0 de t5/12l20r 7
NIRÉ: S1200637047
DY Ax xÁeurN^s tooovr^Rras LToa
: r2ACs-lOFal-14 7C-15BD6-3CAC9-2E2C1-9O2ÂO-2r,Ar.,

c].iàbá, zot r2l2ot?

/" t"- ttr/^ t','
l(rto Frederic'o Mu[êr Neto' Secretário Geràl

\r-

Châôcela
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DYMAK MÁQUINAS RODOVÉRNS LTDA.
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Cláusula 6e - Aplicam-se subsidiariamente no que lhe for pertinente aos preceitos das sociedades

limitadas, (art. 1052, da Lei Federal n' lO.406/?OO2l, por isso, a responsabilidade dos sócios é

limitada exclusivamente às quotas subscritas, porém todos respondem pela integraliza@o do

capital social

Cláusula 7r - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios, pre

secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão á ata da reunião, que será levada à

posteriormente, no órgão competente.

Parágrafo Primeiro - A convocação para reunião se dará por escrito, com ciêncÍa individual,

dispensada a formalidade de publicação de anúncios.

Parágrafo Segundo- A reunião dos sócios será instalada com a presença. em primeiÍa

convocação, de tituhres de no minimo % (três quartos) do capital social, e em seguida com

qualquer número de presentes.

Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estês decidirem por

escrito sobre a matéria obJãto de deliberação.

Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios ocorrerá, nos termos da lei, ordinariamente, nos

quatro primeiros meses depois de findo o exercício social e extraordinariamente, sempre
que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos eles

estiverem presentes e decidirem por escrito sobre a matéria em pauta.

Parágrafo Quinto - Nas reuniões. os sócíos poderão ser representados por outros sócios ou

por seu representante legal, mediante mandato escrito, com a especificação dos atos

autorizados.

Parágrafo Sexto - Deliberarão os sócios em reunião sobre as seguíntes matérias, ressalvado o

disposto no parágrafo 3', desta cláusula. l) (Aprovação das contas da administração; ll)

Destínação dos lucros ou prejuizos apurados em balanço; lll) Designaçf,o de administradores.
se feita em ato separado; lV) Destituição dos administradores; V) Modificação do contrato

social; Vl) A íncorporação, a fusão, a cisão, e a dissolução da socÍedade ou a cessação do

tspaço dêstlnâ(b crdusivamentê pâÍ. runta Comêtciàl
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estado de liquidação; Vll) A nomeação ou a destituição de liquídante; Vlll) O pedido de

recuperação judicial e de autoÍalência, ou dissolução e liquidação de sociedade; lX) Outros

assuntos devidamente especiÍicados na convocação.

Cláusula 8a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

o consentimento dos demais úciot aos quais ficam assegurados, em igueldade de cond

preço para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altera

contratual pertinente.

Parágrafo Primeíro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade,'ou vender a sua parte,

deverá notificar aos demais, com antecedência mínima de 5O (sessenta) dias, por carta

registrada no clrtório de Rêgistro de TÍtulos e Documentos da sede social, fixando o preço

para venda.

Parágrafo Segundo - Terá os sócíos notíficados o prazo de 30 (trinta) dias para manffestar o
interêsse ou desinteresse na aquisição das quotas do sócio notifica nte.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo acima sem gue ocorra a manifestação à preferêncía

para adquirir as quotas do ócio notificante, transfere-se à sociedade, paÍa manifestação,

por igual prazo, que as adquirirá como quotas liberada+ sendo que em iguais condições

poderá vendêJas a terceiros.

Parágrafo Quarto - Não havendo interesse pelas quotas do sócio notificante, quer pelos

sócios notificados, como pela sociedade, poderá ele transferí-las a terceiros, desde que para

isso, tenha anuência escrita dos demais sócios, quanto a sêu desinteresse pela aquisição das

mesmas. 
,j

:

Parágrafo Quinto - Na hipótese de que nem sócios notificados, nem a sociedade e nem

terceiros, venham a adquirir as quotas do sócio notificante, o valor de seus haveres será

apurado conforme Cláusula Nona, e pagos, na forma do Pará8rafo S€xto, da Cláusula Oitava,

Parágrafo Sexto - Sendo os sócios notificados ou a sociedade, os adquirentes das quotas do

sócio notificante, teÍão para pagá-las o prazo de 36 (trinta e seis) meses, em 35 (trinta e seís)

E p.ço destinãdo exclusiyamênte pàÍà luntà ComeÍciàl
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prestações iguais e mensaís, vencendo-se a primeira delas, dentro de 60 (sessenta) dias, da

data em que se der a retirada, acrescidas de luros de !2% (doze por cento) ao ano sobre o

saldo devedor, sem correção monetária ou indexação.

'Parágrafo Sétimo - Poderão os sócios por maioria absoluta das quotas do cap

êstabelecer prazo, forma e condições de pagamentos diversas das referidas no

Sexto, da Cláusula Oitava.

Parágrafo Oitavo - Os sócios poderão a qualquer tempo, manifestar o seu interêsse na venda

de suas quotas ou firmar o compromisso de compra e vênda futu ra destas, aos sócios ou

terceiros, por instrumênto particular denominado "promessa de compra e venda de

quotas", com as condições de transferência já pré-estabelecidas no referido instrumento,

para a futura transferência destas quotas ao adquirente, mediante anuência de todos os

sócios no instrumento, e, com o cumprimento das exigências legais prevístas para efetivar a

transferência, quando realizada.

É5pâço dertirÉô exdrniÊhe.Írte pára Junla Comaíciàl
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Cláusula 9r - Na apuração dos haveres do sócio retirante ou dissidente, seja ela amigável ou
judicial, serão observadas as sêguintes normas: a) os bens imóveis pelo seu valor de mercado na

data da notificação a que se refere à Cláusula Oitava; b) Os bens depreciáveis tais como:

máquinas, veÍculos, ferrarÍrêntas, móveís, utensílios, instalações e outros semelhantes, serão

considerados pelo valor contábíl; c) as mercadorias em estoque pelo seu custo contábil na ocasião

da apuração, acrescidas com as despesas com as compres; d) os materíais de consumo, pelos seus

preços de custos, maís as despesas com as compÍas; e) os valores mobiliários pelas suas cotações

em Bolsa de Valores. e, se não cotados, serão considerados pelos preços de aquisição; f) as contas

a receber que não tenham garantias reais ou fidejussórias, sofrerão um abatimento de 10% (dez

por cento), para atender a prejuízos no seu recebimento; g) os demais valores do ativo pelos seus

Íegistros nos livros contábeis da empresa, avaliando assim o ativo, dele será deduzído o passivo,

neste, considêrando os débitos a longo prazo, com ou sem indexação, como se tivessem sido
pagos na data da avaliação, para se conhecer o valor real das quotas do sócío dissidente ou

retarante.

Parágrafo Único - Será considerada como concluÍda a apuragão dos haveres: a)

AmíSavelmente, quando com ela estejam concordes sócios representantes de % (Três
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quartos) do capital social; b) Judicialmente, quando transitar em julgado a sentênça

proferida em processo de apuração de haveres.

Cláusula 10a - A administração da sociedade caberá ao sócio VALMIR GONçAwES DE AMORI

individualmente, o qual fica díspensado da prestação de caução, com poderes isolados de ge

administrar os negócios da sociedade, atíva e passivamente, judicial e extrajud icia lmente, per

órgãos públicos, instituíções financeiras, entidadês privadas e terceiros em geral, bem co

praticar todos os demais atos necessários a consecução ou a defesa dos interesses e direitos da

sociedade, vedado, no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao ínteresse social ou assumir

obriga@es em favor de qualquer quotista ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

. Parágrafo Primeiro - Poderá a administradora, prestar fianças e dar avait em favor da

sociedade ou terceiros em geral, desde que, com autorizeção de todos os sócios, e, sendo

estes atos de interesse da sociedade.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá ser representada, em juízo ou fora dele, ativa e

passivamente, por procurcdores constituídos por sua adminístradora. individualmente,

dentro dos limÍtes e prazos que contiveÍem os respectivos inírumentos de mandato, com

especiÍicação dos atos autorizados.

Cláusula 11e - Todas as deliberações sociais, mesmo as que impliquem na venda, promessâ de

venda, oneraÉo, promess:l de oneração de bens imóveis ou móveís, cessão, promessa de cessão

de direitos aquisitivos sobre bens móveis e imóveis pertencentes à rcciedade, ou qualquer

modificação do ato orgânico, poderâo ser tomadas por sócios representando a maioria absoluta

do capital social, exceto aquelas referidas no art. 1.076, inciso l, da Lei Federal nc 10.4612@2.

Cláusula 12r - Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, â adminastradora presta rá

contas justificedas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos úcios, os lucros ou perdas

apurados.

Es!âço destinaô êr.lúiy.ítente para tuntà ComêÍciâl
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Parágrafo Único - Os lucros ou perdas verificados ao final do período de apuração poderão
-ser distribuídos ou suportados pelos sócios de maneira desproporcional e mensalmente à

quantidade de quotas que possuírem na sociedade, mediante acordo entre os sócios

Cláusula 131 - Os sócios que exercerem a administraÉo da sociedade poderão fazer uma

mensal, a título de "Pró-Lobore", que será levada diretamente a débito de despesas gerais.

Parágrafo Primeiro- A retirada "Pró-Lobore" poderá ser suspensa ou extínta a qual

momento, ou mesmo inexistir, através de análise e acordo entre os sócios.

Parágrafo Segundo - lnexistindo acordo entre os sócios para a fixação, susPensão ou

extinção do "Pró-Labore", e decisão ocorrerá poÍ maíoria absoluta dos sócios, ou sejâ, por

metade mais um do capital social.

Cláusula 14r- Falecendo ou interdÍtado qualquer sócio. a sociedade poderá continuar suas

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz.

Parágrafo Segundo - Em desacordo, os haveres do sócio falecido ou Ínterditado, sêrão
apurados como regula a Cláusula Nona, terdo como base a data do falecimento, e serão

pagos a seus herdeiros, suoessores e/ou incapaz, como estabelece a Cláusula Oitava,

Parágrafo Sexto deste instÍumento.

. Parágrafo Terceiro - Se os herdeirot su€essores e o incapaz do sócio falecido, pretenderem
alienar os seus haveres na sociedade, deverão notificar os sócios remanesc€ntes, fixando seu

preço, que terão direito à preferência na compra e o prazo de 30 (trinta) dias, para

manifestar o seu interesse ou desinteresse nos haveres do sócio falecido, conforme dísposto

na Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro.

Espaço dê{inàc,o exclusivàm.nte ÍEÍâ Juntâ Com€ícial
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Parágrafo Primelro - Não sendo possível ou inexistindo intêresse destes, ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado, e, pagos como manda a Cláusula oitava, Parágrafo Sexto.
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Parágrafo Quarto - Decorrido o praio acima sem que ocorra a manifestação dos sócios

remanescentes, pelo intêresse ou desinteresse nos haveres do sócio falecido ou interditado,
'a preferência para aquisição das quotas transfere-se à sociedade por igual prazo.

Parágrafo Quinto - Desinteressando os sócios remanescentes ou a sociedade pelos ha

do sócio falecido ou interditado, estes poderão seÍ livremente vendidos a terceiros.

Parágrafo Sexto - Ao representante dos herdeiros do sócio falecído ou interditado não

permitido interferir nas decísões que digam respeito ao balanço patrimoniale ao balanço do

resultado econômico, até que seja feita a apuração dos haveres.

Cláusula 15r - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especíal, nem condenado ou sob. efeitos de condenação que o
proíba de exeÍcer a administração da sociedade empresarial, em especial os impedimentos
previstos no artigo 1.011 da Lei 10.40612002.

Cláusula 15r - Para dirimirem quaisquer eventuais dúvidas e/ou conflitos originados do presente

contrato social, os sócios elegem o foro da cidade de Várzea Grande MT, com renúncia a qualquer

óutro, por melhor e/ou mais privilegiado que seja.

E, por esterem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01
(uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e su@ssorês a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Vázea Grande MT, 01 de dezembro de 2o17.
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1g. ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLTDADA DA SOCTEDADE EMPRESÁRn
LIMITADA

CNPJ o5.662.r26/ooor-45
NIRE 54zoo78Í28Í

Sócl,o: nU PAxflOP,46ES HnEU, pessoâ lurídlce de dlretto prlvâdo culo âto consütutlvo
se en(ontrà ârqulvado na Juntã comerclal do Estâdo dê Mâto Grosso do sul sob o
NIRE j46ooo439o2 êm 28/o4/2or5, inscrita no cadastro na(ional de pessoa lurídl<à
sob o número 22.r4r.5{o/ooor-7í, com sede a Rua cârlos Henrique Spenglcr, 92E,
coniunto ro, Pdo Empresartal NoÊê, Campo Grânde - MS, CEP 79.oi8-8oo, neste
ato reprcsentada pclo tltrler ,tlrr'D Eoula!$r StM Ollvci[, bràslleiro, casâdo
sob o regtme da comunháo unlversal dê bens, emprêsárto, poÍtador do RG r84.45r
SSP/SP ê CPF 086.356.09r-15, r$ld€nte Ê domlclliado ne Ruâ Brigãdeiro EduBrdo
Gomes, 5o8, Jardlm lmperâdor, Várzea Grândc - MT, CEP 7E 25-165;

5óclo: FnÊÊ WAv P^RflCfP çôE AnEU, persoa iurldlca de dlÍetto pÍiêdo culo âto
constitutlvo se encontra arquivado na Junta ComêÍclàl do Estado de Mato Grosso
do Sul sob o NIRE í600040733 em orol/ror5, lnscÍltà no cadastro nâdonal

ClÍlrl$a f - NeíG ato a socledadc r"solye abÍir uma fiXal na Rua Alorandrc Gr.rlmarãcs, 3.783, Sala
ol, Nova PoÍto Velho, Po^o Velho . RO, CEP 76,820{91, com noÍre farÍtaía de foif, P\ORIO
vEuto.

Oâlúü1. 2'- Os só(ios declarâm gue não estáo lncursos em nênhüm tipo pcíles, bcm como ilícitos
de naturêza ctvll, quc os impcsam de exÊrcÊrcm atiüdadcs mcrcàntb e empcsáÍlàs.
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EÜÜI 6XRCI t OO ESI DOO€ I^rO c[O§50 m sUL
CERTIFÍCO REGISTiO Era la/ll/16 5oO nó s4447s7a.
PROIOCOIO: 16tlóO556 Ot lZrtl16.
EHPa,ÊSÀ:542OOãr:Al-
ÍOR( su! coHÉRcto DE pÉÇÂs E üÀeuttÀs rÍDA ffi

TOR|( SUL COÀtÉnCp Oe peç S E mÁquilAs LTDÂ

pcsroã íurídica sob o númeÍo 2r.966.554/ooor-rE, (oín sadê a Rua Carlos HeflÍlquc
Spengler,92E, con unto rí, Pólo Empr6aÍial Noíte, Crmpo Gande - Mt CEP

79.or8-Eoo, neste .to representada pelo tttular J6G RC'Úto ,ücd, bràslhiro,
casado sob o retlma dà (omunhão p.rctâl dê bcns, cmpr.iáÍlo, portador do RG

8.fr6.íro SSP/SP e cPF 72r.9ra3.59&34, rêsidentê G domlciliado na Rua Marechal
SêvarEno de quekoz, 475, Apârtamênto r.60:, ToÍÍe ll, Bairro Duque dr Caxias,
Cui:bá - MT, CÉP 78.o4r-]7r.

Só<ios propriÊtáÍlo6 da sociedade empÍcsaÍial IOif, Slr. OiÉrúro OE PÊçAt E ItQlrllta§
LIDA, culo contrâto social re en(oÍltra gulrrôdo na Junta Comeídal do E tâdo dÊ Mato Grorso
do Sul sob o NIRE 542oo7EuEr em 1610í20{)r, lnrcrlta no câdâstro nôclonal de pcssoa hrídca
sob o núnero o5.66:.r26roooi-45, <om sedc a Ru. CàÍlos HenÍlque Spentler, 9r8, Polo
EmpresâÍlal Nortc, Càmpo Gránde . MS, CEP 79.o1&Eoo rGolvem assim alterar e consolldar nos
termos a se8uir de<linados:
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Cláusula , - O(s) âdministrâdor(es) declaram, sob as penas dà lei, de que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se enêontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
têmporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peità ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia poPular, contre o sistema Íinânceiro
nacionâ|, contra normas de defesa da concorrênciã, contra as relãçóes de consumo, fé pública e
ou 3 propriedàde (artlgo i,or1, § f, c(/2oo2).

Cláusula 4'- Os sócios resolvem nesse ato, inclür as seguintes atividades ao obieto sodal:
Comércio âtacàdlsta dê partes, peças, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; Comér<io vareiista de peças e acessório novos e usados para veículos ôutomotores;
Comércio atacadista de peças e a<essório novos pâra veículos automotores; comércio vareiista
de pneumáticos e câmaras de ar;

Parágrafo únlco - Em vlstas do acréscimo dâ atividade, a so<ledade passa a ter por obieto social:

a) Comércio atacadista de máquinas de mineração, terraplanagem, construçáo, tratores de rodas
e esteíres, êxceto agrícolas;
b) Comércio varejista de pêças e acessório novos e lsedos para veículos automotores;
c) Comércio atacadista de peças e a(essórlo novos paÍa vêículos automotores;
d) Comércírc vareiista de pneumáticos e câmaras de ar;
ê) hportâção e exportaçáo de peçâs, a<essórios, motores, pneus, máguinas e equipamentos de
terraplanagem, paümentação, construção, agrícolas, novas e usadasl
O Prestaçáo de servlços de manutenção de maquinas, equipamentos e veículos pesados;
g) Locação de maquinas, equipamentos e veículos pesados;
h) Prestação de serviços de estacionamento de maguinas e equipamentos p€sados;
l) T;ensporte rodoviário de cargas;
l) Representação comercial e agentes do comércio de máquinas e equipamentos;
l) Comérclo atacadi$tã de partes, peças, máquinas, aparelhos e equipamentos pâra uso
agropecuário.
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\- Sóclo: ,rU PARÍ,CIPAçõES ElREt r, pessoa iurídica dê direito privado cuio ato constitutivo
se encontra arqulvado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o
NIRE 5460004390: em u8/o4/zor5, lnscrita no cadasúo nacional de pessoa iurídica
sob o número 22.141-54o/ooo1-7r, com sede a Rua Carlos Henrigue SpengÍer,928,
coniunto 10, Pólo EmpÍesarial Norte, Campo 6rànde - MS, CEP 79.o1&8oo, neste
ato representada pelo titular Mduto Eoulonger Stlvot Orlveko, brasileiro, (asado
sob o regime da (omunhão unlversal de bens, empresário, portador do RG r84.451
55P/SP e CPF 086.356.091-Í5, residente e domiciliado na Rua Brigàdeiro Éduardo
Comes, 508, Jardim lmperador, Várzea Grande - MT, CEP 78.125-t65;
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l{T^ co|{Erf,ra m EsT Do oÊ t{ Ío Gtosso oo srrL
CERTIFICO REGISIig E$ rryl!/16 5OA No 54a4rs74.
PROTOCOLO: 161360556 oE t7lrU16.
ETaPRESÀ:5a)OOrAt2ar
toRx sul cor{Ércto DE pEcas E MÂautNAs LÍDÁ. m,ffi*"

Em Íace da altctrôção aclma, co.§ollda3€ o contrato social mêdlantê as condlçóes e cláusulas
3êEUintes:
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Sócio:

Da denominacáo social. sede e ííliais

Cláusula í' - A sociedade glra sob a denominaçáo so<íal de TOR,( SUL COMÉRCiO DE PEçÁs E

uÁqulus LTDÂ com sede e domicilio ã Ruâ carlos HenÍiquê Spengler, 928, Polo Empresarial
Norte, Campo Grande - MS, CEP 79.oí8-8oo.

ParágraÍo tlnico - A sociedade possui as seguintes Íiliais:

Flllal or - Situadã na Avenida Govemâdor .rúlio Campos, 4.922, Parque lndustriâI, vánea Grande -

MÍ, CEP 78.'t4o-785, NIRE 5í90026088, CNPJ o5.662.r:6iooo4-98, com nome fantasia TOR,(

OFsTE;
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Flllal or - Situada na Avenida Càpitão Silvio, 1.4íl - B, Setor de Áreas Espe(iais, Ariquemes - RO,
CEP 78931-ooo, NIRE 119oor14257, CNPJ 05.662.126/0003.07, com nome Íantasia TORX NORTE; .

Fllial or - Situada na Avenida Práia db Amapá, 2.297, Sala B, Bairro Praia Amapá, Rio Branco , AC, !
CEP 69.906-640, NIRÉ 1z9ooo9592o, CNPJ 05.662.126/0005-79, com nome fôntasia TOnr( ACFE;

Fltial o{ - Situada na Avenida Torquato Tapaiós, 8.462, Bairro Colônia Terra Nova, uanaus - au, 'i"i'
CEP ó9.093-4Í5, NIRE Í39oo14i7o1, CNPJ 05.662.126/0006-50, com nome íantasia IORX '..' !
ÁluAzot{A5;

Filhl 06 - Situada na Avenida Surumu, 2.258, Baino Meceiana, 8oa Vlsta. RR, CEP 69.104-555,
NIRE 149ooo34r72, CNPJ o5.662.126/ooo9-oo, com nome fantasia TORX SUL;

Flllal 07 - Situada na Rua Alexandre Guimarães, 1.783, Sala 01, Nova porto Velho, poÊo Velho - RO,
CEP 76.8ro-o9i, com nome fantàsia TORr( POI,O yELHO;

Do obleto soclal

I,XIr COnBcI L oo E5Í DCr OE n ÍO CRO5§O OO SUL
cERIIf iCO R€GISTRO ar,,t ra/ i 1,, r 6 soB Átê 5.447 5 14.
PROTOCOIo: 161360556 DÊ I ?/ttlr6.
EltPt6^:5420o7artAt.
rotx sur conÉRclo oE pEç 5 E HÁeuliÀs LÍoa.
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FREE WÂy PA8ÍCIPAçÕ€s ElRELl, pessoa iurídica de direito pÍivado cuio ato
constitutivo se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

do Sul sob o NIRE 546000407)) efi o)lo)12o15, inscrita no cadastro nacional de
pessoa iurídica sob o número 2t.966.554/000Í18, com sede a Rua Carbs Henrique

Spengler, 928, coniunto tr, Pólo Empresârlel Norte, CamPo Grande - MS, CEP

79.or8-8oo, neste ãto representada pelo titular JoJe nendto Nuccl, brasileiro,
casado sob o regime'da comunhão parcial de bens, empÍesário, Portador do RG

8.J18.úo SSP/SP e CPF 721.943.598-14, residente e domiciliado na Rua Màrechal

severiano de queiroz,475, Apartamento 1.602, Torre ll, Bairro Dugue de Caxias,

Cuiabá - MT, CEP 78.043-172.

Flllal o5 - Situada na Rua lnácio José de Melo, í.78o, Sala oi, Bairo Santa Maria, JatãÍ - GO, CEP

75.8oo-ioi, NIRE i2900568766, CNPJ ot.66r.r26/0007-3o, com nome fantasia TOnr( SUL;
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Oár5ula r' - A sociedade tem por obieto social:
a) Comérciô atacadista de máquinas de mineração, terraplanagem, construção, úatores de rodas
e esteiras, exceto agrícolas;
b) Comércio vareiista de peças e acessório novos e usados para veículos automotores;
c) Comércio atacadista de peçãs e acessório novos para veículos automotores;
d) Comércio varejista de pneumáticos ê câmaras de ar;
c) lmportaçáo e exportaçáo de peças, acessórios, motores, PÍreus, máquínas e eguipamentos de
terraplanagem, pavimentação, construsão, agrícolas, novas e usadas;

0 Prestação de s€rviços de manutenção de maqulnas, equipameÍrtos e veículos pesados;
g) Locàção de maquinas, equipamentos e veÍculos pesãdos;
h) Prestaç5o de serviços de estacionamento de maquinas e equipamentos pesados;
l) Trânsporte rodoviárlo de cargas;

l) Representação comercial e agentes do comér<ío de máquinas e equipamentos;
l) Comércio atacadista de pàrtes, peças, máquinas, aparelhos e equipàmentos parâ uso
agropecuário.

Do wazo de duracão

Cláúula 3' - A presente sociedade Íoi constituída êm 26 de maio de 2ool e tem seu prazo de
existênciâ indetermlnado.
Do êpltal soclâl

Cláusula 4' - o capital social é de RS r-5oo.ooo,oo (um milhão e quinhentos mil reais), totalmente
integràlizàdo e subscrito em moeda corrente na(ional, dividindo-se num total de 1,5oo.ooo (um '.....
milhão e quinhentas mil) quotas, com valor nominal de Rg r,oo (um real) cada, distribuídas entre r"".
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os sócios da s nte forma:

ParágraÍo Únlco - O (apital so(ial destinado as filiais é de:

!

3

q

b

:
,9
8
I
q

.!
!
6

a

t
3

E

E

p

:.il

5ócios quotas Valor em R§

llU Participações Eireli 75O.OOO Rl 75o,ooo,oo
Free Way Participações Eireli 750.ooo R$ 75o.ooo,0o

Totel í.5OO,OOO R$ ,l.5Oo.Ooo,oo

Filial Nome Fantasia
Filiãl ol Tork Oeste Rg loo.ooo,oo

Tork Norte RS 50.ooo,oo
I!!!a!o3 R§ roo.ooo,oo
Filial o{ Tork Amazonas Rg roo.ooo,oo
Filial o5 Tork Sul R§ 600.ooo,oo
Filial 06 Íork sul

l!!e!sz

,l,!.I^ @iGIEI L OO ÊST DO O! rrAÍO GRO6§O DO St L
cÉ{IlfÍco REGtsrRo Elr ra/l i/16 soD rlô í.:t7574.
PROÍOCOLo: 161360556 DE 17lrt/r6.
E!'iPRES^: 5rrr007a12al
ÍciÍ grl coqÉecto oE p€çÂs E x^euü.Às !Íoa. frl ,

ffi"-**

Caoital Social em RS

Filial o2

Tork Acre

Tork Porto Velho
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Oáusule t - A responsabilidade dos s&Íos que a eitê subscrevem e os que porventura venham a
comPor o quadro societário, nos termos do artiSo 1.052 da Lei í0.406/2002, é limitada e restrita ao
valoÍ de suas respêctivas quotas sociais, sendo gue todos respondem solidariamente pelã
integralização do capital social.

Da administração da so<l€dade

Cláusula 6'- É facultãda a administrôçáo da sociedade por administrador(es) que não participe(m)
do quadro societário, observadas as normas dos artigos r.o6r, r.062 e r.063 do código civil 2oo2.

Clfu$la 7'' - Os sócios decidem por unanimidade, que a sociedade será administrada por dois
edministradores não só<íos, os quais poderão assinar em coniunto ou isoladamente, a seguir
quâlificados:

lúouro Boutd,ngeÍ Stivol Otiveirí, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de
bens, empresário, portedor do RG r84.45r ssP/sP e cPF o86.356.ogr-i5, rêsidentê e domiciliado na
Rue BriSadêiro Eduardo comes, 5o8, Jardim lmpêrador, Várzea Grande - MT, CEP 78.125-265;

Jose Rmato Nuccl, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário,
portâdor do RG 8.1í6.110 SSP/SP e CPF 721.941.598-34, residente e domiciliado na Rua Marechal
Severiano de queiroz,475, Apartamento r.602, Torre ll, Bairro Ouque de Càxias, Cuiabá - MT, CEP

?8.o41-172.

Pará8rafo Primeiro - Os administradores não sócios poderão, em coniunto ou isoladamente,

Praticar todos os atos de administração e decidir sobre todos os ne8ócios e questões de interesse
da sociedade, podendo representá-la em todas as esferas administrativas, seia qual Íor o ente
administrãtivo, praticàr os atos de administração em geral da sociedade, as decisóes sobre os
negócios e questões de interessê da sociedade, bem como a representação da mesma perante
terceiros, entes/órgão administrativos e iudiciais; e nomeação de procuradores "ad judicia" ou
"ad negotia"; cêlêbrar contratos em geÍal; contrâir obrigaçóes; nomear, contrâtar, promover e
demitir funcionários, fixando.lhes remuneração e atribuições; dar quitaçóes; emitir, sacar e aceitar
títulos de crédito; movimentar contas bancárias, fazendo e levantando depósitos e autorizando
débitos e créditos; emitir, endossar e descontar cheques.

DePenderão da assinatura e ou anuência de todos os administradoÍes nominados no presente
instrumento os seguintes atos: Adquirir e allenaÍ bens imóveis, bem como grevar com hipotêca ou
gualguer outra garantia real bens imóvcis da sociedade, prestar avais, fianças e ou outrãs
garantlas a teÍceiros.

ParágraÍo Segundo - ô uso da denominaç5o social é privativo do(s) sócrds) administrado(es) e
dos administradores não sóclos.
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Da responsabllidad
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ParágrâÍo Terceiro - *rão considerados sem efeito, ou seiar nulos de pleno direito e ineficazes,
os atos que qualquer componentê da sociedade, no uso de sua denominação social, vier a praticar
em desa(ordo com as finalidades específicas da mesma, bem como alienar bens imóveis da
sociedade sem a prévia autorização dos demais.

?üá8:?eÍo quãrto - A sociedâde poderá ter outros àdministradores não sócios, os quais serão
designados em ato em geparitdo, mediante a ãprovação de 2/3 (dois terços) do capital socià|.

Pàrágrâío quinto - Os administradores ficam dispensâdos de prestar gàrantias pelos atos de
gestão e administração.

PaÍágÍrío Sexto - o(s) só<io(s) administrado(es) terá(ão) diÍeito a umâ rêtireda mensal a título
de prólabore, cuia importância será deÍinida de comum acordo, dentro dos limites permitidos
pela legislação vigente.

Da cessão de quotas e do direito de prêfêr€ncia

Cláusula 8'- É facultado a qualquer sócio alienar, íntegrôl ou parcialmente, sua parti<iPaç
societária a terceiros, desde que obsàvadas as condições estampadas no presentê contrato.

ao

Pará8rafo PÍlmelro - O sócio que desejar alienar suas quotas sociais, total ou parcialmente,
dêvêrá notificar os demâis sócios, para que estes, no prazo de lo (trinta) diãs, manifestem o
deseio de adquirir as quotas oÍerecidas, devendo a notifi<ação inÍormar todas as condições da
oferta, em especial o preço e a forma de pagamento.

ParágraÍo SeSundo - Parô efetivação da preferência devera(ão) ds) sócio(s) interessadds) na
aquisição responder a notificação, de maneira inequívoca, no prazo de 3o dias.

PaágraÍo Tercelro - caso dois ou mais sócios tenham interesse na aquisiçáo dâ participação
socletária posta à venda, esta deverá ser fracionada em partes iguãis a Íim de âtender, na mesma

PÍopotçáo, os sócios interessados na aquislção,

Pará8Íafo quaÉo - Não sendo exercido o direito de preferência, nos termos aqui pactuados, o
sócio poderá alienar livremente sua parti<ipação societária a terceiros, ficando êstabelecido que o
ingresso de estranhos no quadro societário dependerá da aprovaçáo de z/3 (dois terços) do
<apitalsocial.

Da rctarada voluntárla, fah€lmento os aurêncla

Cláusula t' - O sócio que deseiar se retirar da sociedade manifestará sua vontade à sxiedade com
6o (sessenta) diãs de antecedência, por (arta proto(olede, notiíica(ão extraiudicial ou qualquer
dutro meio idôneo, e a ãpuração de seus haveres se fará com base no último balanço arquivado

â

.I aÍA colattct LooEsr Do DÊ raÂro crG§o oo stÀ
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nã Junta Comercial, mdiante a seguinte fórmula: Valor do patrimônio líquido da sociedade
(VPL5) dividido pelo número total de quotas (NTq) multiplicôdo pelas quotas do sócio retirônte
(QSR):

vPLSi NTq x qSR = 
yÁLOR DOS HAVERES DO sóC,O BETIR^NTÉ

PaÉgraío Único - O pagamento de êventuais haveres do só<io Íetirante será efetuado em 12

(doze) prestaç6es mensâis, lguals e consecutivas, corrlgldas monetariamente pelo IGPM-FGV, ou
outro índice que porventurà venha a substituí-lo, sendo a primeira parcela em ro (trinta) dias aPós

a saída efetiva, esta matêÍializada no arquivamento na Junta Comercial da àlterôção contratual
contemplando a retirâda.

clárrrulâ ío'- A sociedade não seÉ dissolvida pela morte ou ausên€ia, de(laràda iudicialmente,
qualquer dos sócios.

PaÍá8raÍo Úní<o - Em caso de morte ou ausêncià, declarada iudicialmente, de um dos sócios,
caberá ads) remanescente (s) decidk, por maioria simples, sobre a continuâção da sociedade
com o(s) herdeiro(s) elou sucesso(es) o falecido. 5e a sociedade não continuar com o(s)
herdeiro(s) e/ou sucesso(es) do de cuius, os haveres do s&io morto ou ãusênte seráo apurados ..
âtravés de balanço e pagos de acordo com o disposto na cláusula 9. retro. :::::

I

E

.9
3

t
Ê

E

E

E

Da exclusão

Cláúsula rt'- É lÍcita e admitida a exclusáo de sócio, por iusta causa, que estiver pondo em risco a !..:.:
corrtlnuldãde da empresa, medlante a dellberaç5o dos só<ios representando a maioria do capital '
social. "":'

Paágrefo ffmêiro - Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para este fim, .. ...
deliberar sobre a caracterização da iusta caúsa, fixando as condutas e/ou etos de inegável
grôvidade gue colocam em risco a continuidadê da empresa ê a consêcuç5o dos seus obletivos
so€iais.

Pâágrãfo Segundo - Em prazo não lnÍerlor a 15 (quinze) dias será dado ao sóclo acusado ciência
da data, horário e local da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe amplo direito
de defesa e ao contraditório.

Parágraío Terceiro - A apuração dos haveres do sócio excluído se fará com base no último
balanço arquivado na Junta Comercial, mediante à seguinte fórmulâ: Valor do patrimônio líquido
da sociedade (VPLS) dividido pelo número total de quotàs (NTQ) muttiplicado pelas quotas do
sócio excluído (qSE):
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vplí Nrq x qsE = vALoR Dos HÁvEREs DO sÓClO EXCI UTDO

Pará8rafo quârto - o pagamento de eventuais haveres do sóclo excluído será eÍetuado em 36
(trinta e seis) prestações mensais, i8uais e consecutivas, corÍigidas monetariamente peto IGPM-

FGV, ou outro índice que porventura venha a substituí"|o, sendo a primeiÍa parcela em 30 (trinta)
dias após a saída efetiva, êsta materializada no arqulvàmento na Junta Comercial da aÍteração
contratual €ontemplando a exclusáo,

Das deliberacões sodak

Cl&rsula 12' - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a maioria do capital
so(ial, as seguintes mâtérias:

â) A eleição de administradores;
b) A destituição dos administrâdores;
c) Modo de remuneràção dos àdministradores;
d) Aprovação de contas da admlnlstração;
€) Oestinação dos lucros lÍquidos apuradosi

0 Pedido de recuperação iudicial;
g) Exclusão de sócio por iusta causa;
h) Oemais matériãs sem pÍevisão contratual ou legal especÍfica.

Cláúule r, - As matérias abaixo ràlacionadas dependem da aprovação dos sócios quotistas
reprsentando Z (úês quartos) do capital social:
a) Modiflcação do contÍato social;
b) lncorporaçáo, fusão, cisão ou traBformação da sociedade;
() Dissolução da sociedâde;
d) Cessação de estado de tiquidação.

Cláusula 14'- Os resultados patrimoniais auferidos pela sociedade, no exercício de suas atividades,
serâo paÊilhados na proporção da parti(ipasáo sociêtária de cada sócio, observadas as normãs
fiscais e tributáries pertlnentes.

ParágraÍo Único - Os lucro6, mediante balancêtes esp€ciâis, podeÉo ser distrlbuídos em quelquer
período do exercício.

Do exercício social
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MEND \IATO
ADVOG DOS

Cllueülr 15' - o exeí<Ícb $cial colncidÊ coÍÍr o ano dvil, devendo a ;ociedade elaborar o balanço
patrlmonial, deínonstràção dÊ resultadoa do exevcklo e o inventário am I dr dczembro d! cad.
ano, culos resulbdos sêÍão distrlbuído3 ou guPortados pelos §ó€losr segundo a partlclpação de

€ada um no câpital iocial, e os admlnlstrâdoÍes dwem pÍeitar (ontas da 3uâ admlnlstra§ão,
obscwando a le$slaçáo pednente.
ClúusrrL rúl - Nos quâüos mêsês 

'êguhes 
ao téndno do rxerckio sôdâ|, os 3ócüo3 dellberâÍão

sobre es contar G designaráo admlnlstràdores quando Íor o caso.

Da

Oáuqrl. qÉ - Todã e qualquer dispüa olJ controvérsla orlunde do pr.têÍte contrâto que não
possa ser resolvlda pelos sóclos de fuÍma con§cnsúal, devcÉ §er neto{vlda atrâYés de arbitrôgem,
nos rnoldês da Lei Fedcrel 9.30711996, conduzlda por árbltro ou dmarâ dc aÍbitÍagem escolhide
de <omurn âcordo eírtre os sódoc, oMgandlse artes por rstà formã de solução
indêp€ndentemeÍte dê qllâlquer outrô.

Cllunde rE - Flca eletto o foro da comarca dê Campo Grande - MS pârá o êxercíclo e o
cwnpÍlÍrento dos direltos e obrigações rÊsultântes dcate (ontrâto.

f üpodç6cs íknb

Clnafi lgl - Â pÍ€sGÍrtc sodêdd€ llmltada seá rc8lda supletivarertê pahs noímaj
discipllnadoras das socied.des ãnônimas constantcs da Lel 6.4o4i76 e modlficaçõ€s

Clitsuh rd . Os rócios dêdaram qüe não estão ln(ursos cm nenhum tipo penã|, b€m como em
ílídtos de nãtureza cMl, q.re os impeçam dê exeÍ(erem atiüdades mettanüs e empresárias.

cllusrl. rf - O(s) admhistrâdo(s) declaram, sob ãs pêírâJ dâ let, de que náo está(ão)
lmpedldds) dc exerceÍ . admlnklrôçáo dâ sockdade, por lel espccial, ou crn virtude de
<ondênasão cÍimhal, ou por sc €ncontrar 

'ob 
o3 Gíaltos dclâ, e pê.ne guc vêde, alnda que

t€mpoÍarlamantg o ac65o a côíEo6 públicol; ou por crlÍnc íatmcrtar, dc prwrrkaç5o, pcÍta ou
subomo, concussáO, p€(ulâto, ou contra a êconomiâ pOputar, contra o slstems ftranceko
nâclonal, contre normas dc defesa da colcorênch, contra ãs rÊhções de coGumo, fé públkâ e
ou a propriedade (âÍdgo r.ot, § Í., Ccâoor).

E poÍ estarem assln ilstos e coí rôtados asín3rn o prcserte irEtrumênto eÍn r (uma) vi..

. Campo Grànde, 19 de outubro de 1016.
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AD\,OGADOS

I'U
MAURO BOUI.AI{6ER S?YAÀ OUVEInA

QF o6.r56.ogt -15
(Assínándo como titubr dallL! PàtrrIOP (ôES ETREU c como.dministrddor niro sódo d, TOQ( suL

coilÉ8clo oE PEçÂs E,üÁ$flr{ 5 tÍD )

FREE EINEU

Í,5E ÀE'{AÍiO M,,CO
CPF 221.94r59E - )4

(^ssinorldo como titurrr dó FnEE W y P XflCfP ç6fS ElnÉU c como ddmln isúúdor ndo s&o ú
roRr( sul €ouÉEcro Dr pEçÂs E rIQ{Ir{ar rrD )
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mRx suL coríÊRcr o tE
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EaattESÂ: 54200781291.
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Certificado de RegulEridrde do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razáo Socl.l:
Nomc Fantãsl!!
Er,ld!raço:

otaao70z@0t-79
DYH^K r^QUtNÀS RODOVIARI S L]DA

^v 
FEB 22zll / ta tGA / VARzÊAGn^XDÉ / l{Í / 7Err5-O00

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aít. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ô empresa aclma ldentlÍlcada ehcontra-se em
situação regular perãntê o Fundo de Garantla do Tempo de Servlço - FGÍS.

O presente Certiflcado náo gervirá de prova contrã cobrançô de qualsquer débitos rêferentes
a contribuiçôes e/ou encargos devldos, decorrentes dàs obrigôções com o FGTS.

t
Cêrüticàç5o Número: 201903180 1335850052500

lnformação obtida e.n 27103/2019, às 13r37r42

A utilização dêste Certificado para os fins previstos em Lel está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixai www.calxa.gov.br

t

dt

P.lvl'5.4.L
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÀL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIo§ E NÃO TRTBUTÁRIOS ESTÂDUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIÂ-GERAL DO ESTADO E PELÂ SECRETÂRIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPEND N" 0024E61059

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁHAS E NÃO TRIBU"TÁRIAS JUIYTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MÁTO GROSSO

Dau da cmis§o: lU03r0l9 Horà dâ cmiiÉão: 15:57:39

Nomc/denominaÉo do sljeito passivo: DYMAK MÀQUINAS RODOVIARIÂS LTDA
CNPJ: 0l.t/0.7070001-79

CERTÍFICAM0S quc, consultadas as ba6cs ioformalizadas c int.gradss ao sistcúa dc pÍocrssrmcnto dc dados dr
CND. dÂ Secrctaria de Esrado dc Fazcnda. c as bas.s informâri"adÀ9 c int grsdâs ao sistcmr dc procc6srmcnto dc

dÂdos da Dif id, Ativa do Estado, juíto à Procurâdoria-Gaal do Eslldo, conformc parâmctÍor coIlstanl.s ío Àncro
I da Ponaria Conjutrt! tr" 00Ei 201E-PGE/SEF^Z' rclativaúcntc so sujcito passivo scina iÂdicado. bcla coúo da $â
matriz c filiais. ãté a dsla ê hora cm êpÍgrafc, constâlamos 4s) ocoúêncids) ãdiantc desaÍitâ(s).

Fics r$sâlvedo o dircilo dc a Fazcnda mblic! do Estado dc Mato Grosso cxigir ay'ou inscÍçvc! rm Dividâ Ativa
quâisqueÍ divid!6 dê respoorebilidadc do sujeito passivo acime idcDtifrcsdo que vicÍeÍn a scÍ apürsdls.

OBS. A p.E cntc Certidão nâo alcança o cumprimcnlo dc óÍigêçõca cujo çortrolc sindr nào cstlja ioformatizado ou

integrado so sistcrna da CND r dâ Dlvidâ Ativs do Eslsdo.

OCORRÊNCIA§ NO ÂMB|TO DA SECRETARTA DE ESTÀDO ITE FAZENDA

QUÂNTO ÀO SUJEITO PÁSSIVO. RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBrros, coDr pAcArrENTo EM I»A E Á DÉBITos suspENsos:
l] r74.906-4 - DYMAK MAQUTNAS RODOT'rARIAS LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Nào coÍstataü rcssâlva

A autcnticidâde dcsta Ccrtidào dcvcrá seÍ confirmâdâ vie intcmct nos endercços w'rw.seíaz.mt.gov.br ou

mt.gov.br

C(íidâo válidÀ alé: l6/0,1/2019.

Fomecimcnto gratuito, salvo quando a impEssÀo íor cfctuâdÀ poÍ unidâde fazc[dária, mcdiante rcqucrimento do

Númcro dc Autorticação: TKBUU9727UL2A2TM

t

I
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t



PREFEITURA TUNICIPAL DE VÁRZEA GRAI{DE. ÍI,íT

SECRETÁRIA DA GESTÃO FAZENDÁRIA

CERT. POSTT. COTrI EFEITO ÍI'EGAT. DE DÉ8TTO. CPND . 18425 /
2019

ll t

fL> L'

cennóÃoFostlvA coM EFEtro NEGATÍVA DE DÉBtros

Tipo do Cortrlbulntc
iontribuinte Gelal
Inscrlção:169063

Pêssoa Juridica
tdentlficâção: 84582

I

c.r{.P.JJC.P.F.
0r.84070?000179

l*n,*ro

lativo

Cãdastral

79/ 04/20L9
Dstá Protocolo
2A / 03 /2019

N.o Dê Autêntlcldade: 4 38. Cl2. B0l- . 855 I

,ler',-idão emiticia as 11:05:11 co dia
.1 autent.icidade desle certidão pode
iecretaria da gestão fazendaria,
..;.: na própria Secrêtariâ dê GêsEão

20/03/20L9
ser confirmada na pagina da

Fazendária.

P.M.s.A.

Coíürüulnta
]YMAK MÀQUINAS RODOVIÀRIÀS LÍDÀ

Logredouro / lülmcÍo / Complcnr.nto / CEP, EdfÍ.ío, LotaúÍfi.nto
Í'vgNIDÀ - DÀ FEB, Not 224i, , Quadra: 0000, Lote:0000, cEPr 78.i15-000

rrrro: MANGÀ Cld.dê: VÀRZEA GRÀNDE

Expôdlção
20 / 03 /2079

ressal-vando o direito de A Fazenda Municipal de inscrever e

Certificamos, com
:'rosso Sistema de

referência
registrado
discosto no

fundamento
Cadastro

nas informaçõea
e Controle de

constantes
ArrecadaÇào,

' venham a ser apuradas, conl
instrumento, que EXISTE débito

cobrar outras dividas quê
ao presente

em nome do postulante, ENTRETANTO,nos termos do
artigo Àrt. 206 da Lei no. 5.L72/66 Código

icutário NacionaI,
:RTIDÃO NEGATIVÀ,
grinte condiçâo: Àrt. 151,VL

t

talêntrmentê aa I daEcrltra n6sla cartldio

o?À

este documento tem os mesmos efeitos de
porguanto Lais débitos eneontram-se na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRIA

ffi,ffiALVARA
2019

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO
CÓD AUTENTICIDADE

x7x0T

VALIDADE
31t,121201s

DADOS DO REOUERENTE

rNscRrÇÃo MUNTcTPAL

í6992
c.M.c.
1,t825

IN|CIO DAS ATIVIDADES
27105l'1997

NOME RAZÀO SOCIAL
OYUAK MAOUINÂS RODOVIARIAS LTDA

NOME FANTASIA
DYiIAK
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDÊ EXERCE A ATIVIDAOE
AVENIDA - DA FEA, 22,aí, Ou.drâ: 0000, Loto: 00(x) - iTANGA - CEP:78,115-000

ATIVIDADES DA EMPRESA
aa6r3o0 - colÉRclo aÍacÀorslA oE u^auN^s. 

^PÂRELFoa 
E EQUPÀ Etlros P R u§o acRoPEcu^Ro; PA.

RÍES E PECAS
773220i - ALUGUEL OE rAQUll,l^S E E(rulPAXEl{TOS P R COI{STRUCAO SEI OPER DOR, EICEÍO AllDÀt{ÊS
45t2SO1 - aEPRESa T t"tTES COMERCTÀS E ÂGÉi{ÍES rro COXÉRC|O OE VEICULOS 

^UIOIOÍORÉS.5lr1oa - corlÉRclr, PoR 
^rac^oo 

t]E c^xll,rHôEa iovo§ E usaDos
15tlro5 -coÍÉRcro Poi ar caDo oE REBoquE3 E aEl.lREBoouEs xovo§ E uS Dos
r52OOOl - SÉRV|çOS OE UAriUÍEflçÀO E REP RAçÀO EC^N|CA OÊ VdCULOS AuÍOIOTORÉS
,.669999. COU€ECIO AT^CAOISTÀ DE OU-rRAS ÚÁOUINAS E EOUIPAíENTC§ 

'IÀO 
ESPECIFICADOS AIiIER|ORIEN.

rE;FARTES E FEC^S
asloroz - coirÉRaE PoR ÂÍAcaDo DE pr{EU ÁTrcos É c^f,ÀR^soEÂR

OBSERVAÇÓES

REGIME FISCÂL
Mensâl

ÁREA UTILIzADA
57A2.26

HORÁRIO OÊ FUNCIONAMENÍO
c.rúd. r..§. oürr. ol.n s.ír !ú.d. oà.intc

0À@ 6:E õ@ 60& rrh.doF.órb
lao ra@ 1to ra:G,

TNSCRTçÀO TMOBTLÉRrA
202.0001.0230.0001

PUBLICIDAOE EM M'
1.00

rNscRrçÀo ESTADUAL
13.174.906-{

OUALQUER SER COMUNICAOO A PREFEITURA DE V GRANDE . MT

É pÍolbldo pGriuôar o aoa6cgo c o bêmâtar pÍblico com ruldoa, vlbraçõci, aonr êrccaalvoô oo lhcôftodoa d. quehu.t
n8ruÍêr., p.orluídos por qudqu.r íoím. ou qua conlr.ÍlGm o. ôiv.k ftlrllno.L lít úld.dê Ír.do coíorm. LEI

UUI'IICiPAL í. 2-84612006.

À vrlid.d. do documÍrto pod. r.. conrubd. no,t dr p..rrlú.r por ,r.lo.lo Cód dr 
^ut 

ndcld.d. l.ío6do.
bBJM,EtrllcÍrodrJllery,U

av c^stELo aR^xco P ç! uxtctPAr- r.2$o v^ÍtitE GRAraoE.i T

i

DÂTA DE ÉMISSÃÕ

2at0112019

C.PF. / C,N.PJ.
01.82t0.7071000í-79

»t,
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]IIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secaêtaala da R6c.ile Fada.el do 8rr3il
PÍocuaadoÍia€erãl da Fazêndá Náclonal

CERTIOÃO NEGAÍIVA DE DÉBIOS RELÂTIVOS AOS TRIBT,ÍOS FÉDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nom.: DYIIAK UÂOUINAS ROOOVIARIAS LÍDA
CtlPJi 01.840.707,000't -79

Ressalvado o dirêito de a Farenda Nacionál cobraÍ ê lnscÍêveí quaisqusr dlúdas d€
responsabilidsde do sujeito passivo acima ldentificâdo que üeíem a 6él ôpuradas, ó cEÍlficâdo que
não constâm pondências 6m seu noíE, relativas e cÍóditos lÍibutáíb§ Sdmlni6traôs pda S€cr6lari6
da Receita Fdersl do Brasil (RFB) e a inscíiçôes êm Oivida Àiv6 da Uniáo (DAU) lunto à
Procu6do a-Goralda Fazendâ Nacional (PGFN).

Esta ce.lirão é válida para o €€tabolodm€nto ínôt iz o sras filiais c, no caso de ontê í6d€raüvo, lars
todoq os óígàoô o furdo6 prlblicos ds aúdnislraçáo ór€ta a el€ únoi8dos. Rdstl-€ô à slt sçáo.ro
3.ri6iio pessi\,o no âmuto da RFB I da PGFN r ab.ErBê krduiw ar cqúibulçõec 80* Beüáâ6
nas allnêas h' a ú do pa.úgreÍo únlco do an. í1 da L6i no 8.212. de 24 de lulho d6 'lS9í.

A aceíaÉo dosta cêr{dão ê6tá condicioads à voilficsçáo do sJa aut3ntcidads hr lnb,ft*, noa
endoírço§ <httsr/íô.gov.bÊ oi, <htF:/ 4rurw,pgtlgov.br,.

Cêítdâo êmiüds gíatrritámoot€ dn bâsê na PoÍt .la Coôirntá RF8/PGFN n' í.751. d. Z1(y2O14.

§lE§rcrydie 0a/02r201e <hoÍ' . dâl,â dâ Br.síliâ>.

Códi0ó dê conlÍolô da cêílidão: 55C5.02E9.3226.98B8
Oualquor raaurâ ou gtn6nda invâlid,ará êstê do(lJm6hto. t

$
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: DYMÀI( MÀOUINÀS ROMVIÀRIÀS LTDÀ
(MÀTRIZ E FItIÀIs) CNPJ: 01.840.70?/0001-?9

Certidão n": 16?314510 /2019
às 11:29: I5
180 {centc e oitenta} dias, contados da data

eCíçàoI 06/02/2019,

dê sua exped:Çào.

Cê!tifica-se gue DIIII trÀOOIfÀ3 RODoVIÀRlÀa ItDl
(l4tntt a tILIÀIa), insclito(a) no CNPJ sob o n"

01.8a0.?0?/000r-?9, úlo corstÀ do Banco Nacional de Devedores
lrabalhistas.
celtidão emitida com base no art. 542-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acreacentado pela Lêi n" L2.440, de ? de julho de 2011, ê
na Resolução Àdministrativa n" !410/21ll do t.ibuoal superior do
frabalho, de 24 de agosto de 201i.
Cs dâdos consEaales desta Certidão seo de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados até 2 (dois) dia6
ànte.iores à dâta da sua expediçào.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a êmpresa em relaçeo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiàis.
À aceitaÇão desta cêrtidâo condiciona-se à verlficação de sua
àutenticidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
fnternêt lhtLp: //vJiir.tst. jus.br) .

Certidão emi, ti dâ gÍatuicarnente.

rm@.rdo rlrFoRllrrar
Do Banco Nacionai de Devedores T.abafhis!as constâm os dados
necessários à idêrltificaÇeo dâs pêssoas naEu!àis e jurldicas
inadiÍnpl-entes perant.e a Justiça do Tlabalho quanto às obrigaçõea
êstabêlecidas em sentença condêna:óri.a tlansitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistãs, inclusive no concernente ao9
recolhj.mentos p!êvidenciá!io6. a honorá-riog. a qustas, a
emôlumentos ou a recolhimentos determinados eh leii ou decorlentes
de execuÇão de acordos firÍÍados perante o ltinistério.Públi.co do
Trabalho ou CoÍrissão de Concj.Iiação PEévia.

W



28 de Março de 20í9 . Jomat Oíicial Eletrônico dos Municipios do Esiado de Mato GÍosso'ANO XIV lN'3.1

PREFEITURA MUNICIPAL OE SALTO OO CÉU

OEPARÍAMÊNTO DE UCITAçÃO
DISPENSA DE LICITAçAO

EXTRATO DE OISPENSA OE UCITAçÃO

a) - Espécier Dispensa de LicitaÉo; b) Obieto: ContralaÉo temporária de

MOÍORISTA para atender o Transporte Escolaí da rede pública Municipal

e Estadual. O tíanspoíte se dará da zona ruralao deÍredor e redor da/até a

Comunidade de Mlâ Progresso. A contrataçáo se fará pelo peíodo de 180

(cento e oitenta) dias, podêndo o respectivo clntrato ser Íescindido amiga-

velmente a qualquer momento, após a realizaÉo e homologação do CON-

CURSo PÚ8LlCo/2019: c) Fundamento Legal: Lei nÔ 8.666/'t993, aÍt. 24.

inciso lV; d) Processo: N' 013/20í9; e) CobeÍtura Orçamentária: 06.002.

12.361.0042.2036.33.90.36.377: 0 Valor: R$ 6.674.46 (seis mil, seiscen-

tos e selenta e qualro reais e quarenta e seis centavos); g) Contratada:

ESDRAS KALEBY DE JESUS OLIVEIRA SILVA CPF: 060.650.651-96; h)

Autorizado: em 19,/03/2019, por Wemerson Adão PÍata; i) Ratificação: em

2510312019, por Wemerson Adão Prata.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO
OISPENSA DE LICITAÇAO

EXÍRATO DE DISPENSA DE UCITAçÀO

â) - Espécie: Dispensa de Licitação; b) Objeto: Contrataçáo tsmporária
de MOTORISTÂ par. atondêr o Transpo,to Éscolar da rsds pública

Municipal e Estadual. A contrataçáo se fará pelo peílodo de 180 (cento e

oilenta) dias. podendo o respectivo conlrato ser rescindido amigavelmente
a qualquer momenlo, após a realizâção e homologaÉo do CONCURSO
PÚ8L|CO/2019: c) Fuídamento Legal: Lei no 8.666/1993, an. 24, inciso
lV; d) Procêsso: N'0í4/20í9; e) CobertuÍa Oíçâmentária: 06.002.12.361,

0042.2036.33.90.36.377; f) Valor: R$ 6.674,46 (seis mil, seiscentos e s€-
tenta e quatro íeais e quarenta e seis c€ntavos); g) Contíatado: OWLSON
DE JESUSCPF: 010.249.62'l{0; h) Aulorizado: em 19/03f20'19. por We.
merson Adão Prata; i) RalificâÉo: eÍn 2510312019, por Wemerson Adâo
Prata.

MARIA INÊS PEREIRÂ DA SILVA

PÍesidente da CPL

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTA CRUZ OO XINGU

\.- sEcREÍARrA DE ADUTNISTRAçÃ
AVISO OE RESULTAOO OE LIC|TAçAO PREGAO

006/2019

MUNIC|PIO DE SANÍA CRUZ OO XINGU - MT

o
PRESENCIAL N'
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R!
Aviso de Resultado de LicitaÉo

Pregáo Presencial n" 006/2019

A Preíeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu-MT, inscÍita no CNPJ M
04.178.518/0001-70, atíavês do Pregoeiro oficial e equipe de apoao, vem

á público divulgar o RESULTADO da LicitaÇão Supracitada. Registro de
píeços pâra futura e eventual âquisiÉo de peças e acêssóíios oaiginais
ou gonuinas, para velculos leves e pesados da Írota Municipal. VENCE-

DORES: ALMEIDA FILHO E CHAVES MARTINS LÍOÂ - ME, inscrila no

CNPJ| 27.331.614/0001-02, dos loles 03, 04, 05 e 06; REVITALIZAR CO-

MERCIO DE PEçAS E SERVIçOS LTDA - ME, inscrila no CNPJ: 08.355.

658/0001-28, dos lotes 11. '12. 13, 14, 21 e 22; BATISTA DE SoUzA E

CIA LTDA - ME inscÍita no CNPJ: 13.062.37210001-72. dos lotes 01, 02,

07, 08, 10. 16, 17, 18. 20, 23,24, 25,26.27 e 28: IOEAL COÍtiERClO

DE AUTO PEçAS EIRELI inscrita no CNPJ:30.865.963/0001-19, dos lo-

tes 09, 15 e 19. lnformaçóes ainda que na integra dos aulos acham-se à

disposiÉo dos inteíessados no setor de licitaÉo-

Santa Cruz do Xingu - MÍ, 27 de Março de 2019 - Astor Albrecht - Prego-

eiÍo

corrPRÂs E uclTAçÃo
AVISO OE RESULÍAOO PREGÁO PRESENCIAL T{" 012/2019

AVISO DE RESULTADO

PRECÀO PRESENCIAL N' 012/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PÂRA FUTURA E EVENTUALAQUI-
SIçÃO DE MOTONIVELADORA PARÂ ATENDER A SECRETARIA MU.
NICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SAN-
TA RITA DO TRIVELAÍO - MT

Comunicamos que coníorme Edital publicado em meios elel.ônicls, reÍe-

renle ao Pregão Presencial n'0'12/20'19, tipo menor preço por item, cuja

âbertuÍa se deu em 27103,/2019, sagrou-sê vencedor a empresa DYMAK

MAOUINAS RODOVIARIAS LTDA, devidamente cadasúada no CNPJ No

01.Ei10.7070001-79, sagrando vencedora no valortotal de RS 685.000,00
(seiscentos e oitenta e cinco mil reais).

Publique-se e afixe-se.

Santa Rita do Trivêlato - MT.27 de março de 20'19.

MARIA CILENE PEREIRÂ

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Santa Rila do TÍivelato - MT

REsoLuçÂo N'. ooí,ror, ,ãE#8it?â ARÍ. ío pARÁcRÂFo s 2o).

oNDE SE LÊ:

§ 2o - O valor epíesso no parágrafo primeiro deste aíligo sêrá utilizado caso as dêspesas administrativas ultíapassaÍem o valor de R$ 135.027,76
(Cento e lrinta e cinco mil vinte e sete reais e setenta e seis centavos): que equivale a allquota de 2%, ( dois pontos percentuais) sobre a íolha de
pagamenlo bruta dos seNidoÍes efetivos do PreÍeitura Municipal e da Câmara Municipaldesta Municipalidade.

LEIA - SE:

§ 20 - O valor expresso no pârágrâfo primeiÍo deste artigo seÍá utilizado caso as despesas administ ativas ultÍapassarem o valor dê R$ í35.027,75
(ContostÍintaêcincomilviritgesstgreâisesstsntascincocsntavos);queequivaleaaliquotade2%,(doispontospeÍcentuais)sobreatolhade
pagamenlo bruta dos servidores efelivos do PreÍeitura Municipal e da Câmara Municipal desta Municipalidade.

Santa Rita do TÍivelalo - MT. 27 de Março de 2.019.

PREFEITUFÁ MUNICIPÂL OE SANTA RITA OO TRIVELATO
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Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

t NTE RP OSt çÃO D E REC U RSOS

CertiÍico e dou fé que transcorreu in albis o prazo para

apres€ntação de recurso.

Santa Rita do Trivelato - MT, 15 de março de 2019.
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Prefeitura Munici Rita do Trivelato - MT

t-

Av. Flóvio Luiz.2.20l - Foôe: IOó5) 3529-ó I ól /ó I 72ló I50/ó237 - CEP 784510m - Sonto Rilo do Trivelotô r.,,tÍ

t



ESTADO DE I$ATO GROSSO
PREFEITURA iIUNICIPAL OE SANÍA RITA OO TRIVELATO

C.N.P.J.: 0.1.205.596/0001 -17
AVEI{IOA FLAVIO LUIZ
CENTRO
FoÍ€' 0653529616r
pete{uÍâ@santaíâdolnveEb ínl.gov bÍ
wrr* sânlâíitadotnvelãto. mt oov bí

P.M.9.ÀL
FL5

CEP 78453000
04535296172

Termo de Adiudieacão

,i ':arsiià. a;::1ã.,enie )y _-,.i::e,.-.: _ _:a: '', PREEEXTURÀ XT NICIPÀL DE SÀ!f,rÀ RltÀ DO

ESIÀDO DE l,ÀIO GROSSO , ,.i:::-'....1,r i:r.:,.r,,eii,.r i i.r,:i:rr;ri., . ?r,Í. .

' i -É.-_ : .' r PlsgÍao 1. r2/2OL9 -':' ,.2_t I

Pare :tend€: à:i .iLiv:daues dr5tr

alurànte o ererclcic tinaúceirc {ie 2019

concluÍr os trabãl,hos aêlatiy3i a PnÊgEo

propostas às êmpresâs:

P'(EEEItrI'n:À i{,NICIPÀI, DA §ÀXTÀ RITÀ DO TRI\,EI.ÀÍO

ii !.1 ,r'r ,:.nheci\err 3 oc Vâssã r::r.êlàrr)á qre .:.

ti" l2/2O19 , r.ã guàt apresen:a.âr.

Licitantês

:' ' ,: :1::- : :. - :.:- :
riÚ tiào ve.cêu €! rreÊ âlSu

DYlrÀR t{ÀourNÀs RoDovrÀp.rÀs _LaDÀ

It nr c* vt'ê.do.
:,1.::.ii -.1-jl,rü!: l9

Quântid.de

PREFEITURA MUN DE SANTA RITA OO TRIVELATO

ESTADO OE IJIATO GROSSO
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

C.N.P.J.: 04.205.596/0001 -1 7

Tôtal & p.EtlcaPânt§
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AVEITOA FIAVlo LUE
CEXTRO
Fdrâ 06535296161

Feíertuía@saxa(âdolriveláo mt gov bí

cÉP
0ú7202
laa53000
06535246172

P.ll

Termo de Ad udi

ConcluLdos os tlabaihos de çonpetênciô dà ioml ssã:) Pêfin rnênt:, de LiclEaçào, c encêrràmênto

do prêse'Ile Processo !tc:,ràrólro lica alependpndo exclusrwâÍnenre ala dnàlrse ê dêcisâr flrâl dê

vos§a Exceiêncr.r, Pa:c o quF lh€ êjrcàni|il aim.s c prestl.:e P:3cessc, ,',3n toclâs as pet-f,s oue c
insttuÍ!àm nà forra da legislãÇào ,rigenle.

,eI

i.

i1l
tfêL!

PREFEITURA MUN DE SANÍA RITA DO TRIVEI.ÂTO



$ Pr€láàí. tiluniipd óe
sÂl{ÍA FITA 00 ÍRVEL ÀÍO
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Pelo Oresente rnstrumênto pàrtlcutilr, nes(à ctda{re de Sàntà Rrla do Tnlrelôto, Egtàdo d€
Mato Grosso, na sêde .tà Prêfeiturô Munropâ|, de um lado o llUl{lCbIO DE SAiITA
RffÀ DO fnlvELA?O, EsÍÀDO DÊ tlATO 6*0550, Pessoa ]udd]cô de Drrerto Pi,blr(í)
lntêmo, rnÍríto no Cdastro Nôcional de Pessoa luÍidici do Mrnisténo da Fôzenda
Ca{PJ sob no {f.205.596/0001- 17, com sede na Av. Flâvro Lur7, n" 1201, Cenlro, Santa
Rità do TÍlvelato ÍvtT, naste .rto reprÊsêntàdO pêlo sêu Prefêrto I'tunt«pal, Sr EGON
HOEpER§, no exercicro de sÊu mandato, dorrvante dgrcminado 'HUilfCtPtO", e, do
outío lado à eírrprêla DítlAt( àIAQUIÍIAS RODOVIARIAS LÍDA, lltÚcÍlt3 no CNPJ
sob no. O1.8.{l,ro7lfiXrt-r9, estabelécrdà ni Av. d. FeO..224l - Ponte hovô -
várrêa Grande - HT CÉP.: 7S.115-005, nêste âtô repÍÊsêntàd, oelo §r. Hoacrr Frscher
Juntor - CPF no. 024.27f.939-25, doravânte dênominadâ 'PROltlfTEatlTC
rORIúECIOORÂ", nos têín1o6 do àrt'go 15 dô Lei Fêdêr.l 8.566 de 2l de )unho de
1993, Ler Federal ÍP 10.520/;tr02. e altêraçors portenores, e D€creto Àlunrcrpôl
065iIl7 qüê regulaÍn€nta o S$tema RêOistro dê Prêços no Munrcipro de Santô Rrta do
Ínvelato MT, e da3 demars normas legars aplicávers e, constdeíando o resultàdo dô
PREGÂO PRESEilCIAL No Ot2/2O19, parô REGI,STRO DE PaEçOS, frrmàín à
pres€nte ata de RegtstÍo de Freços, ob€decidas at drsposrçõcs Ca Lêr Federàl n1'

8.666193, guas alteÍasões ooster lorq; e as coôdçÕes seguinteg:

q,Á,-Éatlt pErríEtRt - oo oarEro E srrÂs cÁR^crsRtr;rrcÀs
r.I *!OITiTRO Df PREçOs PANA FUTURA E EVCTTUAL AQUISIçÃO OE
NOTOIíIVEIáDO*A PARÂ ATEHDER A §ECRÉTARIA IIUÍ{ICIPAL DE OSIAS E

sÊnvlço§ P{tBtlcoo §o ilurrllcipto DC §ANTA nrrA DoÍRrvELATo - r,rT.
1.2. O.produtô deverd §rr forneaido conÍormc especificaçõ€§ con§tàntes úo ÍERMO DE
REFERÊÍ.ICIA em anexo ,O Edrtat de Lrcttàção.
1.3. Não sará permltidà ô subrontftrt ção dor rten5 obreto destô Lcrtsçáo.

CI,AIÉI,IA str,T.§,o| . DA FaaHA E Do RffiTHE oE ExEcUíÁO
2.1. os ltens reglstrados serão fornecrdos de acordo com a nece5srdàde do l4unrcipro,
nos teÍmos do àrt. 60 e c/c àít. l5 da Lel n. 8.666/93.

CLÁ|'I,SULAÍERaÉTRA - oo PaEço Sa,scoAÍoIçóã§ DG PAEAHENI0
3.1. Os pÍÊços e sêrêm pâgos a FORÍIIECEOORA são os aqui reqa$rado§, coníoÍme
esoecificáçô€§ dos rtcô§ abaixô:

Íct. Màrral{t od.lo qrdcód

t , lbqil*. lJlüdrr.Lrbí. ryr. llío rL
, hà.ic.êo Eo."(ü.I. tamEl ü,llttu.
I Loddo 6Dalt.§ nlotor drr.l (oín r'óúçúo

; A. oollj.rar,. Frrl'.tírr l,qrdl de ho' FÍíorx,
i d€ Lf,iD.P, paro ooeí aaúsl Ínínrmo ú.
: )s.4ü, (t çarff têch.áà com 02 porroÍ
lltter.r,1 6qsçt6n (rrD rr aottdÍ'oÍrado,
I "tttrtutr DrrrtrtoÍ, noot Íor^ r o.Í
irpíÚÉâdo. rÍro-,ínlt!âo rôro rIí ô.íahr,: à

h"nrr ê §á e d. düfíIo lrid.ürlír. h.tí, 
I

com mcdih: mintç|rr dí- 17,5.õ l: 1oí,§
ôr !!parloÍ. (ôrüÁl €ent .l ço.tr rnada.rar do
{ il n lcülpíitnrntol, r{rloldo ín n

MÀACA
ÍoMlÍsLt

Modrto
6(r55-5

rs
(i81 ú(r.ü,

[5
úl3'.0m.ú

/rí

ATA AÉ REOTSTRO Of m§çOS No 026/2019

PREGÂO PR!: E'VCTAL NO O72/ZOI9

I ocrtruto/tr*<iúçio
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ff FrddluÍ. HsnÍâ9d de
§,Ú(IÂ ftTÂ OO ÍRÍVELATO

êqu$Jnr(.ntô ngrs, trrtc,ro co.ô ll5 ârlrt
6lliLdoÉ óc tá6rr5r. ,r"i§í I *rio lr5hádat
à ókí. .qipàd. .oí!r r'§en. &

i trotilorits{ent, ê gtre.l(|..1wio 90, lrldalic
i rmrgl*lo rb tjbrkr eoo !.rll(o dr

írrúroramooto e 8êre,r.inâtílL toín
brlfatúaíto dÊ ralatúrst dc aslrunto,
tàll.õ, lpÊJrl|sà e n\tíxrtrííÔr, IxÍ no 6ã
,!ô{ GÍItÍ§ dr t§ Íillr(s. À§ttiú.arírvlnlo lF

I c.rnp ac Fç.r (, .tr. '§mutt$& dJ

, rrrqrrrl!! ôo ío dr

F.nt.s.A.L

.i

1.2. B DàgàrÍrêntor ssÍãô aíatuúo6 Êín paÍc€la urucô €m ate 30 {tnntâ} dlas à9úr o
fàtuÍámefito e entrella &,finÍUv6 do beÍn.

33.1 Os pâgrrnã*os serão efêtuàdos após o receoimento dô§ Nctàs Frscars;á
dévldânr€ntê atesbdôs pdo servtdor resgon§ávet gela fIsc3116ç56.

3.3. Daatro-sa quc ol racut':§o3 fi,rãílcrriÍÔ! pàfà cuStêrr a Íafãidt datpcrü,
íIo orllJndú dê ílnan(it neíto ,trnto âo Eino rb lrarll §/4, crndo qua a
Íolldtrção . ! €tbtlváçao da cottfrâtãéo estaÉ vlreulade . l6a çIô dos
rÉíüldo5 ruaurJoa.
3.4. Aprcsêntada ô Notà Fiscal caborá ao frscal do co,rtrâto âlestar a r€gulàÍ Íeàlt.a(áo
do3 ínateriàrs eocâmúhando o documento pãrâ i$ provúÕnctas retattvàs ào pagàmênto,
àpÍovàdo Êeb fiscãhzação.
3.5. A empresa veirc?dora (rêvêrá comproy8r a súa regulàndade frsc8l, êftr{rÍrda
Juntâmante com a notil nEü|, as certióÕes 6e Regulandaoe rlscal com ê Fàz€ndà,
Fedeíal, Estaduar, INSS e FGTS. atualizadas até â dâtà da emrssão dâ ilota Frscal do
mês de sua compctàncrà.
3,G Nênhurn 9àearnento sêrá efatuà.ro à foragedora en{uànto p€ndente de Lqurdáçâo
quôh!êr obn9açào qrrê lhe tenha súo lmpoBut, em decoírêncta óê penaldada ou
inàdlmplÊmento, sem quê §so geÍe dlreito à q!âlquer compensação.
3.7. As Not6 Frscâis para ÍrlgaÍçn«} dcvêÍllô contêr obÍigatoíamênte ô .sslnôtúra óo:;
ft§aats ítsponsáveas de cada k êâria, tntes de s€rem ahcamrnhôdo§ 9arà o
deDaÍtà mêíto dÊ Ítnanta§.
3.t. As eírrgrcsà3 dêiràão encamrnhaÍ as t{otas Fscars ao Setor Admrnrstratlvo de cadà
SÊcretaía, para que os fiscars ehtuem à conrerênoa .,untàmentê €om a AútoÍ.:ãÉo de
Fomaomento,
3^9. A notâ nscal somêntê será hbCrôdà qurndo o curnprimenlo do ÊíBpcnho estryer en\
[ool conÍormldade com âs esperiÍicâçõc§ exlgÍd,is pclo MUiIICIPIO.
3.1O, Na errêntuàlldàd€ de aplrcôção de muttaE, estas dêverão ser Íqudadàs
smult naâmGntr com 9ârcelâ yinculôda ao ev€'nto GrJo des(r|mgnírlênto der ofigem à
iplk ção da OllÍlôlid,ade.
3.t1. As notàs íisçàis devcrâo sêr enÍbdas em moeda coríênte do pBís.
3.f 2. O Cí§Pl dô dÊtêntora da Atà corrstàote da nota fís(il e íatura deveri seÍ o ÍneÉÍno
dó documentação apres€ntâdâ no proaedrrnento hotatóno, dêveíldo cônstâr àrnda o
número do pregão que lhe dÊU ongem

cúrrsuta eUÂRÍA - oo REAllrstE DE pnEços
.1.1. 05 presoS rq§tradG seràn nros e rrreôJustáver5 ourônte à vlgêncB dô Atà õe
Reqistro de PreçG.

a.l.l. Con§lúêÍâ-sê Praço reg6tràdo Aquelê ôtrlb{Jído aos matenàrs, rnclurndo
todas âs óêspcsas € cu5to§ atê a entÍegá Íro loÇôl Indrcôdo, tàls como: tÍibutos
( irnocatos. taràs, emolumentos. contflbüIçôes frscàls ê prraÍrscars), transportê,
ernbâhgêns, s€§uros, mâo-de.obre e qurlquer d€spaga, -ce§5óííà ê/ou
com$demenftr ê outres nào êsp€(lficadâs nêste Bità|, rllgs qr,e incidôm no

I
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P.M.5.À.t
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cumpÍimento dàs obrsüçÕes aslumÉa} pela eínpÍeÍta detentoÍa da atô na
execução de mesÍÍla.

4.2. Os prêços podrrão !€r revistos nàs hrpótes€s d€ osolação d€ 9teços, 9àra mars ou
oBra menos, devldtnÉntê comprovrdô§. em d€corÍàílcta dê §lh,açilêr prêvislas nà ôlinei
"d' do rndso Il e do § 5o do art. 65 de rêi no 8.666r'93 e àltefãgôê5 ($turçÔês
supe^/€íriente6 e imDrêvistàs, força malor. @so Íoítuito ou Íato dô píín(rpe, qu€
conngurem área econômica extreordrnár,a e €Itra€onúôtua I).

a.2.1. O indicê a §er utrhzâdo corno bà9ê paÊ eventrrais íeajust6 setá o INrc.
4.3. O Ôrgão Gerenoadof dê\êrá dectdir sobre ã Íevlsão dos preços ou cancêlaÍrEnto do
píeço regÉtÍa{lo flo pràto mórnno de de, dtas úteis, lalvo motivo de íorçà mator
deríid aínênt€ justrltcado no Díoce§§o.
{.4. No caso de reconheclmento do dçs€qurlíbfio econÔmico-Finâ&elro do preço
iniÊiâlrÍ!€otê êstàbeleddo, o Ôrgâo Gerencrador, se Julgor convcnr€ntê, Foderá opttí pelo
caficelaÍn€nto do prego. liberando os ÍomêccÍlores do coínpromi§so àsgumldo, sem
àplicôção de genahdades ou d€t€nnnar â negoc6ção.
1.5, ilâ ocorrênoa (b greço regrstrado tornar-se superiot ao preço prâticâdo n.:.l

r ercôdo, O Ôrgrão GarÊncladoÍ notiltcârá o fornecrdor 666 q pnrndro Ín€noÍ pr€ço
íBlstíaóo paÍà o ilem ou itêm vEándo à negocração par3 à r€duçào de OÍêços e sua
s(hqoição ôo do m€rcadôi mantefido o Ínesmo obJeto cotsdo. qualtdàde e
espccifÍcações.
*,à. gwob-sq por lnÍruüfÊrô a nêgorração de Íedução ctros píe(os, o Ór9ào Gerenciador
dtÉonerrrá o forncedor cm relação ào itêÍn e cancdará o seu registro, sem preluizos
dàs FírâLdâdês cab;vels.
t1.7, gimoltea€àment€ procêderá à coí|vGàgão dos demars fornec€dores. respertàda à
oíd€m de cÍi§$ficâçáo visôndo §staDe,€cer rguà! oportunrüàóe de nêgoctâçào-
4.8. Quàndo o preço regEtÍado tomar-s€ lnfenor âos pratrcâdG no rÉrCôdô. e ô
fornectdor não puder cumprir o compromísso ini(lalmente ôssumído poderá, mêdrantê
requ€nm«tto dêr/íraínente íns!ruido, pedtr reús,âo dos preços ou o cancelômento de seu
regrstío.

{.8.1. A comprovàção. pa.i, gfettos de revrsão de pÍêços ou do gedido dê
cancêlarnento do regrstro, deverá scr fêrt& gor íneio de documentaçáo
comprobàtófla da elevação d6 píêCos rnrciàlrÍtentê pàcluadG, medr.íüe juntada
de plànrlha de cuslo5. ltSta dê pr€(os dê fabnontes. nôtàs íl9côls do ôquisrção, de
traâsporte, encargos, etc, alu$vôs à dàtà de apre§êntaçáo de propcStê e do
moíneoto do delto, sob peoa de rndgfcíirnanto do pedklo.

4.9. A revisão 5êrá precêdrdâ de pesqursa Drêúa no ,nercado fornecedor, banco de
dados, indlces ôu tahlag oíiciâls e/ou outros mêios drsponiveis paÍà levàntàíneÍito dàs
condÍBês dc rnercado. ênvolvêfldo todos os êtêí'rcÍtos psíà fin( de grâduàr à justa
remunrtrçáo do sêrviço ou forneomeÍrto € no êmbâsàmênto da dêOsto de deíeru ou
r€iertôÍ o peddo;
It,lO. PrêliÍÍÍÍ6rÍnente o ÓryEo GgreírclôdoÍ convocará todos os fornçcedores no çentrdo
ds estabelccar negociâção visândo à rTd,nutêírção dos pÍêços oÍrginanamente
ttglstrados, d!íúo-gr preírr{ncia âo fom€csdor de ,díÍ!e.iro menoÍ preço e,
§u€€É§vaÍnãte, aos deÍÍBis clôs9ificado5 re§prrtado§ â oídem de ctàssiíieáçào.
a,lt, llilo iavendo arito nás négoaiâçõcâ pàra delhição de novo preço otr as hcrtantes
nfu acertàrern o preço máxrmo a sGr pâgro pÊla Admmrstrâção, o Ôrgfu GerenÕador
revogará a Atà de Regtstro dê hêçog, lib€íâído og íornecedoÍtx; dos compromrssos
assumidos, :r€m apliciçSo de E€nalidüd€.tl.lz. Nà ocorrêrrra dG câncelamênto ds Í€gistro de preço pira o defil, godeíá o Geltor
da ata proced€r à nwa licttação 0ârô a àqüis1ção do prduto, sem que c.ibà dirêrto de
rêcuÍso.

aÁusuLÂ euruÍA - Do peAzo DE vr6ê.NcrA E DE roRNEcrxENTo, E DAs
crc7EltItTrcÁ§ Dos sEtrrÍIços R86rsÍÊ^oos
3,1. Á Âta de R.êgr§tro de P?êço írrmadâ pôr foÍça dO presentc pro€edtmento terá
validade de t2 (doze) meses, rnicrados à pôrtJr dâ datà da 5ua assrnâturâ.
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13.1.2 AróÉ a detrn'çáo do sêncedoí, s€rão nom€Úoi pêlo Prefsto Munrcrpal
E§1rvê d€ portaÍiô, umà cofl*são que íàrâ â àvàliàÉo e ànóllse do.i b€ns a

serÉm àóquiÍidos. Após üvaliação deStâ cont§sào podêÍá ser hoÍrologada a
cofipra.

5.2. ôs rtens devcÍào sêr intoêgúas na SêÊretari3 de Obrus ê §ervlçog Públlc§s dô
ttundgio óê Santr Rita & Írivêlâto - !ÍT. estândo suiàto â coníerÊncu o âcreite rrêlo
Írscal de CffiÍàto.

5.2.r. 06 beÍls adquiÍidos de$rão sêí êírü€gu€s no pátro da SêcÍ€tôrÉ de ODras

e §lrrlBos Público§.
5.Li. A cnt,l!!B .to bcÍn liotüdo deverã ser êfêtusda no o.aio de àtá 30 Úa§
àÉ entrêga da o.dem d€ íornêctmeflto'
§.2.3. Os itens deireíão s€r entr€gucs nô presênçà do ng(ôl dê contràto
óevidr?hênte noínêâdo p.rà tal ,intlidâd€.

!r,3. Os ob!€tos hcÊãdos somentâ gerão âdqulÍúos sê hqrvêt ô eYentuàl nece5sdãdc de
aqulslção pelo Munrc;pio de sônta Rltâ do TflYalàto - MT.

5.i, Frcará a cànEo dâ contratada tod35 às dÊ§pêsâs com à entrega das produto§ no
loaal hdicado pêtà Admlnistrôção, incluríldo, tíoct dos qua porvGntura íoram foÍnêcidos
em draâcordo com ãs especiicâçõe6 coírti(ras no TeíÍno de ReferênÔa.
t5. |.to iêíá admitr& em hipótese alguma o Íoííleoín ntô dÊ Orodutoi oe mà-
qualidãde, ql em desacorúo çom à espaofràçáo contdà no Termo de RefsrÊnoa.

qAwate sExr0 - oA aoÍAç,p- oaçAHE trÁR,,,
6.1. As daspêsas rela$vas à este processo hÔtàtÕÍio correrão 9or contà de recursos
píeu5tos eÍn Orçamonto Munrcrpal.

Secretaria lluniclpal da Obrae, Trrnsportês, SeryiçôÊ UÍbaôô - SEHOI
( ooa ) os.ool.r 5.4s r.ooo8. 1006-/Í4,90.52.00.ü!,«) - Fonte loo
(OOa) Os.OOl.r5./t51.@O8.l006-44.90.52,(,0.0{!.00 - Font€ t3O
(OO4 ) OS.O01. 15.{51,ofi}8. 1006-{{.90.52.O0.OO.OO - ronte l9O

6.2. Prra o exÊrckb de 2019, sÊrá $ílizadà dotação orçâmentáriâ dâ Lei Orçamentáía
Aou.l - LOA,'2OI9.

a.At,§I[a sÉr,rtn - âos oÍrErTos s nEsForvs/tarlrolDcg oat rno, =7.1. Sâo draitos a rtsponsàbilidàdes do l4unicloio:
7.1.1. olspoíiblhrâr to6o§ os fiêios necê§sários pâra o receormênto do obJêto da
contratação;
7,1.2. Comunicôr iínedirtaryrenta à Contratâda. quatguer rÍÍêgutaridâd€ no
Íorneornento do obJ€to l[itâdo ey'ou victo íro prôduto àdqutÍido pàÍô que seJà
prwrdênctetla à regutâ(ração no prazo de 48 (quôrenta e otto) horas do
recebrmeflto dà comunicaçâo:
7.1.3. Atestü nâs notàs fi5cars e/ou íatura§, nedlânte a efetÍvõ entÍEga do
objeto de§ta Àt+ {onbríne ôjustê reprelentãdo pefâ nota de êmpcnho;
7.1.1. Apitcar à detentora dâ àta ar çrnahdrdes, quaftdo foÍ o caso;
7.1.5. Prê§tôr à detentoía da ata toda B quàlquer inÍormàção. por estas
soli€itada9, oéc€§sáner á pêrf€'tâ erecuçào dt notô de empênho;
,.1.6. EÍetuar o pagamento â d€têntôra da atâ no prazo lv€nçado. aÍro§ à
errtrragà dd not. íl1í..l. dÊvrdômlrlt3 otÉitôdâ, nô 6etor comOetente:
7.1.7. Not,fior, por escrlto, à dcuntora da ãu dà aphcãçào de quatqueÍ sançáo.
?.1.8. Coní€rlr € f,sraliraí à êfiÊga dos itêns oôictô da prrslnte üataçto.
,.1.9. Recêbej ou íejettàr os píodrjtos apôs veÍiíkar à qurlidâde c eujnt;dede ao
mE§mo,
,.1.1O. Rajêür or produtos n todo ou en) partê entreguês êm desàcordo com
as obrigâçõ€§ assumidàs,

t
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7.1.11. Observàí pafit aluê s€ràm rnàítrdtt, todâs as condrcô€s d€ habrlltcçâo
e qu.lirÉrção da li(itantc contratada QxlgrdBs no €ortal, inclurndo o

cumpírín€nto das obr€ações 6 êncaÍlps sociâis e trâbalhÍstãs pêla cortratad..
7.1.12. Entregàr a aÕntíatadà à plànilh, com rs dàtãs, horáflos e quantidad€s
necessdrlâs Éàrà ôtendêr às reqúasições dôs prgdutog.
7.1..13. EÍnitir eínpênho g ordem de forneciírcnto no vãlor ê quantidôda ô sêr
àdqurnda;
7.1.11. Receber, anàlisâr e dêcidir sobrc os prodstos eÍtrêgu!É am prazo nào
sugBnor , 05 (ctnco) drrs útêis, ãte6tarxro a NotS Fi§crl e G{rcàmanhàndo 98ra o
pàgâÍ|€nto;
7.1.15. Realuar pÕgamgrto dê acoÍtto com o êmpenho, gs itens e às qtÉntrdàde\
solicltadà5:
7.1.16. fis(àli"ôr à êxecuçlo do objêto do corltÍitto;
,.1.17. Comsnlo.r por ê§cíato ! tempêsüvâm€nte ao contretàdo quatquê.
.ltêr.çEo ou inegulôridadê nr exêcuç{ro alo cont üto.
7.1,1t. RêcebêÍ a moto'rltvdadora conÍorÍÍ€ prevtsto no termo de rêteren(É ;

7.1. S5o direitos e responsabllidades dâ Detêntorã da Ate:
7,2,1, É, respoÍttàbdtdsd€ dã empresa Íornecêdora a entrega dos pÍodutos nàs
quantidsd€s. no horáÍio e nas dàtas gçttpulàdàs, bem coíno nàs (ondtçoe5
estabêlêck a§ no editâI.
7.2.2. Fomacêr os prodútos nàs êspêCiíicafões e com a quâldade exrg,da;
7.2.r, Pagar todos os tributos, d€spÊsôs com transporte e outras e custos que
incidam ou venhtÍn a úrcÍrir, ôretr ou rndiretaínenê. sobíê os rtens íornêcrdos;
,.2.4. Mântêr. úurantr à valirlade dô Alt, as mê§rías condrçõ€s de hâbilitõção;
7.2.5. Fomecêr o obJato nos terrnos estipulados na proposta pÍ€ços e lcÍmo dê
Refurlnoa do editàl dê licitaçào.
7,2,6, a fornê(êdoíô rêconhece o,s drreitos da A0min6trôção, em caso de íesÔsôo
àdmrnrstratrvs nas situaç&s OÍÊvíStã no arl.77 da te, n. 8.ó66193.
,,2.r. Ém càso do não cumpriÍneíIto dss espÊcÍftcaçóês êxigldag no edltàI, á
emgrêsâ se resoonsàbrlizrÍá Oela reãliaação de novâ entrega de troduto. geín
ônus rlgum à contratante,
7.2.8. Re§ponsaDih2aÍ-sa petos dànos causôdos drÍctamênte a ContÍatãnte ou i!
teÍcêiros, dqcorrcntes de qrlpa a dolo, Ouando dâ exêcuçgo do íoÍne(rmento, nào
exclurndo ou rÊdu?rndo eSta responsbllidade a Íiscalirrção ou o
acomlEnhiÍnento oelo Contràtànte.
7.2.9. L§vàr imftliataíxrnte ao conhêcim€nto dô contràtantê quôrsquer
irregularldades ocorridas no Íorn€ctfircnto do obleto.
,.2'lO. PrêsÊàr lníormaçô€s/e§<LrÍqclmentos soll(itadcÉi p€lg Contrátànte, bêíll
coíno at€fider suàs reclàmãlõ€s lírrÊíltes ao íorn€clmeflto do obJeto,
9rlnciÍràlÍÍ!êntê guànto à qualÉãdei proüdenoõndo a rm€diata corrêçáo das
detXcÍàtcias. fâlhàs ou rrregularidades @nstatadãs pelo Contretàntê.
7.t.f l. Sujeitar-se á àmpla e tÍyestrità tlscalizâ(Âo 9or Dôrte dü Contratônte parà
acoftpanhatn€nto dã exêcrEão dâ Atâ de Rêgistío dê Píeços. A exrstêncla da
ftscalizãçáO dê modo àlgum drrntnui Ou âtênuà a rêsponsàbikdâde do fornecedoÍ
pela entrega do produto.
,.2.12. Apresentâr a9 

^utorizaçõ€g 
de Oêspêsãs no ato dã Éntrêoà dos produtos

objeto da contratàção, prrô conterentra e ôtaste de recêbhtrento.
7.2.13, Fom€a€r o objrtÕ dd Eontrrtâção d€ àcDrdo coín os pádrÕe' de quahdade
erigrdos Delà CONIRATÂNTE e dê ãcordo com as normàs técnicas, ambrenters p
legais;
,.2,Ia. O ônu.i decorreotc do cumprimcnto da obígaçào dlt íoÚ.nccrÍnênto. írcdÍà
a car,go exclusrvàm€nt€ dã COiITRÂTADA;
,.2.15. Comunrcôr à fiscalrzação 6r CONTRATANTE, por escrtto, quàndo venfrcôr
quaisquer condiçôês iaôdeqúàês à entrega dos produtos ou à tmrnéncle de íàtG;
que possüm prêIud|(ãr ô Deíerta execução do contràto;
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7.2.16. Càso não o Íaçr dêntm do praaó astipulâÍlo. a CONTRATAITE poderá
desaontEr o vabr do reGÉôÍômêírto da Íatuíâ a venc€r ou cobràÍ em .;uizo;

,.2.1r. Não t aí?Íbnr a orrtrcín. no todo ou cÍn pàrtê, o presÊnte contrato sêm
autoÍtz.çao da coNTR TÀNÍE;
7.2.1e Ptàírcirr ô êotrcgü dos grodiJtog ,untgmente com o Fiscàt (h Contrato dà
krnà sdicililte;
,.2,19. Prostar todos os êsclãrtiínêntos que ÍoÍêfil solic(ôdos pela fiscatlaçáo
dô CONÍRATÂHTE, culas re(làmaçô€g sa oEragam , atendar prontamefite;
7.2.20. iilo hâvÊndo gos$bÍ âde de entÍegâ dos lt€ns, emrtir Relàtóno d! l{áo
ConÍorrttórda de5€revendo o{3) rÍpuv{s} da impos$blídade;
7.2.21. A COHÍRÂTÀDA deve entregar os produto§ solÉttàdos em coflformióade
ôos reqursitog prârl3t$ em êdítal.
7.2.1r. Pagaí todog os t ibutos, despBts ê cu5[o5 quê rnadam ou venham
rncülif, diÍetô ou ifldiretámênt:, sobre os pfodutos fornecic,or.
7.2.23, Obe<,€cer rigorosàmente à Ordsm de Forneomento quanto ã entregà,
com a9 dâta§, horáflos, locars ê quantidad€s,
?.2.2.. A CONTRATADA obnga-sê à trânspoÊar/oeslocàÍ pr suà contà e n§ao os
Êens solaqtados.
7,2.1t, Â ç6lfiRjqTADA obriga-se I subslttuir pro àmGrte os rtens quê
estiv§rcÍn em dcsacoÍdo coítl o que Íoi Eolkrtâ{b 0êlo fiscâl do contrôto.
7.1.2ô. Realuar o tomcarmcntos do3 produtos deíro dos pa(tsôes c qüantKtôdes
ÊrquÉit do§, garantin{ro a qurtfthda do obieto íornêcidô, segundo exigêncras
legâE.
f.t.27. Levar rÍnediàtamente ào conhçCrmento dà contratante quârsgueÍ
rrrlgulàrrdàdes ocoírldàs no íornectmeíto do oDrêto.
7.2.18. ColocàÍ s disposEào da ContÍrtantê todos os m€ios ne(essônos à
comprovà§ro dà quàhdadc d,o§ produto§, pêrmitlndo a \ÍêrifKaçro dê suô
coníormrdâde COm As ÉpcciÍksçôêS.

cr-h§tlÀOff và -onsn;l(rtro oEs
8.1. a rccusa iíriusttltaadô em rntÍcqür os itêns hcitados dà empresa coÍn progosta
clàÊ§rflcàda nô llcta(êo coflforíre anstÍuçõt6 deslc adltàl êü§€rôíáo a .phcaçâo óas
peí}alidàdes enunciàdas no âfl, e7 dâ ler FedtÍôt L66ó/93 Çom .s àlteràçôs'
Po§te, ioíes .

8.2. O ContÍôtaóo qu€ atrasár a ent.ega do objeto ou rnadimplir o contràtE tncoÍrêrá nâs
peíIâhoâdês admini$rãtivas prtvÉtas no àrt. 86 dà Lei n. 8.66,6/93 e aÍt. 7õ oa Lo n.
10.520r02.
E.3. À mulO moràtónâ, quando càUvê|, srrá da ordGm de l% (um por cento) ao dra,
,té ch€gEr s llmfr,É de !0o,5 (d€z oor €ento), rncld€nte sobrê o vêlor dâ paÍtê rnàdtrnplrda.
8.a. A multa por inadmplêmento, total ou FaÍci8l do cffrtràto, será dô oÍdem de ?0%
(vríte por cÊnto), rnodênte soDÍe o valor dà pôrte rnâdrmpllóà.
8,§. A ôDl,casão das muttas nâo àíàstr íi deínEis penalidadss. à segurÍ t.pifiGdàs.

ô) t{ão cclebra o contrato: impedido de írcitàr e cootrôtõr com a Adrxntstração
Publica por O2 aoos.
b) &rxar cle cntÍesâr à do{úmântaçlo: rmpedrdo de liotar ê contrater coÍn à
Âdminlstração Prrblica por 02 atto$.
c) Aprtscntar à docr,ínêntaÉo Íalsà: impêdúo de ircrtar e contrÊtar conr à
ÂdministFaféo Priblrca por 02 ãnor.
d, Âtrôso ,rü exêcrrçto do gb,.to: rmlnrdido d{r lrcrtar € contrtter çom à
AdÍrürrEtrâção Publíca por 02 anô5.
e) Não mrnti\rer à t ropostâ: rmpe<lrdt de licitar e contrâtar com à Adminlstrâçáô
Pública por O2 rnos.
í) Fàlhaí na cxecufáo dD (ontrâtô; rmÍntli(b de lrcrtar ê coÍrtíôtâr (om à
aómrorstràçao Ribtíca por 02 .nos.
g) F.âudar ô erecução dO contrato: rmDêdúo dc ldtaÍ e cont ãtâr com a
Àdmanistrâção Publica gor 02 aoos. i
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n) comportàr-se de modo rnúôneo: rmpadÍdo de licltôÍ e contràtar coÍn a
AdrÍsnistracão Públicà por O2 anos.
!) cortêtar íràuÍ!ê Íiscal: amp€drdo de lster e contratar com i Aornrnstràçôo
Púb[câ por 02 rrpa,
J) OtlàÍâção d€ InldoneiÍÍ e.

8.6. De qualquer sangâo rmposta, a Fomecedora poderá, no prazo máxrmo de 05 (cincoi
d'ãs útcts. cantrdo dâ mtrínação do tto, oÍ€rtcêÍ recurÍr à Prefeituíà Muniopal de Santa
R,ta do Tnvdôto - MT, d€vÉamente fundementado.
8.7. tieFJ,rd. .dtudlcâtárlr. ân ocorr.idô à hllrótrra do ltÊm ôrecsdante-
ItcrEâ ofeüe il rnrryna: o*rilcõcs crúaüclecids ncta Êdltd,

a.Át§íri/.t noxt - oo ciücãtÀtffNÍo DA AtA DE Rc€rlrtko oÉ qEÃços
9.1, A Ata & nêeijtro de Preço§ será r€scinrrida d€ pleno órúto, rndependentemefite de
quolquêr õriso or, Ír€ urtêr9elãçto Judicial ou extrôrudiqà|, quôndo ocorr€r a hipótêsÊ
prevrstô no ôft. 77 da Lei 8.66583 ou gualguêr dog íÍÉtlvos elêncedos nos rncrsos [, ll.
IV, V, lX, X, xt, xll do ôn. 7g dà Ler n. 8.666/1993.
9.2. A present€ Ata de Rêgxstro de Prpços tamDém podgá ser càncelâdâ,
àutomAticaíênte. por decurso do prôzo de vrgéncta Ou quôndo nào restâreÍÍ]
Íornec=dores regisbádos e, por inrctâtiva do Gestor da Atô quàndo:

9.1,f. Â detÊntorzt náo Íetirôr qualquer notá de empenho, no prazo estrbêlecrdo
€ â ÂómrnlííaÉo nâo aceitôr ,5uà ,ustrficôtrvã;9,!2. Â detentora der crusa a íêscisão ãdmrnlstrâtivã dê contrôlo decorrente dê
registro de pÍeços, â cratério do ilUMCiPIO; oh;€,' ede a legrslàOro êm vrgür:
9.2,3. Em quàlquer das hrpótês€s dê rnexecuçào total ou parctat dq contrato
decorrente de r€rstÍo de prcços, se assrm for deodldo pelo MUlltClplo, conr
ooservánoô das dsposlçal€s legôrs;
9.2r. Os pÍeços registrôdos s€ àÊresentaÍem supertoÍes aos prêtr(àüos no
m€tado, € à dêtentoÍâ não a(ôtar ô revrsáo dos mesrnos;
9.2.5. Por rârõ€s de mteÍ€sse públicos d€vidâmente demonslrados e ,ustü[àdo\
pela ÀdÍntÍtljtrâção.
9,2.6. Poa comum âcordo eÍrtre âs párte§, d€sde quê seJa convênrente pàrà
Administràção Púbílca.

9.1. A comuntação do c6ncêlõÍnento do preço regtstrado. no! f,ôsoÍi previstos ne5te
itcm, sêrá íêita por corraspondênciâ com aviso de re(abiÍnerto, Juntando-se o
comprovanta ro proce330 d€ sdministração da Dre§€ntê Ata de Reglstro óe Prêçog.
9.4. t{o càso ó€ 9cr iqnoÍado, rncêrto ou rnacessÍvel o enderÉCo da dêtêntorà, à
comunkãção será terta poÍ pubtrcação no órSão Otrcr.l do MunlciÍro, por Ot (uma) ve/,
conslderàndo-se cancel8üo o Dfêço e regl§tfado ô partrr da Útumô publi<ação.
9.3. Pela delentora, quando, medirnte solicitaçâo 9or escrito, comprovar estar
impossihtrtada de clmprir as exrgênos desta Ata dê Reglstro de PÍeços, ou, a Juízo oo
t-'lUNlClPtO, guando coínpro\rada a ocorrência de qualqtnr dôs hrpotcsês Dreüstôs no
aítrgo 78. inosos XIll a )ryI, da Lel Federàl no 8.666/93.

9.5.1, A srlrcifüçào dà detenlorà paía canelamento dos pÍeço5 regEtrados
deverá reí formulâda <om antecedêncià óe 30 (tnnta) dras, fàcultada á
Admin{stràção a aplraÇo dàs penàlrdides prevstài nô cláusula sé0ma, câso nào
àceta5 as ràzÕes 0o pedldo.

9.6. A cofitratãd. r€conhece os drrertos (b HUNICiPIO nos cà50s de têscrsão
admiíibtràtrvâ, previstos nos àrtrgos 77 a 79, da Lci no 8.666.193 ê demàr§ alterâções.

cútHrtA oÊcnrr - Do calrcElÂÍErro AoÍtHtsrRÂrrvo DÂ ÂTA DÉ
RlGt§ÍIODt FrtçO
1O.1. A Fomecêdora reconnece, expressâínêotÊ, og drreltos da Admrntstrâçào Publrca enr
càmalirÍ a Ér€É€nte Ah de Regtstro de PÍÊço, em ca§o de rnexecuçáo totâl ou parclàI,

t,,

i

A
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SAHIA BIÀ DO ÍfttIETÂTO

F!5 ?ie

com as consequâncias coflúatuars e as pr€vrstas em lei ou rêgslámento, nos
terrnos do .Ít. 77 óa trr n. 8.6ó6/91.

ctAl.sua oÉíJ,",A PRINEIRA - OA VTNCUIAçÃA AO EDIIâL
lf,r. Fàrão paÍIe dà presÉyttE atl, aÉm d€ §uôs êxpÍG6sÉ cláusulas,
rndêp€ndentgnente d,e trrnscrção no corpo do pre§€ntê, âs rtlstruçõ€s contdas no Edltel
d€ PREGÃO PRES€ICTAL l{c. O12/trO19, bcm como os documênto5 a ete referentes,
além da proposta apreãêntada pelâ PROiIIITENTE FORIIEGEDORÂ, no ceítàme
lrcrtAtôírO

clÁ/,6,alI úctut s8c(,lroÁ - oâ tErrsráçÂo 
^PücivEL12.1. Â 9Íesêntê Âta d€ Regrst o de Prêço oüêdece aos termo\ do ÉDfTAL DE Prggâo

Pr.senclâl no O12/2O19 , tnm como dà Propo6tà dê Ptêço apte§cntada pela
Proortente Forne(Êtorà e ào que determinâ a lei Federal no 8.666 de 2r d€ lunho de
1993, a Ler Fêderôl no 10.52012002. e o Dacrcto l,lunrc,pal no 065,/2017, bem como suas
eltêrrçõ€s post€rbres.

ctÁJsu|I DÉcrr,rA TERcctRâ - DA HAÍ{urErçÃo oAs coilDrÇÕEs DE
xA![r.rÍAçÃo E QuÂLr?rcaçÂo
1r.1. A Foíírêcêdoo deverú mànter durantÊ a execuçào da Atà de Rêg6tro de Preços,
em co{nFt bilidãéÊ corn ãs obrr$âgÕês por eli assúmrdâ§, todàs as condiçôes de
habdltrçào e guelifrcâçâo êxigrdàs na |rcitação.

cút§la oÉcrne eurnre - DÀ trtcÁctÂ DA ATA DE REcrsrRo DC pREço
14.1. O MunrcíÍio promoverá a puH,câCo ítsumrdô da pr€s€nta Ata de Registro dp
Preços na rmprêfisa oÍidà|, que é conOção indlsp€nsável parâ suã eÍrcácra, até o qu;nto
dra útil do íÍÉ§ s€guinte ao dê sua àssrnatuía. conform€ ótsgõe o art. 61 de Ler Fêdêràr
no 8.666/93.

cúu§rlA olcrrr eurrrl - DÂ aLÍEnÂÇIo DA ÂÍA DE Rrctsym DE pREços
1§.1. A pÍ6êntÊ Atâ ítê Rêgtstro d€ Preç6s ,oderá sêr ôlteradâ, cúÍll ls dot ldas
jus§ficativas desdê que ocorrà motlvo relevànte e dêvrÍlàmêntê ;uftükarb gêlo Poder
Público.

ct^rr§{nâ DÊcrxA sGxrâ - Do Frsc^L DA ÂTÂ DE rEcrsrRo DE pttços
16.1. Atuará como nscal da At& d€ Regtstro de Preçô origrnada do gresentê
Drocrdimeito. o servidor nomêado através de PortôÍia espeofrcà para tôl Íinàlidade,
§emo o(t) Sêrvado(à) Lnd" doi Santoú,Servl&r Públaco f'luníopal, totàOô nà
SêcÍetaria Municlpal dê Obr.í e Sêrvíço§ Púàlicos.

cüt st tA úcmt *trxa - ot AutonÍz^Çh pa*a Aeu§rçÃo
tr.t. À Aqúisção dos itrns obleto da presêfite Atâ dê Regrstro de Preços seráo
àutoriredas, em cãda càso, pêlo ordenador de daspcÉà corresDondêÍrta, sendo
obngatóÍio rÍ)fôrmar âo Depôrtômentg de Cornpras do Nunicípio, os qúantítôttvo5 dôs
{ten§.

17.1.t. A en$sslo (trs notôt (E Gíngenho. suà rêüfkação ou cancelaíÍrento, (otet
ou gàÍoâl sêrão, buâlm€ite. autorizàdos pela.n€Smâ âutorióôde, ou a quem está
dêlêgàr à competêncra pàÍô tânto.

CLA,fiULA oÉCu,{AaÍrÀYA - DAc,.RoNA
18.1. Nos teímos do art. 8G. do Oúcrato Munrcrpôl nú 065/2017, ficã f8(uttàd,o aos
orgãos ou entrdâdes dasse Munrcipro ê demâis munrciplos int€fcssedos A adêsão a ês$
ata de Íêg6tro d€ pÍeçô,

ct[usíÚu Ddct rA floürÁ - oo fiRCt

lt
,
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19.1. As pà(€s etegern o foro da CoÍnarcô de Santâ Prta do lflvelâto
como únaco comp€tênte pàra dtrimrÍ quilsquer açiles oriundô5 derta Atà com

exclusáo de guahuer outm, poí mai§ pfrvilegiâdo que seJà.

E. poí havarem àsÍrm pectuardo. arssríam, cstê rírstíum€nto a, presençe dà\
testemunhôs abàrro.

sàntô tutâ do TÍrvelàto - NT, 08 de AbÍrl de 2-019

P?rlüibra toílicp.l dc
SAI{ÍA BTA OO TRIVELÂIO

PRE TRTVELA'OOE RÍTA OO
9nl

OYIJIAX MAQU Âs
CttaPl sob no. OL,84O. /aool-79

EI.tPRESI FOÊNÊCEDORÂ
[*loacrr Frscher ]un]oÍ

CPf nc.024.271.939-25

, !ESIEMU}drAS.

, /ct t ír urr',, //nu o ic *í
Plüre Frütcrs H bÍtcrrt
CPr: 0t{.981.0tr{X)

Màía Cilêne Pgerrà

CPF': 655.749.661-15

4í ,f"

@*
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15.1. Se, a qualquer tempo, o Municlpio vier a observar qualqueÍ tipo de dano mateíial, ou descontormidade com as especificaÉes constantes deste

instrumenlo, esle dêverá ser substituldo, sendo de inteira íesponsabilidade da emprêsa conlralada.

15.í. As omissôes deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpÍetaÉo seÍão sanadas de acodo com o que dispuserem o Edital do Pregão

Presencial n'. 09/2019 e as pÍopostas apresentadas pelas CONTRATADAS. prevalecendo, em caso de cohf,ito, as disposiçóes do Edilal sobre as das
propostas.

16.2. Caberá ao Municipio de Rosáíio Oeste/MT o gerenciamento da presenle Ata de Registro de Preços nos teímos da legislação ügente.

í7.í.Para efcácia do pÍesente insbumento, o Município píoüdencia.á a publicaçáo do seu eírato no Jomal Oficial dos Municipios - AMM, confoÍme Lei

n.10.520102.

'18. OO FORO

18.í. Fica ebito o fuÍo da CoÍnarca de RosáÍio Oeste/MT, para diÍimir quaisquer dúviras decoÍÍenG3 da ereq4âo deste instuÍnenlo, com Gflúncia das
paries a quahuer OufO, por maig p.ivilegiado que seia.

E, por estaÍem justas e acordadss, as partes assinam a prasênte aia em 03 (lÉs) vias de igual tsor e to.ma.

Rosário Oeste/MT, em 08, de abril de 20'19.

JOÃO ANÚNIO DA SILVA BALEItl{o.

neEito de RGáÍio Oeste

borrnnrnlre
ÀV.RODRIGUES . ME

CNPJ t 8.682.374/0001{8

ALEXANDRO VEIGA RODRIGUES

RG Íro 66188í59 SESP/PR

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS

NOirE: NOME:

CPF:CPF

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÂNTA RITA DO TRIVELÂTO

cÂMARA MUNtctpAL
PORTARIA NO Oíí/20í9 DE 05 OE ABRIL DE 20í9.

súÍsuLA: "DtspôE soBRE o BENEFlcto Do ARnGo í3 E sEUs pÂ-
RÁcRÂFos DA LEr coMpLEMEtÍÍAR 06312014 E DÁ ouTRAs pRo-
vlDÊNoÂs".

) senhor WANDERSON PEREIRA DIAS. Presidente da Câmara Munici-
pal de Vereadores de Santa Rita do T.ivelato, Estado do Mato Grosso, no
uso de suas atribuiçóes legais, que lhe sáo coníeridas pela Lei Orgânica
Mudicipal e o Regimento lntemo da Casa.

RESOLVE
AÍ1. 1o - Conceder ao servidor Edson Luls Ludwig, o beneficio de acrês-
cimo de 2% (dois porcento) sobre o vencimento base, conforme prevê o
artigo. 13' e seus parágÍaÍos da Lei complementar 063/20'14.

AÍ1. 20 - A presente portaria enlra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revoga as demais disposições em contÍário.

Càmara de VereadoGs de Santa Rita do Trivelalo, 05 de Abril de 2019.

WANOERSON PEREIRA DIAS

Prgsidente

Rsglstrê.6e, Publlque-se e afixê-ae

Na data supre de 05.04.20í9.

COMPRAS E LICITAçAO
ExTRATo AÍA DE REGISTRo DE PREços N. 026/20I9PREGÃo

PRESENCTAL No 0í2,/20í9 - REGTSTRO DE PREçOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 026i2019

pREGÃo pRESENCTAL No oíz2oí9 - REG|STRo DE pREços

DETENTOR: MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELAÍO - MT; DE.
TENTORA: DYMÂK MAOUINAS RODOVIAR,AS LTDA, Inscrita no
CNPJ sob no. 01.840.707/OOOI.7; V|GÊNC|A: Oü04t2019 ATÉ 08/04/
2020;VALOR: RS 685.000,00. OBJETO: REGISTRO OE PREçOS PÂRÂ
FUTURA E EVÊNTUAL AoUIsçÃo oE MoToNIvELÁDoRA PARA
ATENDER A SECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS E sERvtços pú-
BLICOS oO xIUNIcIPIo DE SANTA RITA Do TRIVELATo - MT; resul.
rado do PREGÃO PRESENCTAL No Oí2/2Ot9 paÍa REGTSTRO DE pRE-

çOS. DATA:08/04/2019.

coMPRÂs E LtctrAçÃo_
Av|so DE UcITAÇÃo MooALIDAoE - PRÊGÀo PRESENGIAL N.

0íí2019

AVISo DE LICITAÇÃo

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL NO 015/2019

Objeto: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISI.
çÃo DE MATERl,ars paRA pAvtMENTAçÂo ASFALnCA DE orvER.
SAS RUAS E AVENIDAS, para atender a Secretaria municipal de Obías,
toma públlco qug no dia 25 dê ÁBRIL de 20í9, estará recêbêndo pÍo-
postas, para abertura às 09h00mln, do Pregão PÍsgsncial, para a con-
trataçáo supracitada. O Edital estará disponível no site wrÍrv.santaritade
lrivelato.ml.gov.br. Maiores inÍoímações poderão seí oblidas junto ao Oe-

!'DIrtl

6. DAS FINAIS

DÂP

diaíiomunicipal.org/muamm . wrv\Àr.amm.org.br 769 Assinado Digitalmente
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PIERRE FRANCIS HAUBRICHT

PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA RITA 
'O 

TRIVELA

do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 1 84.841-0/2019
PREFETTURA t\4UN|CIPAL DE SANTA R|TA DO TRIVELAÍO (11 r9726)

Competência

PÍocesso Licitatório - Março de 2019

Reenvio

Enviado poÍ

PIERRE FRANCIS HAUBRICHT

AÍquivo

*. r1r972620190315 i441.ztp (6.10 MB)

lo Pârnêldo Frscalizado

NãO

Recebido em

15/03/?019 -
-14:41:26

Oeacrlcâo Núm€.o

PREGÃo PRESEIICIÂL

ÂBERTURA 000000000122019

TÍrblxalde Conlas de Mato Grosso'Copyrqht 3 2018

TabelasÍecebidasE ContêúdoE



Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL A€esso à informação Participe Serviços t-egislação 
,.rÇ.Jnfi

Page 1 of 1

7e §Nr
tlReceita Federa!

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DYMAK íl,lAQUlNAS RODOVIARIAS LTDA
CNPJ: 01.840.707/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiricado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutáíos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais ê, no ceso de ente federativo, pa[a
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwu,.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014
Emitida às 16:03:í 9 do dia Ogl04l2119 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida âté 0611012019.
Código de controle da certidão: FE7A.DA84.EFz1.80C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta EfHir,rs.'

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 26104/2019

{,

CERTí,DÃO

tvtntsrÉRto oA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional



P.M.S.A.

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FLS lis
§r tR

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDITos TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁnros osreouArs cERrDos PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 002s207191

Finalidade: CERTTDÃO coNJrrNTA DE puxoÊxcus rnlBurÁnlAs E NÃo TRIBUTzinus.ruxro À
snraz r À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2610412019 Hora da emissão: 08:56:27

Nome/denominação do sujeito passivo: DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA
CNPJ: 01.840.70710001-79

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integmdo ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRSNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OCORRÉNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA.GERÂL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
ge.mt.gov.br

Certidao váJida até:. 2310512019.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendriri4 mediante requerimento do

interessado

Número de Aúenticação: 29IIU79M2TK2T92ML

J
(38

Págiha í de 1

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.174.906-4 - DYMAK IVí,AQUINAS RODOVTARIAS LTDA
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CÀIXA
CÀIXA ECoNÔMICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: or84o7o?looot-7g
Razão SociaI: DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA

Nome Fantasia:DYMAK
Endereço: AV FEB 224L / MANGA / VARZEA GRÂNDE / MT / 78115-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade: 251O4/20L9 a 24/05/20t9

CeÊificação Número: 20190425021 15800652522

Informação obtida em 26/04/201,9, às 09:56:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa,/CrflCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp 26104t2019
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Nome: DYMAK MAQUTNAS RODOVIARIAS LTDA
(l"lÀTRIZ E FILIAIS) CNP,J: 01.84O.707 /0001-'79

Certidão n": 1?15173 oL/2OL9
Expedição: 26/04/2oL9, às o9:57:18
Validade: 22/10/20]-9 - 180 (cento e oitenta) diaê, contsados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DYtíÀK MÀQIrrNÀs RoDovIÀRrÀs IJrDA
(I,ÍÀTRIZ E RILIÀrS) , inscrito (a) no CNP!, sob o n"

01,840.7o7/oOOL-79, NÃo cONsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentsado pela Lei n" ]-2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administsrativa n' L470/2orl do TribunaL supêrior do
TrabaLho, de 24 de agosEo de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l j.dade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.t'st. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natsurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Minist,ério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDI CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAL1jO

CERTIDÃO IIEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS



PARECER JURIDICO


